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Aspecto da manifestação feita ao deputado José Maciel, pelos seus pares da Assembléa Estadual.

Após o encerramento dos trabalhos 
da presente legislatura, os deputados 
do P- P-. presentes áquelle actc. fo 
ram á residência do dr. José Maciel, 
á praça 1817. a fim de cumprimen- 
tal-o.

Recebidos, com a maxima cordialida
de. por s. excia.. foi-lhes servida uma 
taça de Champagne, tendo interpreta
do os sentimentos dos manifestantes o 
deputado Fernando Nobrega, que dis-

se das apreciáveis virtudes civico-de- 
mocrati^as do deputado José Maciel, 
tecendo-lhe en.omiasticos el:gios. pela 
sua actuação ponderada, á frente da 
presidência daquelle poder.

Respondeu, em ligeiras palavras, re
passadas de gratidão, o homenageado, 
dizendo o quanto lhe mereciam oò seus 
collegas e amigos da Assembléa.

A seguir, fei erguida a taça pela sua 
felicidade e ^e sua exma. familia. ha-

vendo o deputado José Maciel ergui
do também a sua taça. num brinde ao 
governador Argemiro de Figueiredo.

Estiveram ainda presentes a essa 
homenagem, o deputado classista sr. 
Anacleto Victorino. o dlrector interino 
da Secretaria da Assembléa. dr. Joa
quim Bulhões Pontes e demais func- 
cionarics. e o redactor desta folha, 
junto á Assembléa, o nosso collega 
acadêmico Durwal de Albuquerque.

Tiveram a melhor animação os fes
tejes honrem occoridcs em commemo- 
ração à entrada do anno bom. nesta 
capital e nas praias

Cumpre salientar que as festas, orin- 
cipalmente as de caracter popular, sa 
desenvolveram num ambiente de com
pleta ordem e segurança, dados o es
pirito ordeiro da população e a promp- 
ta vigilanem da policia, no sentido de 
garantir o socègo publico.

Innumeras foram as pessôas que se 
dirigiram ãs praias, a fim de assis
tir ás folganças do anno bom. ten
do trafegado omrúbus para alli, conti- 
nuamente.

Nesta capital, todo o povo festejou 
o advento de 1936. havendo diversões 
publicas em vários arrabaldes.

Na Feira de Amestras foi levado 
hontem. um programma especial cm 
homenagem ao novo anno. apresentan
do o seu recinto um movimento inten
so e animadíssimo, até tarde.

Hoje. proseguiráo. alli, as diversões 
iniciadas hontem.

• EM TAMBAU*

Nessa elc-ga.itç praia, cc-ntro de gran
de irradiação social na épica d? verão, 
decorreram bastante animados os fes
tejos projectados para n commemora- 
çfiio do novo anno

No pavilhão S Antonlo, bucolita- 
mente ornado. e no Casino balneario 
Tambaú". qu? também apresentava 
artística decoração, foram realizadas 
concorridas dansas. abrilhantadas por 
exccllentes jazz-bavds, as quaes se 
p oíocgaram até as primeiras horas 
da manhã de hoje

A ‘ mela noite, para quando estava 
marcada, foi celebrada a missa cam
pal. prio conego Jose Coutinho.

Igualmente, na Capella do Gcnçalo. 
um dos mais pittoréscos recantos de 
Tambaú, foi rezada missa de anno 
bom. por iniciativa de uma commissào 
de veranistas, estando á frente o sr. 
Francisco Salles.

Foi estabeleado um serviço especial 
de omnibus para aquella praia, duran
te a ncite de hontem.

Se prefere fumar um charuio BOM e B A R A T O , 
escolha dentre as marcas

SETA, D. CARLOS E VIOLETA

EM PRAIA  FORMOSA E PONTA DE 

MATTOS

Correram animadíssimos os festejos 
de anno bom em Praia Formosa e 
Ponta de Mattes, que ccnlaram com o 
interesso dc todos cs veranistas dalii

A nota de mais realce das festas fci 
o baile á phantasia alli realizado ond,. 
surgiram os trajes mais orignaes e in
teressantes.

Foi levada a effelto. com muito bri
lho, a Noite cm Haioaii, veiiíicando-se 
uma batalha de confetti entre os blo
cos Cvr.lorrentcs aos festejos.

Executcu musicas apropriadas a ex- 
ccllcnte jazz-band do 22- B. C.. que 
fôra contratada.

NESTA CAPITAL

Como nos aruios an* ores, teve 
muito realce a commen  ̂ do ad- 
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experimentara mais nenhun 

a*, mtecimento. daquelles que bah. 
uma época, até o gabinête Cotegip 

Nem mesmo a guerra do Paraguay. 
que na phrase de um escriptor íôra 
um desvio da nossa historia, conseguiu 
alterar o marasmo politico administra
tivo que se prolongaria até a formação 
do governo Rio Bxancc.

Por esse tempo é que surge Silveira 
Martins, de quem Nabuco nos dá es
ses traços: "A  figura ao tribuno, co
mo deoois a do parlamentar, era ta
lhada em formas collossaes; não havia 
nelle nada de gracioso, de modesto, de 
humilde; tudo era vasto, largo, so
berbo. dom in ador.

Na cadeira de Juiz. fazendo frente 
ao Ministro da Justiça; nas palestras 
literárias, pronunciando-se sobre as 
velhas raizes aryanas; nas conferen
cias publicas, fazendo reboar pelas ca
vernas populares o echo interminável 
da sua palavra; nos cOnselhos do par
tido falando aos chefes tradicionaes 
com a consciência e a autoridade de 
um conquistador barbaro. dictando a 
lei á civilização decrépita: nas reda
cções dos jornacs, nas confeitarias da 
rua do Ouvidor, onde exerceu entre os

DIAS JUNIOR

moços e os exaltadas a dictadura da 
eloquência e da coragem, como Gam- 
betta. durante o Império, nos cafés do 
Quartier Latin'

Mudavam os tempos, quebrando a 
modorra em qu* cahira o governança 
monarch.ca. o povo tomava assento 
na representação do país c fazia cles- 
apparecer aquella epocha • physio- 
xiomia, para me servir da expressão de 
Salles Torres Homem.

Ccmcçam então a influencia extra
ordinária o prestig o singular de 
Silveira Martins que s* projcctaria até 
a Republica, as suas iuctas pelos di
reitos populares, as suas reivindica
ções fazendo estalar a orthodoxia mo- 
narchica. o alvorecer da propaganda 
republicana que o idolatrava.

E' que o tribuno collocava a patria 
acima das instituições.

A  sua vasta e profunda cultura da
va-lhe visões que os pigmeus e r iU r- 

•»dos não podiam nunca alcançar 
"as o notável na vida desse pre

ndo dos pampas foi a l:nha recta 
traçou, dentro da qual eile 
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DISCO COLUMBIA e VICTOR — 
Acaba de receber & c*sa American*. 
AAtti M  ■!tinia» cravacnr*. »  4 40*.

Ta-
áo

a

.cçao 
ebrada 

da rna- 
Couti-

-OSTRAS

Feira de Amot- 
celiente program-

ma para a commemoração de anno 
bom.

No tfieatro. foram exhibidos nume
ros novos, que tiveram a sua melher 
interpretação na festejada actriz Cla- 
rita Diaz.

No cinema no ar livre foram levados 
cintas também variadas.

Grande multidão accorreu. hontem, 
ao recinto do Parque Imperial distri- 
buindo-se pelos divertimentos que alli 
se proporcionaram.

Como de costume, o recinto apre
sentava feerica illuminação.

Foram queimados fogos de artificio, 
durante varias horas

D e p r t s s a

LIVROS — Na Livraria Popular 
(secção sebo), compram.se blbliothe- 
cas. jlvros novos e usadas de qualquer 
natureza — Rua Barão úo Tirumpho, 
*01 — João Pcssôa — Parahyba.

DR. 0S0R10 ABATH

Clrwgl&o d* Assistência Pmbiloa 
• do Hospital Santa IzabcL 

OPERAÇÕES E VIAS
-----  URINARIAS -----

Tratamento medico e cirúrgico 
daa doenças da urethra, prós
tata, bexiga e rins. Cystosco- 

piaa e urethroscoplas. 
Consultas das 10 ás 12 • das 

10 As 18 horas. 
Oonsultorio: — Rua Barão do 

Triumpho, 460.
JOAO PESSO*C O

m, / G  O
D e A F F O N S O  S C H M ID T

Todos os annos, ao approximarem - 
se as festas de junho, fazia-se uma 
subscnpçào para o balão dos presos. 
Fra uma grande colheita de moedas. 
N inguém  deixava de levar o seu tos
tão ao cscriptorio dos jornacs; uns 
para verem o nome em letras redon
das, outros por um nobre desejo de 
proporcionar horas de distracção aos 
encarcerados.

K o  anno passado a subscripção 
rendeu quasi o dobro das anteriores. 
Por isso, as pessôas que até então fa 
ziam o acros ta to de São Pedro, com  
papel dc seda ordinário, resolveram 
fa re i-o  dc sólido papel manilha.

Foram quinze dias de uma quasi 
alegre faina. O  papel chegou ao pa- 
teo num fardo de cinco resmas, com - 
prim ido por estreitas fitas de aço, 
Ioda a gente viu, tom ou o peso, es
m iuçou, fez com menlarios...

( )  Mú/heus, que estava preso por 
ter matado a mulher a machadadas, 
na  o rn  da festa. Exhultava, delira
va, dava ordens:

—  /azinho, meu nego, vai busca 
a taiadera p'ra corta os f e r r o . . .

—  Curiango veio, anda da! 
tu lá criando ferruge nos ioêi

O  Tjézinho era ladrão; < 
era um pretinho mag 
ágil e fo rte  como um » ;  t a 
a vadiação da massa do <t 
cera ao accaso.

Dois vadios encontre 
prédio em obras, alta 
com o um caldeirão de ->/>/. 
instincto attrahiu-os e i 
garam um ao outro sem 
to. Talvez ellc fosse um 
do de qualquer quintal 
fosse uma dessas gatas 
a gente vê, arrepiadas, s< 
bandas, dentro do disco » 
plenilúnio. Q  caso, poren. 
r/ango nasceu dessa hora 
de.

A sua mais afastada recordação d 
criança apresentava-o entanguido 
chorando na soleira dc uma porta. 
Depois, recordava-se de uma vida nô
made pelos arrabaldes, na camarada
gem ociosa dos mendigos c dos cães. 
M uita tez, passando pelas chocaras 
ruas, invejou a sorte dos " bull-dogs",

■ ,ssáo indecorosa é guardar a i 
*dc . . . dos outros. E' que el- 

, ivarn em casinhotas dc inaJci- 
iham sempre i  altura do fo c i- 

nirto c rombo —  uma panella 
u bo . . .

Passaram os tempos. Como era na- 
icral, os divertimentos públicos exer- 

i iam sobre ellc uma fascinação de bico 
I Au cr sobre besouro. Tanto andou á 

olta dc um circo que acabou sendo 
‘ Im ítiido como empregado, para tra- 

tar dos animacs. Corrido pelos ho- 
, ens, acabou por ser estimado pelas 

ras. O  tigre, por exemplo, tornou- 
para ellc, dócil e meigo como um 

o. Obcdccia-o cegam ente. A ' noite,
, . bodo por altos muros,

u nolia etbcrea da lua der- 
a terra o seu luminoso 
tdo, ellc abtia a porta 
•ha-se a saracotear com 
o o proprietário do cir- 
r, cbicotcou-o. Depois 

. cote para o lado, teve
'ntal-o como domador, 
bcctacnlo. Sena um

Oh'

Domingo á noite, quando chegou . 
a hora dc exhibir as feras, em lugar 
do antigo domador, appareceu Cu ' 
rianao. com um />cllo dolman azul 
agaloado de ouro. Na carapinha tra 
zia um gorro turco, vermelho, com 
uma borla tão grande que parecia a 
bambolina dc um cortinado. Já não 
se chamava mais Curiango: era AL 
P o tt. jockey tartaro, o rei dos dorna- 
dores, succcsso de Londres, Paris c 
Nova York.

Infclizmente para clle, toda a gente 
o conhecia. O  poi o que se espremia no 
amphithcatro descobriu debaixo da 
pellc dc M. Pott o patusco do Curian
go. E se alguém o duvidasse, lá esta
va o antigo domador, despeitado, para 
denuncial-o com uma verdadeira cla
que dc moleques assalariados para es
tragar o numero.

O nome de Curiango partiu do an
tigo domador e circulou de bocca em 
bocca. Uma gargalhada brutal estre
meceu o tecto de lona, repuxando as 
cordas. Aí. Pott, atemorizado, entrou 
na jaula do tigre. O  animal, ao avis- 
tal-o, deixou-se a seus pés, epolinhan-

do-se com satisfação. O  publico sen
tindo-se roubado, vendo aquelle mole 
que das ruas solicitar a sua admiração, 
exigir os mesmos applausos concedi
dos a artistas de renome mundial. O  
domador demittido poz-se a assobiar 
desesperadamente, com dois dedos en
talados na bocca.

Irrompeu uma tremenda pateada 
que saccudiu o circo inteiro. Começa
ram a i oar chapéus, bengalas, cadei
ras, tudo, do amphithcatro para a are
na. Todos urravam. Assobios agudos 
furavam o ar. Uma balburdia.

Viu-se, então, uma coisa espanto
sa. Curiango sentiu em sua alma pri
mitiva o desejo de vingar-se daquelia 
gente, li medula que era, fo i do dese
jo ao facto sem hesitar. Abriu a porta 
da jaula e deu sabida ao tigre. Este 
prcctpitou-se na arena, espantado 
da propria liberdade. Operou-se ra- 
pida mutação no publico. Um silen
cio de esmagamento succeJeu a tem 
pestade de apupos. A  féra poz-se a 
girar pela arena, indecisa. Um homem 
soltou um grito  espantoso e entrou de 
subir pelas cordas que escorriam do 

i Conclue na 8.* p:ig >
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P A R T E  O F F I C I A L
.D M IN IST R AÇÃO  DO EXMO. SR. DR. ARGEMIRO DE

FIGUEIREDO

Governo do Estado
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

DIA 31:

Decretos:

O governador do Estado da Para- 
hyba nomeia o sargento Guilhermino 
Ferreira do Amaral para exercer as 
funeções de subdelegado de Policia da 
circumscripçáo de Araçá. do districto 
de Sapé-

O governador do Estado da Para- 
hyba exonera o sargento Guilhermi
no Ferreira do Amaral do cargo de 
subdelegado de Policia da circums- 
cripção de Belém, do districto de 
Caiçára.

O governador do Estado da Para
hyba exonera o sargento José Ferrei
ra de Lima do cargo de subdelegado 
de Policia da circumscripçãjo de Na 
tuba. do districto de Umbuzeiro.

O governador do Estado da Para- 
hyba nomeia o sargento José Ferrei
ra de Lima para exercer o cargo de 
subdelegado de Policia da circums- 
crlpção de Matta Virgem, do districto 
de Umbuzeiro.

O Governador do Estado da Para- 
hyba nomeia o sargento Pedro Gal- 
vão da Silva para exercer o cargo de 
subdelegado de Policia da circums 
cripção de Natuba, do districto de 
Umbuzeiro.

COMMANDO DA FORÇA PUBLICA M ILI
TAR DO ESTADO DA PARAHYBA

(Auxiliar do Exoreito).

Quartel cm João Prasôa, 81 de dczembr.> 
de 1936.

Serviço pnrn o dia 1.« de janeiro dc 1936. 
(Quarta-feira).

Dia á Força 2.* tenente Firmiano Caval
cante.

Ronda á Guarnição, I . »  sardento Anto- 
nio Carvalho.

Adjuncto ao official de dia, 3.® «argente 
Wilson Vasconcellos.

Guarda da Cadeia, 2.* sargento Enoch 
Siqueira.

Dia á Secretaria, soldado Manuel Vaz.
Dia á C|0., cabo Ayrton Nunes.
Dia ao tclephone, 6oldado-tolephoni»tn 

Jocc Baptista.
Ordem á C|0., soldado-corneteiro Luiz de 

França.
Piquete ao Q1F., soldado-corneteiro Mi- 

nervino Vicente.

Rondnntcs, fiscal Geraldo, guardas n*. 
4 5 e escrip, Pire* Filho.

Guarda do Qunrtel, guardas ns. 18 — 33
— 83 — 103.

Guardas da S|P., guardas na. 24 — 100
— 106.

Boletim n.° 293.

Para conhecimento desta Corporação e 
devida execução, faço publico o aeguinte:

Segundo parte: *

I — Apresentação de guardas: — Apre- 
sentnram-se, hoje, vindos da cidade de Ca- 
jazeirns, o encarregado do Posto de Vehi- 
culos dnquella localidade; da villa de Espe 
rança o guaruú n.® 13, Cléto Benjamin 
GouVcia. qte fienm eonsiclerndo.s em vran- 
sito nesta capital; e por conclusão de dis. 
pensa de íerviço, os guardas ns. 18, Ca- 
tharino Ribeiro dc Albuquerque e 137, ^4a- 
nuel Elias Pereira.

II — Multa paga e justificada: O 'sr.
Jnio Valentim, conductor da byciclcta n.
1 «A PB., pagou a multa dc 30$000, por ter 
‘ ifringido o art. 336 do R|T|P , e ao mes
mo sr., foi justifienda a dos arts. ns. 326 
alinea “ P ” c 214 do Reg. c it.

III — Remessa dc importância: O sr.
Marf.ieJ Simplirio Firmeza secretario da 
Prefeitura de Esperança, remetteu a ena 
Iippectoria acompanhada da guia de reco
lhimento n ° 11 dc 29 deste mês, a impor
tância de 50$00Ò (cincoenta mil réis), pro
veniente da matriculn de dois vchiculos fei- 
a nessa Prefeitura, cujas guias dc registro, 
ntrega-se ao sr. encarcrgado da S|V., bc.n

como a importância supra, para os fins con
venientes.

IV —'‘ Ainda multa paga: O .«r. Traja-
no Chaves Bandeira de Bello, proprietário 
do auto n ® 2788-PE., pagou a quantia de 
403000 da multa que lhe foi imposta por 
infracção do art. 237 do RjTiP

O sr Osman Rodrigues de Mello, pro
prietário c conductor da byciclcta sn, pa

gou n multa de 103000 por ter infringido 
o art. 212 do mesmo Regulamento.

V — Recolhimento dc rendas: — O guar 
dn dc 1.» classe, Mnnucl Menezes de Oli
veira, recolheu, nesta data, na Pagadorin 
desta Corporação, a importância de doi 
contos quatrocentos e trinta e três mil <
quinhentos réis (2 :433$500), sendo: .......
2:0G5300O para serem recolhidos no Thesou- 
ro do Estado e 3683500 no cofre do C|E. 
desta Repartição referente no rendimento 
do Posto de Vchiculos de Cajazciras, cor
respondente no mês expirante; e o dito An- 
tonio Carvalho encarregado da Sub-Sccção 
de Vchiculos de Campina Grande, também 
recolheu na mc ma Pagadoria, proveniente 
do rendimento dessa Sub-Sccção, neste mês, 
sohre  ̂ o movimento dc vchiculos, a impor
tância de três contos trezentos e trinta ml' 
e seiscentos réis (3:3303600), da qual 
2:7803400 serão recolhidos no Thesouro do 
Estado c o rc-tante no cofre desta Guarda. 
O sr. Almoxarife-pagador, providencie so
bre o destino das importâncias acima men
cionadas.

VI — Ainda nprescntaçáo de funccionn- 
riosí - Apresentou-se, hoje, vindo dn ci
dade dc Campina Grande o guarda de 1. ® 
cla-sc n.° 8, Antonio Baptista de Cnrvnlho, 
encarregado dn Sub-Secção de Vehiculos 
(laquelle cidade, que fica considerado cin 
transito nesta cnpitnl.

<ass. > Praneise«» Pedro dos I i s ím , iai- 
pector geral.

I Confere com o original: Joio Macio) des 
Santos, suh-inspector interino.

Assembléa Legislativa
Acta da sexagésima oitava sessão ordi

nária da primeira reunião da primenra le
gislatura da Assembléa Legislativa do Ev 
tndo da Parahyba, em 21 de dezembro dc 
1935.

A's dezenove horas, eob »  presidência do 
6r. José Maciel, secretariado pelos srs. 
Joio Vasconccllo. e Adalberto Ribeiro, res- 
pcctivnmente 1 ° e 2 ° secretários, é feita 

chamada e aberta a sessão com a pre-

Demonstração da receita e despesa havidas na Thesoti' 
rarla Geral do Thesouro do Estado da Parahyba 

no dia 31 de dezembro de 1935
r e c e i t a

Serviço para o dia 2 (quinta-feira).

Dia A Força aspirante & official Manuel 
Camara.

Ronda á Guarnição 1.® sargento Celso 
Angelo.

Adjuncto ao official dc dia 2.° sargento 
Pedro Galvão.

Guarda da Cadela, 3.° sargento Pedro 
Galvão. .

Dia á Secretaria, cabo Simões.
Dia ú C|0., soldado Antonio Sá.
Dia ao telephone, uoldado-telephonista 

Sevcrino Ferreira.
Ordem a C|0., soldado-cornctciro Fran

cisco Guilherme.
Piquete ao Q|F., soldado-corneteiro Sc- 

verino Pereira.

Boletim numero 300.

Para conhecimento da Força e 
execução publico o seguinte:

devida

Terceira parte:

Exclusões por deserção: — Sejam ex
cluídos do estado cffcctivo da Força c das 
unidades a que pertencem, por crime de 
deserção, os soldadoe ns. 995 Servulo Fe
liciano da Silva e 1070, José Cordeiro de 
Lima, do B|I., por estarem faltando ao
quartel desde a revista do recolher do dia 
22 do expirante.

(ass.)
•omte.

Dalmiro Pereira de Andrade, cel.

Saldo do dia ào do corren te.................
Imprensa Official — Por conta da

Renda de d ezem bro .........................
F. H. Vergara & Cia. — Caução .. 
J . Fernandes & Irmão — Idem ..
J. Minsrvlno & Cia. — Id e m ............
Estação de Fructicultura — Renda de

enxertos.............................................
M. Cunha & Cia. — Renda do Para

hyba-Hotel no mês de novembro .. 
Great Western — Imposto de caridade 

dos mêses de abril e junho do cor
rente anno .. ....................................

Emprêsa Auto Viação — Por conta da
compra de auto-omnibus.................

Obras do Porto d« Cabedello — Por 
conta da renda da administração .. 

Recebedoria de Rendas — Por conta
da renda do dia 3 0 ...........................

Thesouraria Geral — Venda de scllos
adheslvos............................................

Obras do Porto de Cabedello — Renda 
taxa ouro referente aos méses de 
novembro e dezem bro.......................

245:871$818

700SO0O
500S000
5008000
nooscoo 

18.1 $600 

3:1508000

5:916$300

3:379$800

22:9728200

144:0008000

2:7298700

99:486S600 284:0168200

D 8 8 P E S A

Saldo para o dia 2 dc janeiro

529:8888018

529:8888018

529:888S018

Theaouraria Geral do Thesouro do Estado da Parahyba,. em 31 de de
zembro de 1935.

Franca Filho,
Thesoureiro ger&L

Francisco Alves de Paiva,
Escripturario.

Confere oorn «  original: Elyslo Sobreira 
Wn cel. sub-comte.

INSPECTORJA GERAL DA GUARDA CÍ
VICA DO ESTADO

Quartel em Joio Pm*,6a 31 de dezembro 
de 1936.

Serviço para o din 1.® de janeiro de 1936. 
(Quarta-feira).

Uniforme 2.® (kaki).

Dia á Inspectoria, guarda de 2.» ciasse
n.« 3«.
 ̂ Dia ã S|P. guarda de 1.« classe n.®

Dia á S,V.
Correia.

Dia á Secretaria, guarda de 2.® classe
n • 10.

Rondanter, fiscal Aristld 
3, 6 e escrip. Pires Filho.

Guarda do Quartel guardas na 61 —
-  89 -  133.

Guarda da SJP., guardas ns. 24 - 
J24.

guarda fiscal Francisco Luiz

I « ,  guardas ns.

80

100

Serviço para o dia 2 
Uniforme 2.® (kaki).

(quinta-feirai.

Dia á In» pectoris, guarda de 2 • classe
n • 87.

Dia á S|P-, guarda de I.® elasce n.°
2.

Dia i  S|V guarda de 1.® classe r.®
ti

Dia á Secretaria guarda de 2.® classe
n.® 10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSÔA

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA EM 
31 DE DEZEMBRO DE 1935

acnça dos srs. Pedro Ulysses, Peregrino 
Filho, Fernando Nobrega, Tertuliano Bri
to, Miguel Bastos, EmilLano Nobrega, Odi
lon Coutinho, Alcindo Leito, José Antonio 
da Rocha Celso Matta:, Aloyrio Campos 
Delfino Costa, Lauro Wandcrley, Anacleto 
Vicborino, Jeremias Venancio e Octavio 
Amorim.

Deixaram de comparecer sem causa jua 
tificada os srs. José Tnrgino, Américo 
Mnia, Sevcrino Luceno, Puula c Silva^ Ro
drigues de Aquino, Paula Cavalcanti, Ra- 
phael Sebas Raymundo Viannn, Ncwton 
Lacerda, Fernando Prasôa, Ernani Satyro.

E’ lida e approvada, sem observações, a 
acta da sessão anterior.

Entra a hora do expediente.
O sr. l.o  Secretario declara quo não hc 

expediente a ser lido.
Continuando a hora do expediente, pede 

a palavra o sr. Aloysio Campos e requer 
que seja incluído na ordem do dia da ses
são o projecto n .° 107 (restabelece diversas 
estações íiscara). E ’ approvado.

Vem á tribuna o sr. Anacleto Vietorino 
e solicita informações acerca da petiçã* do 
sr. Sevcrino Campos e outros guardas do 
porto de Cabedello, dirigida a esta Asrem- 
blén, cm que pediam lhes fosse pago os 
serviços extraordinários prestados ao mes
mo ancoradouro.

O sr. Presidente informa que a mesma 
petição recebeu parecer contrario da Com- 
mLvfto de Lcgislhção e Justiça.

Pede o palavra o sr. Octavio Amorim e 
apresenta o seguinte projecto para o qual 
roquer dispensa de fmpre.'-t-áo. E ' attondido. 
(Projecto n.° 110). Institúe normas para 
fiscalização das emprêsa» o organizaçõr.- 
industriacn que gozam de favorra estaduacs 
ou estão subordinado.*: h disciplina de leis 
e regulamentos. A Assembléa Legislativa 
do Estado da Parahyba decreta: Art. 1.® 
— Ficam sujeitas á fiscalização pelo Estado 
todas n? empresas e organizações indu> 
triacs que gozarem dc favores e. tadunes ou 
«tiverem  subordinada:« á disciplina de leis 
c regulamentos Art. 2.® — Poderá o Po
der Executivo, para o effeito de pagamen
to de taxas de fiscalização «> muitas, des
de já instituirias, dividir ns referidas em- 
prê.-as e organizações industriara em qua
tro classes. {  1.® — As taxas de fiscaliza
ção referidas neste artigo são as seguintes: 
n) 3003000 mensne. para as emprêsas ou 
industrias de 1.“ classe: b) 160 para as dc 
2.® classe: c) 763000 para as de 3.® classe; 
d) 253000 para as de 4.® classe. I 2.® —
As multas variarão de 603000 & 1 :000$000, 
conforme a natureza da infracção e a clas
se da emprêsa ou organização industrial.
Art 3.” A Emprêsa ou organização in 
dur.tria 1 que tiver filiae» e installaçõcs cm 
maiB de um municipio do K.tado ficará 
obrigada a tantas taxas de fiscalização 
quantos forem as filiara e intallaçõe». Art.
4.® -- Fica o Poder Executivo autorizado n 
nomear, em commissão, os fiscara que fo
rem necessários à' fi. calização prevista na 
presente lei, devendo a nomeação recahir 
de preferencia, em agronomos ou technicos 
especializados Art. 5.® — A presente lei 
entrará em vigor logo quo seja regulamen
tada pelo Poder Executivo. Art. 6.® — 
Revogam-se as disposições em contrario. S. 
das Sessões dn Assembléa Legislativa, em 

I 21 de dezembro de 1935. (as ) Octavio 
Amorim”

Vae d Commissão de Fazenda.
E’ concedida a pclavra ao sr Tertuliano 

Brito que apresenta o seguinte projecto 
qual a seu requerimento dispensado da im
pressão vac á Commissão de Justiça. (Pro
jecto n.® 111). Autoriza o Governador do 
Estado mandar organizar novo regimento 
de custas judiciarias. Art 1 ° — O Gover
nador do Ey-tado fica autorizado a nomear 
uma Commissão encarregada dn elabora
ção de um regimento de custas judiciarias.
| Unico — Dessa Commis.são deverá fazer 
parte um tahcllião que seja tambem escri
vão. Art. 2.® — Um# vez organizado o 
novo regimento e approvado pelo Governa
dor, será o mesmo mandado adoptar no 
Estado Art. 3 .° — Revogam-sc as dispo
sições em contrario. S. S. cm 21|12|1935.
(as.) Tertuliano Brito” .

O sr Odilon Coutinho, pede a palavra e 
apresenta a redacção finnl do projecto n.°
102 pnra o qual roquer dispensa de im
pressão e instersticio a fim de entrar na 
ordem do dia da sessão. E' attendido.

O sr. Celso Matto«, usa da palavra e re
quer que o projecto n.° 108 seja incluído 
na ordem do dia da próxima sessão. E* 
approvado.

Vem ã tribuna o sr. Pedro Ulyssra e a- 
presenta o seguinte parecer á petição n ®
38
Navarro. (Parecer

logo que n interpretação lógica que se póde 
dar nos impostos de que trata a consulta 
do prefeito de Anthcnor Navarro é a se
guinte: “ Imposto ccdular sobre a renda de 
immovcis ruracs” . Este imposto é concedido 
na base de 10% robre a renda do immovcl 
rural. “ Imposto territorial urbano". Este 
imposto incide sobre os terrenos baldios cx- 
clusivamcnte. Quanto a cobrança de im. 
postos por aferição de pesos e medidas po
do ser cobrado pelos municípios, porque 
apezar dc não estar especificado na Cons
tituição do E6tado sobre esta rubrica no 
entanto, está comprehendido no que esta
belece o art. 105 da mesma Constituição. 
São estes portanto os pontos de vi#ta da 
Commissão de Fazenda e Orçamento. S. 
das Commissõra, em 22|12|1935. (as.) Pe
dro Ulysses, Presidente e relator. Lauro 
Wanderley, Miguel Basto*” . E ’ approva
do.

Vem á tribuna o ar. Aloyaio Campos e 
requer o adiamento da votação do projecto
n.° 6.

Em discussão manifestam-se contra o re
querimento os srs. Fernando Nobrega • 
Adalberto Ribeiro.

Pbsto a votos é o mesmo regeitado. 
Passa-se á ordem do dia.
E ‘ approvada a redacção final do pro. 

jecto n.° 102 (concede licença ao Gover
nador do Estado).

Entra em 2.® discussão o projecto n.® 
100 (isenção de impostos á firma Ander- 
aon, Clayton & C ia .).

Pede a pnlavra o sr. Pedro Ulyssra e 
aprraenta ao art. 3.® a seguinte emenda: 
.(Emenda n.° 1). Ao artigo 3.®, em favor 
dc dois nnnos, diga-^e: um anno. S. das 
Sessões, cm 21|12|1935. (as.) Pedro Ulya.
aes” , E* approvado o projecto e em seguida 
a emenda.

São approvado* em 3.® discussão os 
projectos ns. 104 c 101, respectivamente, 
(acqubição de uma propriedade agrícola) e 
(autoriza o Governo do Estado a incentivar 
a industria dc minérios do Cabo Brnnco)

Em 3.® discussão o projecto n.° 106, pe
de n palavra o sr. Celso Mattos e apresenta 
a seguinte emonda: (Emenda n.® 1). Ao 
art. l . °  “ A organizações outras de ensino 
profissional no Estado, cem contos de réis 
100:0003000). Accrescente-se: e estabeleci
mentos hospitalnres. S. S. em 21|12|10S5.
(a* ) Celso Mattos” .

E ’ approvado o projecto n.® 105 e regeW 
tada a emenda.

São approvndos em 3 * o 2.® dkcussões 
o» projectos ns. 106 e 94, respectivamente, 
(credito para a ampliação de um prédio ps- 
ra o Grupo Bfcolar “ Santo Antonio) e (cou- 
eidera de utilidade publica varias sociedades 
operarias).

E ’ approvado em 1. ® discussão o projec
to n.® 109 (restabelece diversas rataçõe» íis- 
caes).

Nada mais havendo a tratar »  sessão é 
levantada, designando-se para a seguinte 
a ordem do dia: 3.® discussão do projecto 
n .° 100 (autoriza o Governado Estado a 
conceder á firma Anderson, Clayton & Cia. 
Ltdn., favores para montagem de uma fa
brica de oleos vegetaes no municipio da 
capital). 3.® discussão do projecto n.® 94 
(considera de utilidade publica variai so
ciedades operarias). 1.® discussão do pro
jecto n .° 91 (regula o art. 106 da Consti
tuição do Estado). 1.® discussão do pro
jecto n.® 108 (autoriza a Prefeitura Muni
cipal de Cajazciras a eontrabir um em
préstimo até trezentos contos de réis). 2.» 
dl-cubsão do projecto n.® 107 (restabelece 
estações fiscaes de Alagôa Nova, S. Joaé 
de Piranhas e Misericórdia). 1.® discussão 
do projecto n.® 109 (divide em duas Ca- 
maras a Côrte de AppelJação do Estado « 
da outras providencias). Discussão e vota
ção do parecer n.® 102 ao projecto n.® 31 
(estabelece normas para aposentadoria 
compulsória e para o ingresso no quadro dos « 
funccionarios públicos).

Paço da Assembléa Legislativa do Estado 
da Parahyba, cm 21 de dezembro de 1936.

Joaé Maciel — Presidente.
João dc Vaaconccllo» — l.® Secretario. 
Adalberto Ribeiro — 2.® Secretario.

ACTA da sexagésima nona aessão ordi
nária da primeira reunião da primeira le
gislatura da Assembléa Legislativa do Es
tado da Parahyba cm 23 dc dezembro d#
1935.

A ’ hora regimcirtal^ íob n presidenei* 
do sr. José Maciel secretariado pelos sr»- 
João de Vasconcellos e Adalberto Ribeiro,

. , . . .  , rc: peetivamente, 1\® o 2.® scerotario» é
do preícto do munie,p.o de Anthenor ; fcita ft chamada e aberta a sessão com * 
arro. (Parecer n.® 119) Analyzando- « prcí(?nÇÂ do, Podro U ly «# «, José Tar-

ee nos devidos termos os dispositivos da

R E C E I T A

nossa Constituição Estadual no que 
diz respeito a vida dos municípios e a de
cretação de taxas e impostos vê-se desde

8aldo do dia 30 
Receita do día 31

23:9118508
12:4158600 36:3278108

D E S P E S A

Pago a mons. Odilon Coutinho, dc 
subvenções, de Casa S. Vicente de 
Paula e Asylo Bom Pastor, referen
te a novembro e dezembro desto an
no, port. 559 .....................................

Idem a Gentil Fernandes, de quebras 
como thesoureiro, referentes ao 2.°
semestre deste a n n o ........................

Idem a funccionarios munlclpaes, ven
cimentos deste més, conforme chc-
qUe n.° 8 1 ..........................................

Idem a J. Barros «Sc Filho, para saldo 
•cia remoção do lixo desta cidade, re
ferente ao corrente exercício, port

Saldo para o dia 2 |1|1936 .................
Em documentos de v a lo r .....................
Dinheiro em c o fr e ...............................

TheaourarU da Prefeitura
dezembro de 1935.

66OS00O

1508000

5508000

2:073*000

2:9618000
20:9338108

3 • 38000 

5?.8948108 

32:8948108

Municipal de Joíu Pf.>s6a, em 31 do

Afulnaldo Lina die Miranda,
a.* esc., subît, dc thesoureiro.

gino, Peregrino Filho, Octavio Amorim, 
Severino l.ucenn, Fernando Nobrega, Ter
tuliano Britto, Miguel Ba-Jto*., Emiliano No
brega, Odilon Coutinho, Rodrigue-j de Aqui
no, Paula Cavalcanti, Alcindo Leite New* 
ton Lacerda Celso Matto-, Fernando P ra
so», A!oy*io Campo» Ernani Sat>ro, Del
fino Costa. Lauro Wanderley, Anacleto Vic- 
torino e Jeremia* Venancio.

Deixaram de comparecer sem causa ju • 
tificadn os tts . Américo Maia, Paula e 
Silva, Rnplivel Séba», José Antonio da Ro- 
cho c Raymundo Vianna.

E* lida e approvada, sem oh# cr va ç õ «  
a acta da sessão anterior.

Entra a horu do expediente 
O expediente lido pelo sr. 1 ® secretario 

constou de um officio «lo prefeito interino 
de Santa Rita, sr. João Gomra Vieira pe
dindo autorização a Assembléa para faz»r 
operações de cr«*difo ate a importância má
xima de cento e oitenta contos de réi-, A‘ 
Com mu- ào de Legislação e Justiça” 

Continuando n hora do expediente, o sr 
Alcindo Leite lê urn discurso r«*ferentc a 
reforma da Saúde Publica, abordando con- 
«ideraçòea.

Vem A tribuna «► sr Delfino Coala • 
trata sobre os imposto« ultimamente vota
do* cm torno dn transferencia do imposto 
de venda- n vista, <!a União par» o E*tado 
*  *> ««vuinte tolegranima que a este res
peito recebeu “ João Prasõa, 22 Lemo<* 
eom surpresa seu discurso prote<-tun*io con
tra augmento exasgerailo vendas mercantil 
Commerck» varejista horrivelmentt t,4*jd£>
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Os Simples ResfriadosPODEM tornar-se
em doenças mais sérias

E alarmante a frequência com que 
o» resfriados sc transformam em 
pneumonias e tuberculoses» molés
tias de desastrosas consequências. 
Precavenha-se contra os resfriados 
tão communs a um clima incerto 
como o do B r a s i l  v tomando a

EM U LS Ã O
e i  SCOTT

E M  V I T A M I N A S

10.000. 000 de canaes num 
comprimento total de

3.000. 000 de centímetros
O intestino humano mede apenas 8 

metros de comprimento; nos rins ha
10.000. 000 de canaes que, enfileira
dos. se estenderiam por 3 kms. E' 
portanto, tão importante manter a 
regularidade do íunccionamento dos 
rins quanto a dos intestinos.

Os rins trabalham inccssantcmente 
para expellir do organismo os ácidos 
e detritos venenosos extrahidos do 
sangue.

Os rins das pessoas sadias expelem 
diariamente cerca de litro e meio de 
secreção composta de agua, uréa. a<£ V 
do ur.ico, matérias corantes e detrlc '  
fos orgânicos. Quando a urina se t̂oj.'. 
na escassa, é signal de que os fcubos 
filtradores dos rins estão obstruidos 
por venenos. Isso é perigoso i  cons_ 
titúe o principio dc dôres lfoibares 
ciaticas, umbigo, inchação m s máos’ 
sob os olhos e nos pés, d #eS rheu-

H
r i q u í s s i m a

íião pode pagar. Fnçn nppello governador 
Estado nso ennccionnr lei. Pedimo.» 1er nos- 
BO appollo nesse srnticlo na Asscmbléa. 
(0A3 . ) Francisco Augtis|o, Jo*é Tavareá, 
Ananins Augusto. João BaptLta Manuel 
Augusto, Misacl Egyplo, Antonio Soares Al- 
ves, José Baptista, Emygdio Chaves, João 
Bellurmino, Antonio Pereira, Alfredo Go
mou, Leonel Gomes Lindolpho Chave» José 
Alves, Carlos Mendonça, M. Crcosola, Mn 
nuel Pereira, José Carreira, Sevorino Cn- 
bral, José do Nascimento, Wnldemnr Cha
ves, Jon«iuim Faria» Jo»é Egypto, Jo c An
tonio, Mnria Bezerra, Lcovegildn Raymun- 
do, Laurn Amorim, João de Oliveira, An
tonio Martins, José Pereira, João Egypte” .

Pede o palavra o sr. Miguel Bustos 9 
justifica o seguinte projecto o qual vae A 
Commissã© de Legi- loção e Justiça. (Pro
jecto n.® 112) Muda a denominação do mu
nicípio de Sapé A Asscmbléa Legislativa 
do Estado da Parahyha decreta: Art. l.° — 
Passa n chamar-se Gentil Lins o município 
de Sapé. Art 2.'* Revogam-se as dispo
sições em contrario. S. da. sessões da As- 
sembléa Legislativa da Parahyba em 23 
de dezembro de 1936. (ass.i Miguel Bastos, 
Newton Lacerda”

Vem à tribuna o sr Ootavio Amorim que 
lê  e envia a Me n o seguinte parecer ao 
projecto n." 43 o qual vae :» impressão. 
(Parecer n.° 120) A lei n 0 16, de 13 dc 
dezembro de 1936, que reformou a Inslruc- 
ção Publica do Estado crcou a E cola Sec- 
cundaria equiparada no Colle^io Pedro II. 
Desfarte, tem a Parahyha um novo cur.o 
gymnasial prestes a ser inaugurado, com 
pesado encargo para o The ouro, clr ve 1 
que o seu funccionamcnto deverá obedecer 
4 mesma disciplina e ás mesmas norma.- do 
educandario ncim.n referido Funecinonnndo 
parai lc lamente ao Lyoeu Parahyhsno, c 
bem de ver, entretanto, que terá frequên
cia mais avultada pelas vantagens offere- 
cidas aos seus alumnos que não só se hn- 
bilitam para o m agiterio publico, como 
também aos cursos superiores dns escola, 
officine» ou officializadas. Ora, em taca 
condições, parece-no. dispensável a crcução 
de um terceiro cur.o gymnasial, qual seja 
o objcctivado no projecto n.® 43. Si o pro- 
jccto visa um cur o nocturno bom pode o 
Regulamento a ecr baixado por força da 
citada lei n.° 16 supprir a arguida necou-i- 
dnde estabelecendo o regime de turmas noc
turnas. Mas, cumpre ponderar ao senso do 
legislador parnhybano »i )K>r tacs cir- 
cumítancias, é dispensável n crcaçào dc um 
terceiro curso gymnasial em uma capital 
nas proporções da no.-sa por outro aspecto 
sc nos afigura Inviável, no momento, a 
sympathica idéa, tal 6 a situação finance..-a 
do Estado em face do orçamento em di-i^ur- 
são nesta casa de Congresso. Orçada cm 
ccrca dc 17.800 conto- de réis para o p-o- 
ximo exercício, já excede, entretanto, a des
pesa, dc 21 mil contos réis, de accórdo com 
na deliberuçõea de.-.tn Asscmbléa sem uma 
eorespondente estimativa na receita, dc 
modo que o déficit calculado rob a mais de 
1.600 contos, ftfóVa o accrcscimo de outras 
despesas reputadas indispensáveis ú admi
nistração publica. Assim, si já catamos no 
regimo deficitário, não nos parece acertado 
aggravar essn situação, votando novas des
pesas perfeitamente adiaveix, senão dispen
sáveis. E* de confiar no uprumo e no senso 
do legislador parahybano, cujas responsabi
lidades, em tão delicado assumpto, são mui
to maiores do que a do Poder Executivo. Por 
outro lado trata-sc de augmentar, mediante 
gratificações os vencimentos dc funccionn- 
rlos custeado» pelo Estado, e rendo assim, 
é de interpretar-se como infringente da 
Constituição do Estado o projecto em apre
ço (art. 34). Por tudo isso, digno da atten- 
ção dos esclarecidos deputado.- á Assem- 
bléa Legislativa da Paruhybu é de esperar 
que o projecto r.ojn rejeitado, li ’ e».te o pa
recer da Commise ao de Constituição e Jus
tiça. S. S. da A?3«*mbléu Legislativa, cm 
21|12|1936. (a*.«.) Fernando Nobrega, pre
sidente: detavio Amorim, relator: Rodri
gues de Aqnino, com rcslrlcçõe#: Ernani 
fio tyr» com restricçõe»; Pedro Ulysses, 
legislação citada: A rt, 2 ° da Ici n.° 
16, de 13 dc dezembro de 1935. ‘ ‘ E<te De
partamento comprehenderá as seguintes di- 
vLões: III Institqto de Educação, que
comprehenderá: a) Escola de Professores: 
b) EcícoIu Secundaria, equiparada no Col- 
legio Pedro I I ;  c) Escola de Applicação; 
d) Jardim do Infância” Art. 34 Consti
tuição do Estado: “ Resalvadu ü competên
cia da Assemblé«, quHnto «o  respectivo ser- 
viço administrativo <• «os ca. os constantes 
da Constituição da Republica, pertence ex- 
elujBivamente ao Governador do E-.tado 
iniciativa dos projectos de lei sobre augmen
te de vencimentos dos funrclonario», crea- 
ç ío  de empregos cm serviços já organizados, 
ou modificação, durante o pruzo “ “ “
vigência, da lei de fixação do effective da 
Força Publica”

Vem á tribuna 0 sr.

lê c envia á Mesa a redacção final do pro
jecto n.° 101 que autoriza o Governo do 
Estado a incentivar a industria de minérios 
do Cabo Branco, çara a qual requer dispen
sa dc impressão e do interstício regimental 
a fim de entrar na ordem do dia doa traba
lho*. E* uttendido.

O sr. Rodrigues de Aquino u. n da pa
lavra e apresenta o seguinte projecto: (Pro- 
jccto n.” 113) A Asscmbléa Legislativa do 
Estado resolve: A r t . 1.® — Ficam proro-
gados até o dia quinze do mês de janeiro 
dc 1936, sem nenhum onus para o Estado 
os trabalho- da presente legislatura da As- 
ccmbléa. A rl. 2.° Na» sessões cffcctuadas 
na phose da prorognçúo somente se tra
tará da reforma judiciaria do Estado. Art. 
3.° -  Rcvogam-sc as disposições cm contra
rio. S. S. em 23 de dezembro de 1935. 
(a) Rodrigues de Aquino” . Vae á Commis- 
são de Justiça.

O sr. Pedro Ulyzie», com a pnlnvra apre
senta o seguinte parecer no projecto n.® 
110. (Parecer n.° 114) O projecto em apre
ço uttende aos interc. sc* do Estado e não 
traz onus para o mesmo Estado. Assim, 
é a Commissão de parecer qu^ seja o mes
mo approvado. Em 21 de 1211935. (a) Pe
dro Ulysses, pro- idente e relator; Miguel 
Basto.. Octavlo Amorim Ssvcrino Lucena 
Lauro Wandcrley, com rcstricção”

Continuando com a palavra o »r. Pedro 
Ulysoes requer para que o alludido parcccr 
6eja dispensado de impressão e do interstí
cio regimental a fim de entrar na ordem do 
dia da sesrão E ‘ attendido

Vem á tribunn o »r l.° secretario e lé 
um véto do sr Govcrnndor do Estado ao 
projecto n.° 59 (Resolve n situação de func- 
cionarios e membros do magistério desti
tuídos de seu» cargo» desde 1930. ” Véto: 
João Pessôa, 20 de dezembro dc 1935. — 
U.ando da faculdade asseguradn pelo art. 
51 alinea 2 da Constituição do Estado, re
solvo vetar o projecto annexo sob n.° 69. 
Entre as attribuiçôes da Assembléa Legis
lativa, arts. 31 e 32 não se enquadra a de 
tomar conhecimento dc netos praticados 
pelo Governo Discricionário», e muito menos 
ti dc rrpamr direitos, quando violndos. E»ta 
é a funeção precipun do Poder Judiciário, 
pelo que seria inconstitucional qualquer 
acto praticado pelo Leginlativo fóra de sua 
csphera funcciona). (a) Argemiro de Fi
gueiredo governador do Estado” .

O sr. * presidente manda á Commissão de 
Justiça.

O sr. Octavio Amorim em nome da com- 
mi.ssão dc Fazenda apresenta o «cguinte 
projecto, rnrn o qual requer dispenra de 
impressão o do intcrsticio regimental a fim 
do que entre na ordem do dia da sessão 
»«.guinte. E’ approvado. (Projecto n.° 14) 
A Asscmbléa Legislativa do Estado dsv Pa- 
rahyba resolve: Art. l.° — Os quadros re
formados da Policia Civil serão os constan
tes da tabclla annexa. Art. 2.° — Os lo- 
gnree de Inspcctores c Archivihtas alli crca- 
dos serão em commLssão e, como taes, dc- 
mlBsivcis ad nutum. Art. 3.° — O Governo 
regulamentará ns attribniçõcs do Delegado 
da Ordem Social que deverá também conhe
cer de crimes communs. Art. 4.° — Rcvo- 
gam4>e as disposições cm contrario. S. 
dns Sessões da Aasemblcn Legislativa ao

maticas, tonteiras, P^^tifbações vb 
suaes e cansaço.

Os rins merecem cuidadosa a ten 
ção e, tanto como os intestinos, cie. 
vem ser limpos de vez em quando. 
Para limpar, desinflammar e activar 
as r-ins prefiram as Pilulas de Foster, 
cujo uso não constitúe mais uma ex- 
periencia e sim uma certeza de bons 
resultados.

FAÇA [SSOL Tenha lu izo
C A SA R  D O E N T E

Grande numero de homens cuadoi 
que em solteiros adquiriram doença* se
cretas ficaram, com ellas crónicas, ala 
a razão porque milhares de senhoras so
frem sem saber a que atribuir a «mt« 
destes casos.
Para recuperar A saúde baste I ridro# de

S Com o seu uso nota-se em poucos dias;
1 ■* — O sangue limpo de Impurezas e bem estar em geral.
3. — Desaparecimento de espinhas, Eczemas, Erupções, Purunculoa, 

Coceiras, Feridas bravas, Boubas, etc.
I.® — Desaparecimento completo do REUMATISMO, dõrta áot 

ossos e dôres de cabeça.
— Desaparecimento das manifestações syph ü itlfi t  de todoe es 

lncommodos de fundo syphilltlco.
6.® — O aparelho gastro intestinal perfeito, pois o m it It >14 n io  ats‘  

ca o estomago e náo contém lodureto.

E' 0 unlco depurativo que tem atestados doa Hospitais • to 
especialista* \ dofl Olhos e da Dispepsia Slfllitica.

Estado cm João Pessôa, 19 do dezembro 
do 1935. (n»R.) Octavlo. Amorim^ Pedro
Ulyssca, Miguel Bastos” . *

POLICIA C IV IL  S 6.° Segurança Publi- 
çn Publica. Cloasificaç&o — Vencimentos— 
Ordenado - - Gratificação — Por wnidndc — 
Totacs — l Chefe do Policia 18:000$0000— 
18:000$000. 1 Chefe de Secção, 6:720$000,
3 :360$000 — 10:080$000 10 :0805000. í
2.° c-cripturario 1:3205000 — 2:1605000 -  
6:4805000 — 6:4805000. 1 3.° e-<cripturario, 
3:8405000. 1:9205 5:7605000 — 6:7605001»’.
1 4.® cscripturnrio 3:3605000 -  1 :6805000
—5:0405: — 6:040$000. 1 6.° encripturario,
2 :8805000, 1 :440$000 4 :320$000- 4 :320500o!
1 continuo-scrvent*, 1 :920S000, 9605000 —
2:8805000 2:8805000. 1 chauffeur, .........
2:4005000, 1:2005000, 3:6005000 — .........
3:6005000 Instituto dc Identificação e Me
dico Legal 1 medico director, 7:6805000 
3:8-105000. 11 :5205000. ’ 11 :6205000. I ar-
chiviíta 4:3205000, 2:1605000 6:4805000
— 6:4805000 1 3.® ecrípturark) ..........
3 :8405000. 1:9205000 -y 6:7605000 — ___
6:7605000 1 identificador* 2:8805000, ___
1:440$000 4:3205000 | 4:3205000. 1
photograpbo 3 -.3605000 1 :6805000 . .
6:04050000 6:0405000. 1 continuo ser
vente, 1 :9205000 9605000, 2 :8805000 -
2:8805000. Delegacias — 1 delegado, . . . .
8:0005000 4:0008000 12:000$000. 1
inspeetor («-m commLsâo) 6:4005000, . . . .
8 :200$000 9:6005000 9:6005000.’ 1 4."
escripturnrio. 3:3605000! 1 :6805op0 ___
6:0405000 .6:0405000 1 G.® Idem, .........
2:8805000. 1 :4405000 4 :320$000 .........
4:3205000. I contlnuo-ncrventc 1:9205000 — 
9605000 2:8805000 2:8805<’l00. 1 chauf
feur. 2 MOrtÇOOO. 1 :200$00. 3 :600$000 -
3:6005000. 6 inveut. dc 1.* chu*c, .........
2:4005000 1:2005000 - 3:6005000 . . . .
18:0005000. 10 inve.st. de 2.* classe.......
2 -.00050000 - 1 :000$000 - 3 :000$000 —
30:0005000. Delngacia dc O. Social — 1 
delegado, 8:0005 -  4:0005 — 12:0005 -
12:005. 1 in-.portor em rqmmissão, 6:4005

3:2005 - 9:6005 9:6005. 1 5.® escriplu-
rario, 2:880$ 1:4405000 - 4:320$
4:3205 5 invcít. de 1.» classe, 2:4005 -
1 :2OOS0OO -  3 :G0O$ - 18:000$'. 5 inve t.
dc 2.® classe 2:0005 — 1:0005 -- 3:000$ -  
16 :OOOS. 1 servente. 1:1525000 6765000 -
1 :728$000 — 1 :723$0000 Pessoal varin- 
vel — 15:00050000. Policie. Marítima - -  1 
Inspcctor. 3 :840S000 1:9205000 -  5:760$-
6:7605000 2 ajudante» 2:4008000 — .........
1:2005000 3:6005000 7:20«»$(:)0.
1 patrão. 1 :200$000 GOOSOOO - 1:80o? —
1 :8C05000. 2 remadores 8005 — 400S
1 :200f 2 -400$ 270:408$000 Policia
civil Mn- -rial Coc'n‘.ura de P.-lí-ia
— Expediente 2:0005000. Papel, liv,ox
e impresso», 1 :600$000. Combustivel e per- 
tenccn de automovel, 18:0005000 Consu
mo de luz 1 :8005000. Corrc.-.pondencia po.- 
tal e telegraphica, 2:6005000. Diligencias 
policiacs, 20:0005000. Transportes de pre- 
ro*. 4:0005000. Assignatura de telephone 
6005000. A seio, 605000. 51:1005000. Po--
toi policiacs -  Aluguel de casa, 3:500$000. 
Consumo de luz, 1:0005000. Aisclo, 600$
6 :100$000. Mnterial -  Cadeia da Capital
— Alimentação dc presos. 147:600$000. Ves.

Odilon Coutinho qus

V IS IT E, HA I.*  FE IR A  DE AMOSTRAS DA PARAHYB A 
D0 N O R T E, 0 “ S T A N D ”  DA

F R I G I D A I R E

tuario 21:000$000 MnKrial para dorrnio- 
rios, 5:0005000. Utensílio de cor-inha e re
feitório, 3:000$C00. Exprdfi'nto, 7205000. 
Asseio, 1 :8005000. Consumo de luz c lam- 
padns, 3:000$000. Livro», e impresso» pola 
Imprensa Official, 720Ç000. Medicamento, 
e material para o Gabinete Dentário .. . 
4805000. Corrcspondcneia postal e telegrn- 
phica, 90$000. 183:4105000. Cadeias do in-
terior, alimentação de prcjo», 42:0005000

Passa-::e 4 ordem do dia.
E' npprovnda n redacção final »lo pro

jecto n.° 101 (Autoriza o Governo do Esta
do a incentivar a industria de minérios do 
Cabo Branco).

Vac A saneção.
E’ ainda npprov.-ido o parecer ao projecto 

n.® 110 que instituo norma:» para n fiscali
zação dc.. empresas.

E’ igualmente approvado em 3.* dixeu» ão 
o projecto n.® 100 (Autoriza o Governa d> 
Eôtado a conceder ú firma Adcrson Clavton 
& Cia. Ltda favores parn a montagem de 
uma fabrica de olcos vegetnes 110 municí
pio da capital).

Entra cm 3.® discussão o projecto n.° 
94 (Considera de utilidade publica vnrius 
sociedades opernrias)

Vem 4 tribuna o *r. Fernando Pessóa c 
apresenta a seguinte emenda: (Emenda n.® 
11 Ao art 1.® — accr«Hcente-sc: *e n 
União dc Artista» e Opcrario-i de Itabaya- 
na” . S. S. 23jl2|1935. (a) Fernando Pes
soa” .

Posto a voto» o projecto c o mesmo ap- 
provado. Em seguida c a i.»>pro\ada a 
emenda

E* approvado em 1.® discussão o projecto
n. ® 91 (Regula <> art. 106 da Constituição 
<3o Estado).

E’ approvado cm 1.® discussão o projecto
o. ® 108 (Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Cajazeirn» a contrahir um empréstimo 
até trezento» conto» de réis).

Entra em 2.® discussão o projecto n.® 
107 (Restabelece as estações fi re.es de Ala- 
gõ.-i Nova S. Jojó de Piranha» c Mise
ricórdia.

Vem á tribuna o cr Octavio Amorim e 
aprerenta a seguinte cmrnda. (Emenda n.® 
1) Ao art 1.® — Supprimam-sc a» palavra»
‘ S. José de Piranhas e Mnericordla". S. 
S cm 23|12|1935. (a) Octavio Amorim” .

E* approvado o projecto e cm .-eguida t  
«menda. Ao ser discutido o projecto supra 
o sr. Tertuliano Britto npresenta a seguin
te em*nda », ir é i u:»lm: t c.-»provada. 
(7 ímenda n.® 1' Accr<a>rent'-r.e c S. João 
do Cariry" E. S. cia 23|12,1935. (a) Ter- 
taliano Britto” .

Entra em discussão o parecer n.® 102 ao 
projecto n.® 31 (Estabelece norma» pum 
aposentadoria, compuljoria e para o ingres- 
10 no qundro de funccinonario» públicos). 
Posto a voto» é o moBmo parecer approva- 
<io.

E ' approvado em 1.® discussão o projecto 
1».® 109 (Divide em duas Camara» a Córte 
d* Appelnção do EsUdo e dá outra» provi- 
dencias).

E nada mais havendo a tratar, a sessão 
é levantada designando-se para a seguinte 
«  ordem do dia: 3.® discussão do projecto 
n.® 107 (Rralahclece e-»taçôo*» fiicnc.x).
2.» discussão do projecto n.® 108 (Autoriza 
a Prefeitura Municipal de Cajazeiras a eon- 
trahir um empreatimo até trezento» coDto» 
de réis). 2.® discussão do projecto n.° 109 
(Divide em duas Camara» a Côrte de Ap- 
pellação do Estado c regula a* nomeações 
de membros do Ministério Publico e do» jui
zes municipacs dando outra» providencias). 
1.® discussão do projecto n.® 99 (Credito 4 
viuva do soldado de policia João Jovcntino

0 UNICO QUE ASSEG UR A, ECONOMICAMENTE, UM SER
VIÇO DE REFRIGERAÇÃO COMPLETO.

UM PR0DUCT0 DA G EN E R A L MOTORS INC.

DISTRIBUIDORES PARA OS ESTADOS DA PARAHYBA, 
PERNAMBUCO E ALACiôAS:

R A M I R O  I R M Ã O S  & C I A .

A V .  M A R Q U E Z  D E  O L I N D A ,  1 9 2

R E C I F E  —  P E R N A M B U C O

do Nascimento) 3.® discussão do projecto 
nu.® 97 (Augmcnto de vencimento» doa func- 
cionarlo» publico» do Estado). 2.® diacuzsão 
do projecto n.® 103 (Augmento de venci
mentos do» funccnonario» da Secretaria da 
Asscmbléa Lcgirlativa do E«tado). 3.® dis
cussão do projecto n.® 86 (Reforma o Mon
tepio do» funccionarios publico»). I.® di»- 
eiiv. ão do projecto n.® 110 (Inxtilue nor
ma» para fiscalização da» empresa»). 1.®
diveu rão do projecto n.® 78 (Operações de 
credito á Prefeiturn de Santa Rita». I.® dix- 
cur.»no do projecto n.® 114 (Reforma o qua
dro da Policia Civil).

Paço da Asscmbléa Legislativa do Estado 
da Parahyba, em 23 de dezembro de 1935.

José Maciel presidente.
João de Vasconcellos, 1.® .»ecretarlo.
Adalberto Ribeiro 2." secretario.

Óculos perdidos
Pédc-se a quem encontrou 

uns occulos de aro preto, entre 
o prédio dos Correios e Tclgra- 
phos e o Varadouro, o obséquio 
dc entregar á rua Maciel Pinhei
ro 303, que. será gratificado-EDITAES

ADMINISTRAÇÀO DO DOMÍNIO 
DA UNIÃO NA PARAHYBA — ÉDI- 
TAL N.° 19 — A — AFORAMENTO 
DE TERRENOS ALAGADOS E DE 
MARINHA — De ordem do sr. Delega^ 
do Fiscal do Thesouro Nacional, nes
te Estado, faço publico que o sr. Fran_ 
cisco Coelho dc Araújo requereu 0 
aforamento <*os terrenos alagado e de 
marinha, snos á margem direita do 
rio Parahyba. no lugar denominado 
"Jacaré” , districto dc Cabedello. muni
cípio de João Pcssôa. neste Estado.

Os detalhes technicos e demais es_ 
larccimentos constam do edital n.° 

19. publicado no jornal official *‘ A 
União” , desta capital, em sua edição 
dc 28 de novembro de 1935.

Administração do Dominio da União 
cm 28 de novembro de 1935.

Sabino de Campos Enc. da Acüninis^ 
tração.

ADMINISTRAÇÃO DO DOMINIO 
DA UNI AO NA PARAHYBA — EDI
TAL N .° 25-A — Aforamento de um 
terreno de Marinha c proprio nacio
nal — De ordem do sr. Delegado Fis
cal do Thesouro Nacional, neste Esta
do. faço publico que o sr. João Primo 
Vianna requereu o aforamento do ter
reno de marinha e proprio nacional, 
situado á rua Presidente João Pessôa, 
na villa e districto dc Cabedello. mu
nicípio de João Pessôa, neste Estado, 
beneficiado com uma casa de alvena
ria n. 41.

Os detalhes technicos e demais es
clarecimentos constam do edital n. 21, 
publicado no jornal official “ A União” , 
desta capital, em sua edição de 13 de 
novembro de 1935.

Administração do DomiAio da União, 
cm 13 de dezembro de 1935.

Sabino dc Campos, encarregado da 
Administração.

V I N H O S  S A L T O N
T I N T O S :

SANTA LUZIA — Agrada a todo paladar. BARBERA — Especial, sem 
competidor. CLARETE — Lcvc e saborosíssimo.

V I N H O S  S A L T O N
B R A N C O S :

RHENO — Especialidade para peixe. GRANDE VINHO — Delicioso. 
E’ unia coisa... doida!

V I N H O S  S A L T O N
PARA BANQUETES:

MOSCATO — Espumante sem igual! CHAMPAGNE — Mc or
as estrangeiras!

Recebedores: — J. HONOR ATO & CIA.
Rua Barão do Triiunpho n. 308

MERCEARIA MODÊLO

á
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GONOFORMINA
A  cura mais

efficaz 
moderna
Nas bôas 

Pharmacies « 
Drogarias 

TIORO

ib
Gonoformini», a 

unica vaccina em forma liquida 
por via buccal contra <u blcnorrha- 
gia e euatt complicações - cistite, 
pielitc, urethrite, etc. - tem rea
lizado curas até entre 5 e 10 dias 
e ê de grande cfíicacia, princlpal- 
mentc nos casos recentes. ♦  Feita 
dc culturas de gonococcos de gran
de effcito curativo, é tombem o 
desinfectante ideal das vias uri
narias e biliares. Nao tem contra- 
iudicaçÕcs. Ataque ainda boje o 
•eu mui. Gonoformina cura! %  

LABORATORtO PAULA SOARES LTDA.

CURSO DE FERIAS
João Vinagre c Ilcrundina Cam. 

pêllo avisam aos interessados que" 
durante o período de ferias escolares 
manterão um curso destinado a pre
parar alumnos para o exame dc ad_ 
missão ao Lyceu Parahybano, Esco
la* Normal e Academia de Conunercio, 
o qual começará a funccionar no dia 
).'• de dezembro, de 8 ás 11. no Gru. 
po Escolar “ Dr. Thomás Mindêllo ’  

Pagamento adiantado.

delle noticia tiverem, qu?, nos termos 
do art- 111 e paragraphos. do C o li
go Eleitoral vigente, foram nomeado: 
para constituir as Mesas Eleitoraes 
R.?ccpt»:*ra? das respectivas Secções 
dos municípios acima declarados nas 
eleições a se realizarem a 12 de ja
neiro proximo vindouro, os eleitores 
cujos nomes abaixo se menciona:

SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL
— Severino Alves Ayr.-s, presidente 
da C.* secção Eleitoral. qu<? funccio 
e.ará no andar superior do prédio do 
“ Clube dos Diários“ , desta cidade, 
torna publico, para as devidos fins. 
que. conforme a faculdade legal, no 
meou secretários da mesma Mesa 
Receptora de votos cs eleitores João 
Bezrrra de Mello Filho e João Tei
xeira de Carvalho, que devem compa- 
íocer ás 7 horas do dia 12 de janei
ro cie 1936 no local acima referido, 
na forma e sob as penas da lei. João 
Pe<«óa. 30 de dezembro de 1935 (as.* 
Severino Alves *Ay res.

SERVIÇO ELEITORAL — EDI
TAL — João Celso Peixoto de Vas- 
conccllos. presidente do 13.' mesa re- 
reptora que funccionará na sala onde 
c insta liado o Montepio do Estado 
«Palacio dos Secretarias», faz publico, 
pelo presente edital, qu? nomeou os 
eleitores José Teixeira Basto e Wal- 
drmar de Alencar Carvalho Luna. 
para os cargos de secretários da mes
ma mesa receptora, os quc.es devem 
comparecer no dia 12 de janeiro pro- 
x mo. naquelle locai, ás 7 horas.

João Pessoa, em 28 d? dezembro de 
1935. — João Celso Peixoto cie Vas- 
concellos, presidente.

SERVIÇO ELEITORAL — EDI
TAL — Como presidenta da Mesa Re
ceptora 7." Secção Eleitoral, que func
cionará no edifício do Club Astréa, 
nesta cidade, no d a 12 de janeiro vin
douro. venho tornar publico que no
meei os cid.tdáos eleitores Alfredo da 
Silva e João Climaco Monteiro da 
Franca, para comporem a referida 
mesa como secretários, devendo os 
mesmos comparecerem no alludido 
edifício á 7 horas do dia mencionado 
a fim de serem iniciadas os serviços 
eleitoraes.

João Pessóa. 28 12 1925. — José dc 
Barros Moreira, presidente da M;sa 
Receptora da 7.a Secção Ele ;toral.

SERVIÇO ELEITORAL — EDI
TAL — O abaixo assignado, presiden
te da 24.» Secção Eleitoral desta ci
dade. que funccionará na séde da 
Sociedade de Artistas e Operários 
Mechanicos e Liberaes, á rua 13 de 
Maio. torna publico que nomeou para 
cs cargos de secretários da respecti
va mesa os cidadãos Frederico da Ga
ma Cabral c Heriberto da Silva Bar
bosa.

João Pessóa. 28 de dezembro de 1935.
— Oxias Gomes, pres dente.

SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL 
DE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIOS
— Waldemar Peregrino Leite de 
Araújo, presidente da decima segun
da mesa receptora na próxima elei
ção do dia doze de janeiro de 193G. 
torna publico, que, devdo o impedi
mento do eleitor Sebastião Azevedo 
Bastos, para servir como secretario da 
mesma mesa, em vista de já ter side 
nomeado para outra, nomeiou para 
duas funeções o ele íor Waldemar de 
Alencar Luna.

João Pessóa, 28 de dezembro de 
1935. — Waldemar Peregrino Leite 
dr Araújo, presidente.

essignado. presidente da 14." secç$0 
- leitoral desta cidade, que funccioçfa. 
iá na Séde do Syndicato dos Chm_ 
merciarios usando das attrIbuVçâes 
que lhe são conferidas por lei, Jorna 
publico haver nomoado para *£ cl-{. 
vães da Mesa da referida Secçã^ Elei 
tcral. os eleitores: José d? Boi>ja p->_ 
regrino e Humberto Marques.. C)Uars 
de\?m comparecer no dia 12 cie ja 
neiro proximo naquelle loca) áa i 
horas.

J] áo Pessóa, 30 de dezembro de i 
1935.

Basileu da Costa Gomes, presi
dente.

M UNICÍPIO  DA C APITAL

1 .‘

|>- R E M E D I O S  <\QUE SE RECOMENDAM :No Pàludísm o  - S H T E R M 0TAM
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Secção — Edifício da Escola 
Normal Official do Estado. Presiden
te clr - Antonio Massa. i . °  supplente, 
j^ão^Çandido Duarte. 2." supplente,
Arnau’* Cunha de Azevedo.

2 . cocção — Edificío da Escola 
jardim e- Infancia. sita á rua Ep: 
tacio Prtàsôa, nesta cidade. Presi- f João Meira de Menezes. l . °  supplen- 
dence. dr. Coralio Soaros de Olivei- rCt dr. Arthur Urano dc Carvalho, 
ra. l . °  supplente. Aloysio Monteiro da | 2. supplente, Ja-bas Galvão.

IIa A mchí*  -  P A N H E M O l  Para Fe r Idaj- P O M A D A  1 0 5

SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL
— Eduardo d-1 Azevedo Cunha, presi
dente da mesa eleitoral da 16.u see 
rao que funccionará no predó da b i
bliotheca Publica do Estado, nos ter
mo* da lei eleitoral vigente, torna pu
blico que nomeou para os cargos d: 
secretarias, os eleitores Romero Mo 
\ae.s M'deiros e Arthur Monteiro de 
Pciva.

Fo.am feitas as respectivas corn- 
municações ao Tribunal Regional - 
ao Ju*z Eleitoial.

joão Pessóa. 30 de dezembro dc 
1935.

Eduardo de Azevedo Cunha — Pre
cldenie.,

SERVIÇO ELEITORAL — EDI- 
J,AL - O abaixo assignado, presi- 
d -̂nte da 21 * Secção Eleitoial deria 
cidade, que l.uiecíonc.á no prrdio da 
Imprensa Official, torna publico que 
nomeou para os cargos d  ̂ secretários 
oa respectiva mesa os cidadãos José 
<jo Almeida Slmfcg e Luiz Tavares de 
Araujo Wandcrley 

João Pessoa, 28 12 1935. — José de 
Avila Lins, presidente.

SERVIÇO ELEITORAL -  EDITAL
— O bei. João Meira de Menezes 
president* da 15 > Secção Elutoral 
desta capital, que íuccionará no Gru
po Escolar ‘ 0:1. Antonio Pessóa *’ , 
laz publico P?lo presente edital qu-, 
nos termos da legislação eleitoral vl- 
ff/.-ntp. nomeou secretários qu referida 
Secção os eleitores Themistocles Theo- 
jihane.s de Sousa e Dante Grlzzi.

João Pessóa, 30 de dezembro de 
1035

João Meira de Menezes -  Presi
dente.

.SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL
. . j i  ■ secção Eleitoral O abaixo

SERVIÇO EÇéATORAL — EDITAL
— O abaixo ttesignado. presidente da 
mtsa receptora de votos da 4.» secTio 
eleitoral que funccionará no edifício 
da Directoria da Saúde Publica, faz 
caber a quem interessar pessa que. na 
forma da lei eleitoral vigente, nomeou 
‘ ecretarios da mesma mesa os elei
tores Carlos Neves Franca, escrivão 
do jury desta capital e Venancio 
Vianna Medeiros.

João Pessóa. 31 de dzzembro de 
1935.

<as.) Evandro Souto — Presidente.

SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL
— Como presidente da Mesa Recep
tora 19 * secção eleitoral, que func
cionará no edifício do Grupo Escolar 
“ Epdacio Pessóa“ nesta cidade, no 
dia 12 de janeiro vindouro, venho tor
nar publico qu* nomeei o- eleitores 
El.vsio Albuqueique Paes Barreto c 
Flavina Odette de Albuquerque Costa. 
Dara comporem a referida mesa co
mo secretários, devendo os mesmos 
oemparecerem no alludido edifício, 
ás 7 horas do dia mencionado a fim 
de serem iniciados os serviços eleiio- 
raes.

João Pessóa. 31 de dezembro de 
1935

José Prazeres Coêlho — President 
da Mesa Receptora da 19." secção 
eleitoral.

SERVIÇO ELEITORAL — EDITAL
— Faço saber que. devido o eleitor 
Waldemar de Alencar Luna. já haver 
sido nomeado Secretario de cutra 
Mesa Receptora, nomeei, nesta da'a. 
em sua substituição, o dito Raul 
Lins de Azevedo, o qual deve compa
recer ás 7 hora? no dia 12 de janeiro 
dc 1936. no grupo escolar “ Thomaz 
Mindcllo” . onde funccionará a 12.“ 
Mesa Receptora

João Pessóa. 31 12 935.
Waldemar Peregrino Leite de Araú

jo — Presidente.

EDITAL N .° 57 — COM MISSÃO 
DE COMPRAS — Proroga por oito 
(8> dias o prazo para a entrega das 
propostas de que trata o Edital n .‘ 
56. de 18 de dezembro, referente á 
concuirencia para acquisiçáo de ge 
aeros alimentícios o outros materiaes 
para diversa? repartições do Estado, 
ficando a mesma adiada para o dia 
7 de janeiro vindouro

Chiomacio Cavalcanti — Pela Com- 
missão de Compras.

EDITAL de citação de herdeiros 
auztntcs: — O doutor Aprigio de 
Queiroz Fonsèca. juiz municipal do 
termo de Brejo do Cruz, em virtude 
da Lei. etc.

Faço saber aos que o presente edi 
tal virem ou delle noticia tiverem e 
interessar possa, que, iniciado nest? 
juizo, o inventario dos bens deixados 
por fallecimento de Herminio Maria - 
no da Silva, declarou o inventarian- 
te Francisco Pereira da Silva, achar- 
e ausrnte no Estado da Bahia, o her 
Jeiro João Mariano da Silva, não 
sendo sabido qual o lugar da sua rc- 
idencia naquelle Estado, pelo que. 

ordenei a citação do referido herdei 
ro por Edital de sessenta dias. c. pelo 
precent? o chamo e cito para. no 
prazo de quarenta e oito horas, que 
correrão em carLorio. do dia da ulti
ma citação, dizer sobre as declarações 
do m?smo inventriante. ficando, des
de logo, citado para os demais ter- 
mes do inventario, até final julgamen 
to, sob as penas da Lei. E para que 
chegue ao conhecimento de todas 
mandu passar o presente edital, qu 
erá afíixado no lugar do costume e 

publicado no jornal oficial do Estado 
a “ A União” . Dado e passado nesta 
villa de Brejo do Cruz. aos dezanove 
dias do més de dezembro, de 1935. 
Urbano Mala, escrivão. <as.i Aprigio 
de Queiroz Fonsèca. Conforme no 
original; ç)ou fé. Era este de supra. 
Urba.no Maia. escrivão.

l< 1. EDITAL — O dr. Sizcnando d«* 
Oliveira, juiz do Alistamento Elei
toral da 1.“ Zona, em virtude da Lei. 
etc.

Faz saber aos qu- o presente edi 
tal dc nomeação de piv-sldente.s o 
supplente-. das Mesas Receptoras o * 
município da capital d» Jc:\o Pcssôn 
Santa Rua e Sub-Prefeitura de Ca- 
bedello virem, possa interessar ou,

Fiança. 2 .J supplente. José de Car 
valho.

3.a Secção — Sala das Audiências 
do Juizo Estadual. Presidente dr. 
José do Seixas Maia. 1. siipplenta 
Pedro Eaptisla Guedes. 2.° supplen 
te. Ama:o Bezerra Nunes Cavalcanri.

4 •* Secção — Edifício da Dlrectorin 
da Saúde publica. Presidente, dr 
Evandro Souto. 1." supplente. dr. 
Plinio Espínola. 2.° supplente. dr. 
Antonio Pereira de Andrade.

5. » Secção — Cnilorio do Registro 
Civil, á rua Duque de Caxias n.° 326 
Presidente. Es to vam Gerson da Cu 
nha. 1 supplente. Walfredo Gne 
des Pereira Sobrinho. 2." supplente 
George Cunha.

6. " Secção — Clube dos Diários — 
Rua Duque de Caxias -- Presidente, 
dr. Severino Alves Ayres. 1." sup- 
plonte. Aristides Cunha de Azevédo 
2.° supplente. João Luiz Paes da Por 
ciuncula.

7. » Secção — Clube Astréa á rua 
Duque d? Caxias. Presidente, Jo-é 
de Baros Moreira. 1 °  supplente. dr. 
Joaquim Feneira da Costa. 2 : sup. 
plente. dr. Julio Nobrega.

8. » Secção — Edifício da Guarda 
Civica. á rua Duque de Caxias. Pr. 
sidente, dr. Arlindo B*?zerra Cnn> 
boim. 1 °  supplente dr. Luiz Gon
zaga Burity. 2.' supplente. Elesbão 
Abath.

9 . “ Secção — Edifício do Juizo F 
deral, á avenida General Osorio. Pr 
sidence. Miguel ReLs 1 °  supplente 
dr. Evilasio Pes-ôa de Oliveira. 2.° 
supplente. dr. Raul de Barros Mo 
i eira.

10. • Secção -r- Prefeitura Municipal 
Presidente, dr. Gradíano Gonçalves 
de Medeiros. l . °  supplente. João da 
Cunha Vinagre. 2.' supplente. Fran
cisco Salles Cavalcanti.

11. » Secção — Còrte de Appclla- 
ção do Estado, á avenida General 
Osorlo. Presidente, dr. Orestes T o -  
cano Lisbôa. l . °  suopDnte. dr. Fran 
cisco Cicero de Mello Filho. 2: sup- 
plmte. José Cavalcanti de Sousa.

12. :i Secção — Grupo Escolar “ Tho 
maz Mindelio“ . Presidente Waldemar 
Pe:ogr:no Leite de Araújo. 1." sup
plente. Francisco Ribeiro de Mendon
ça. 2.° supplente. Alexandre Pes-óa 
Ramalho.

13. - Secção — Salão do Montepio 
do Estado. Presidente. João Celso 
Peixoto de Vasconcellcs. 1 supplen 
te. Severino Francisco Pereira. 2." 
supplente, Alvaro Jorge de Carvalho.

14. a Secção — Séde do Syndicato 
dos Empregados no Coinmercio, á 
rua Duque de Caxias. Presidente- 
Basileu da Costa Gomes, l . °  supplen 
te. Lourival Fernandes Lisbôa. 2. 
supplente, Ignacio da Cunha Pedrosa.

15. •* Secção — Grupo Escolar “ Dr. 
Antonio Pecsóa" — presidente dr.

16. " Secção — Bibliotheca Publica 
do Estado. Presidente. Eduardo de 
Azevédo Cunha. l . °  supplente. dr. 
Alcide- dc Vasconcellos. 2.° supplen- 
te, Hermogenes Carneiro de Mesqui
ta.

17. » Secção — Academia de Com 
mercio “ Epitacio Pessóa” . Presidente 
or. José Mario Porto. 1." supplente. 
Coralio Ramos. 2.° supplente. dr. 
Antonio dos Santos Coélho Filho.

18. •* Secção — Lyccu Parahybano
Presidente. Vasco Carvalho de To 
Iddo. 1.“ supplente. José Washing
ton de Carvalho. 2.° supplente. M a
nuel Cavalcanti d? Sousa.

19. Secção — Grupo Escolar “ Epi
tacio Pessóa” . á avenida Juaiez Ta 
vora. Presidente, dr. José Prazeres 
Coêlho. l . °  supplente. Godofredo d: 
Miranda Henriques. 2.“ supplen'.c- 
Humberto Marques

20 1 Secção — Séde do T iro  de 
Guerra 37. rua Duque dc Caxias 
Presidente, dr. Octavic Ferreira Soa- 
re-. l . °  supplente. Francisco Olcga 
rio de Vasconcellos Galvão. 2." sup- 
plento. Francisco Vergara Filho.

21. • Secção — Edificío do jornal 
“ A Imprensa” . Presidente- dr. José 
d'Avila Lins. l . °  supplente. Claudino 
Victor de Lima e Moura. 2.° sup
plen tc. Porphirio Luiz Pinto Ribeiro

22. Secção—Séde cb Aichivo Pu 
blico. Palacio das Secretarias. Presi
dente. acadêmico Antonio Alfredo 
Primola. 1 " supplente João Flor n 
cio da Costa. 2.° supplente. dr. Dor- 
gival Moroió.

23. • Secção — Collegio Diocesano 
Pio X . Presidente, dr. Alfredo da 
Ccota Monteiro. 1." supplente, Joao 
Lima. 2.° supplente. Antonio Canuto 
Pereira cie Lucena.

24.1 Secção — Séde da Sociedade 
Artistas. Operários. M.chanicos e L i
beraes. á rua 13 de Maio. Presidente, 
dr. Osias Nacre Gomes. l . °  suppler.- 
te. dr. Chileno Coêlho de Alverga. 
2.“ supplente. Daniel Justiniano d 
Aiaújo.

25. ■* Secção — Districlo do Concl-e. 
deste município — Prédio da escola 
publica local. Prasidonie. Severino 
Accioly de Sousa. 1 °  supplente. João 
Viriaco Ribeiro. 2. supplente. Ovidío 
Ccnstancio Alves de Sousa.

26. a Secção — Districto dc Alhan 
dra. de tc município. Pred.o da es
cola publica local. Presidente, Aurc 
liano Bezerra. 1 °  supplente. Jcáo de 
Freitas Fritosa. 2.° supplente. A lfre
do Ferreira da Silva.

97 » Secção — Districto de Pitim-
bú, deste município. Prédio da Esco
la oublica local. Presidente. Manuel 
Alves Simões Baibosa. 1.- supplente. 
José Pessóa de Britto. 2.° iupplente, 
Manuel Tavares de Vasconcellos.

28.» Secção — Villa d? Cabedello.

w..... aó sol- 1riKme'p^eu banho*
\  \\\'VN 'cont prazer

, As queimaduras que 'H ete produzir serefo eliminadas pela
' flóUfl RflRFI I n

Ve utilidade em toda parte.

Prrdio da Sub Prefeitura. Presidente. 
Pedro Lopes Guimarães. 1/ supplen
te. Antonio das Chagas Gondim. 2 ° 
supplente. João Pires de Figueiredo.

29 • Secção —  Villa de Cabedzllo. 
Escola do sexo feminino President». 
Maiinonio Lopes de Mendonça. l . °  
supplente. A lfn d o  Francisco de Eai- 
íos. 2." supplente. Francisco Espin^b 
de Carvalho

30.1 Secção — Villa d? Cabedello. 
Escola do sexo masculino. Piesider.- 
te. José Antonio Vianna. l . °  sup- 
plente. Adhomar da Silva Vionn.i.
2.• supplente. Severino Lustosa Ca
bral.

COMARCA DE SAN TA  R ITA

1.» Secção — Prédio do Paço do 
Conselho Municipal- Presidente, phar 
maccutico Joaquim Gomas da Silvei
ra. l . °  suDpl.nte. José Fi*ancisco de 
Moura e Silva. 2.° supplente. Lindo’ - 
pho Cândido de Mello.

2 .1 Secção — Tibny — Edifício da 
Esccla publica mista. Presidente. Joa
quim Guedes de Vasconcellos. I. 
supplente. Luiz Emilio de Albuquer
que. 2.° supplente, Bernardino G o
me? da Silveira.

3 . » Secção — Escola do sexo femi 
nino á Praça Pedro I I  <cidade* — 
Presidente. Ter: n cio Ferreira. 1 . ‘ 
supplente. João Cardoso de Albuquer 
que 2.° supplente, Horaclo de Men
donça Furtado.

4 . “ Secção — Povoado de Ban*eiras
— Edificío da escola publica local. 
Piesidente, d. Dal va Cantalice Fa l
cão. I . “ supplente. Rufino Evarisío 
de Mello. 2. supplente. Evarísto 
M ont'ire da Silva.

5 » Secção -- Praia dc Livramento
— Edifieio da escola publica local. 
Frc.sidente Enéas de Sou a Carvalho- 
1 °  supplente, Antonio Juslino de An- 
drad?. 2." supplente. Pedro Dias Fer
reira .

6. • Secção — Praia de Lucena — 
Edificío da escola publica. Presidente. 
Luiz P’aleâo. l . u supplente Hypolito 
de Sousa Falcão. 2.” supplente. Oe 
tavio d. Sousa Falcão.

7. Secção — Engenho Central — 
Edifício da escola publica. Presidente. 
Joré B»nedicto Lisbôa. 1.“ supplente 
Luiz Maurício de Oliveira. 2.° suu- 
plente, Otto dc Cai'valho Pedrosa.

Dado e nassado nesta cidade de 
João Pessóa. aos 13 de dezembro de 
1935. Eu. Justo Bernardino da Silva, 
escrivão interino o escrevi, (as.) Si- 
zenando do Oliveira. Conforme com 
o original. O escrivão interino. Justo 
Bcrnardinp da. Silva.

< ) Reproduzido pelo motivo de se 
haverem dado. em face de motivos 
justos allegados. algumas substitui • 
çc es de mesa rios c bem assim por ha
ver sido designado para outro local 
u 3." secção do munic.pio de Santa 
Rita.

José Machado da Silva c fa- 
milia agradecem ás pessoas que 
acompanharam o enterro de 
sua irmã ISABEL MACHADO 
DA SILVA, c convidam para 
assistirem á missa de vixha de 
eova, no dia 2 do corrente, ás 
6 1 2 horas, na e athedrul.

“ Ã P8IEVIBE8TE’ *
QIVVDRO DE OBSERVAÇÃO

1." Série
José Epaminondas de Araujo, com 

43 a unos do idade, casado, residente 
em Gimmbira.

Dursulino Nonato da Cruz. com 
trinta e seis annos (36), viuvo, resi
dente em Cabedello.

CHAMADAS
650 sem multa até 30 de Julho <*



A TNI AO Qunrfa feira 1 do janeiro do lOM

ASIiatiça <la ISaliia 
^ag»ãt;iSiz;içfm K . A,

Companhia Bmitetra paia inceniivtr o 
desenvolvimento da Economia

Capital »ubicripto : 2.000.000S000 * Capital realii.do : 800,0005000 
Sède Social : Bahia

T U B E R C U L O S E  %
DR. ARNALDO GOMES

SORTEIO  DE AM ORTIZAÇÃO NO DTA 30 DE DEZEMBRO DE 1935 f ,

Pôram os seguintes os numeros contemplados no sorteio de amortização realizado em 30 de dezembro de IA35. 

na capital <lo Estado da Bahia.

1."— (Capital duplo) 16.611; 2."— 11.405; 3.'— 19.212; 4.°— 02.562; 5.“— 13.121.

Os portadores dos titulos em vigôr, contendo um dos numeros do sorteio acima, podem desde já dirigir-se ao 

correspondente regional EUGENIO VELLOSO, agente.

650 com muita até 20 de agosto
651 sem multa até 15 de agosto
651 com multa até 5 de setembro
652 sem multa até 30 de agosto
652 oom multa até 20 de setembro
653 sem multa até 15 de setembro
653 com multa aié 5 de outubro
654 sem multa até 30 de setembro
654 com multa até ?0 de outubro
655 sem multa até 15 de outubro
655 com multa até 5 de novembro
656 sem multa até 30 de outubro
656 com multa até 20 de novembro
657 sem multa até 15 de novembro
657 com multa até 5 dp dezembro
658 sem multa até 30 de novembro
658 com multa até 20 de dezembro
659 sem multa até 15 de dezembro
659 com multa até 5 de janeiro de 193r
660 sem multa até 30 de dezembro. 1035
660 com multa até 20 Janeiro de 1936
661 sem multa até 15 de janeiro de 1936
661 com multa até 5 de fevereiro 1936
662 sem multa até 30 de janeiro de 1936
662 com multa até 20 de íevcrelro 1936
663 s.mi multa até 15 de fevereiro 1936
663 com mul;a até 5 de março de 1936
664 sem irulta até 28 fevereiro de 1936
664 com multa até 20 março de 1936
665 sem multa até 15 março d< 1936
665 com multa até 5 de abril de 1936
666 sem multa até 30 março de 1936
666 com multa até 2 de abril de 1936 

Quota annual sdn multa. 31 de De
zembro de 1935. Sem multa a 31 d? 
janeiro de 1936.
667 sem multa até 15 de abril de 1936
667 com multa até 5 de maio de 1936
668 sem multa até 30 de abril de 1930
668 com multa até 20 de maio de 1936
669 sem multa até 15 de maio de 1936
669 com multa até 5 de junho de 1936
670 sem multa ale 30 de maio de 1936 
673 com multa até 20 de junho de 1936
671 sem multa até 15 de junho de 1936
671 com multa até .6 de julho de 1986 
G72 sem multa até 30 de junho de 1930
672 com multa até 20 de julho de 1936
673 sern multa até 15 de Julho de 1936
673 com multa até 5 de agosto de 1936 
G74 sem multa até 30 de julho de 1936
674 com multa até 20 de agosto de 1936
675 sem multa até 15 do agosto de 1936 
675 com multa até 5 de setembro de

1936
João Cândido Duarte 

1. • secretario

HÃ ESTRAiA 05 FERRO 
NOROESTE 00 BRASíL

Temo a Uberdade d" dirigir o pre
sente, cem o intuito e lustro de com- 
municar que. sojfrendo ha mais dc 3 
cinncs, os maiores %horrcres devido a 
terrível syphilis, cheguei a fi.yr desa
nimado, pois fio uso d: injcccòes e de 
purativos resultado positivo, .tá
sem espeflança, deliberei aconselhado 
pelo sr Mcjftano Pinto, ex-gerente da 
Pharmacia Mineira desta Cidade, to
mar o "E lix ir de Nogueira", do P h . e 
Ch. João da Silva Silveira, c com o 
uso constante deste preparailc, acho- 
me restabelecido, exercendo minhas 
fluneções na E. F. Noroeste do Brasil, 
nesta cidade.

Campo Grande, MaHo Grosso.
Henrique Bastos 

( Firma re. onhecido)Em Campina Grande
V k NDE-SK a casa sita á rua 

Miguel Couto. 247, locali.sada 
cm optimo terreno, oitões l i 
vres, dirtando três minutos do 
cenfro da oidade.
Cartas a J. li. Silveira. — Rua
do Imperador. 483. -----  Recife
— Pernambuco.

-D

OBJECTOS PERDIDOS - Pede- 
se a qu;m encontrou um sacco con
tendo vários objectos de u..o. (sapa
tos, vestidos, c ie .) no trajecto de 
Cruz das Armas a Tambaú. cahido do 
supporte de um automóvel, o obs:- 
cjuio de enlrogal-o no escnptorio do 
sr. Joúo Vasconcellüs, á praça An- 
thenpr Navarro, que será gratificado

k CIA.
(CASA FUNDADA EM 1903)

GRANDE ARMAZÉM DE ESTIVAS EM GROSSO
Praça Dr. Alvaro Machado, 3 c 23 

ENDEREÇOS : 
Telrgramma — “ Delia* 
Telephone — 138

MANTÊM FILIAES

— EM —

Campina Grande, R. Pres. João Pessoa, 18, 67 e 75. 
Guarabira, Praça Monsenhor Walfrêdo Leal, n. 49, 

Praça Matriz, 174 e 178.
Itabayana, Rua Presidente João Pessoa, 44.

Chamam a attenção de sua numerosa freguezla da Capital e do 
Interior e dos demais commerclantos em geral para o seu completo e 
variadíssimo sortimento de mercadorias que recebem semanal mente dos 
príncipaes centros do país e do extrangeiro e que estáo vendendo por 
preços inacreditáveis.

ACHAM-SE APPARELHADOS A CONCEDER OS MELHORES 
PREÇOS EM TODAS AS SUAS VENDAS, SEM TEMEREM OS 
CONCORRENTES.

PREÇOS EXCEPCIONAES PARA VENDAS A ’ VISTA li

Além de outros Innumeravels artigos, tôm permanentemente em 
seu stock os seguintes;

Xarque de todos os typo^ farinha de trigo nacional e extran- 
celra de todas as marcas, assucar triturado, cervejas: Antarctica» 
Teutonia e Casratinha, kerosene, gazolina, .sal de Macau e do Estado, 
bacalhau, completo sortimento de manteigas, papel para jornal e pa
pel “ Norte” , arroz dc todas as qualidades, leite condensado “ Moça” e 
‘ Vigúr” , louças e vidros, linhas “ Bispo” e “ Corrente” , arame farpado 

americano “ Iowa” e grampos para cercas, espoleta “ BB” e chumbo 
para caça, vela Rio, sueco dc uvas nacional e extrangeiro, chá prelo, 
lodos os temperos, balança “ Eslrella” , completo sortimento de con
servas e vinhos nacionacs e extrangeiros, chocolates e bombons.

Venham se certificar dessa realidade os que preci
sam comprar barato !!J0Ã0 PESSOA PARAHYBA D0 NORTE

REGÊFE —  PERHAMSU&Q
AS MATS RESISTENTES MACHINAS DE ESCREVER “ IDF ' V  
TYPO  COMMERCIAL — • E R IK A “ , TYPO  PORTATU.. COM TABU- 

LADOR, SEM TABULADOR E COM F IT  A DE DUAS CÔRES. 
CANETAS* “ PE L IK A N ” . F ITAS PARA MACHINAS DE ESCREVER. 

MANTEM TECHNTCO COMPETENTE PARA O SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA MECIIANIOA.

Representantes neste Estado: CORRÊA &  CIA.
RUA MACIEL PINHEIRO, 29 — l.° ANDAR.

/F

ADVOGADO

ICurso de especialização com o prof. Clemcntirio Fraga no Hospital de &  
_  Isolamento 8. Sebastião no Rio de Janeiro. Diagnostico Precoce da ? 

tuberculoso e tratamento pelo Pneumothorax nrtiíJclul-crlsoterapLa- V* 
frcnlceetomla e outros processos modernos.

DOENÇAS DO APP. HES] JtATORlO.

CtUMJUi t  tratamento em horas previamente marcai*« » 
diariamente das 9 )|2 hr, ] ]  horas.

RUA BARAO DO TRIUM PHO 400-1.° ANDAR TXL tlf/
JOAO PESSOA

*  DOENÇAS DAS SENHORAS
CIRURGIÃ GÊRÃL —  PÃRTUS

tratam ento  III' HEMOHItlIOlDAij SKM <)rr:K KAO

DR. LAURO WAADKRLEY
D A  M A T E R N I D A D E

r-nirçlâo do Hospital Santa Isabel — Cirurgião do Instituir Je 
Protecção á Inrnncia

Consulto rio — Rua Direita. 389 — Das 3 a* ».
---------- Tolcpb. residência 2 0 ------------

x„ V

Praça 15 de Novembro, 14 e 24 
CODIGOS USADOS: 
Mascotte, Ribeiro e 

Particulares

DR. JÓSA MAGALHÃES
MEDICO ESPECIALISTA

FAZ QUALQUER TRATAMENTO E OPERAÇÕES DAS DOENÇAS 
DOS OLHOS, OUVIDOS, NARIZ E GARGANTA

Consultorio: — Rua Duque de Caxias. 504. De 2 ás 5 horas. 
Residência: — Rua Visconde de Pelotas 242

— JOAO PESSÔA — ’

DR. DAMASQUINO MACIEL
MEDICO ESPECIALISTA

DOENÇAS DA NUTRIÇÃO (DIABETE, OBESIDADE. ETC >. ESTO- 
MAGO, INTESTINOS. F I0 A D 0 ’ e  RINS — REGEMENS 

ALIMENTARES.

Tratamento moderno das dyspepsias, ulceras do estomago e duodeno, 
colites, prisão dc ventre, etc.

RUA DUQUE DE CAXIAS, 504 — l.° ANDAR.

Consultas: — Das 10 ás 12 c das 15 ãs 17 horas

GABINÊTE ELECTRO-DENTARIO
DO CIRURGIÃO DENTISTAA B Í L I O  P A I V A

RUA DUQUE DE CAXIAS, 504 — l.° AND.

Ex-nsslstcnte da Policlínica do “ HOvSpital Pedro I I ” . Expecialisía em 
chapas anatômicas. Extracçáo com ausência absoluta de dõr, mesmo 
nos casos de influmaçào das gengivas, empregando anesthesia regional 

de accórdo com as technícas de Jeay e Fischer. 
Branqueamento dos dentes por processos chimicos. 

TRABALHOS PERFEITOS E GARANTIDOS.

O R E S T E S  L I S B O A

CAUSAS CÍVEIS, c o m m e r c ia e s  e  c r im in a e s

AVENIDA GENERAL OSORIO (RUA NOVA 206).

------- JOÃO PESSÔA ---------

DR. EDRfSE VíLLAR
CHEFE DO SERVIÇO DE GYNECOLOGIA E CIRURGIA DZ 

MULHERES. DA SANTA CASA.
DOENÇAS DAS SENHORAS — OPERAÇOES — PARTOS

ELECTRICIDADE MEDICA

Residência1 Tclephone 30 — Rua Epitacio Pe.ssôa, 634.
Consultorio: Tclephone 181 — Rua Duque de Caxias, 312. 

Consulta das 10 12 ás 12 1|2.
João Pessoa —  Estado da Parahyba

DR. FRANCISCO PORTO
DO IIOSPITAL SANTA ISABEL 

EX-INTERNO E EX-ASSISTENTE NOS HOSPITAES DO 
________________ RIO DE J A N E IR O ---------------------—

DOENÇAS D0 ANUS E D0 RECTO
TRATAM ENTO DAS HEMORRHOIDAS SEM OPERAÇAO 

E SEM DOR.
Consultorio: -  RUA BARAO DO TRIUMPHO. 474 — l.# andar. 

Diariamente das 14 ás 16 horas.
Residência: — Rua Barão do Triuiupho, 377.

=i>

BB. J .  W AHDREGISELQ
CSPtUlAUSTA EM MOLÉSTIAS DOS OUVIDOS. NARIZ K GARGANTA

Consulta» da* 2 â. 5 d* tard*
Oonaultorlo:— RUA DUQUE DE CAXIA8. 3M

R«d*enola: — VIDAL DE NEGREIROS. « J
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vciu, junto ao Poder Publico na 
consecução das ultimas leis 
approvadas pela Assem bica o 
sanccionadas pelo governador 
Argemiro de Figueiredo.
E a Assemblda porlou-sc á 
altura da sua missão.

Effectuou-se, hontom. ás quatroze 
horas, a sessão de encerramento de 
presente legislatura, sendo a reun ão 
presidida pelo sr. José Maciel, secret.t- 
riado pelos srs. João de Vasconcei.:: 
e Adalberto Ribeiro, pr sentes mr is
os seguintes deputados: Aloysio Cam
pos, Lauro Wanderlcy. Newton L 
oerda. Miguel Eastos, Sevcrino de L.i- 
cena. Rodrigues de Aquino. Fernan
do Nobrega, Fernando Pessoa. Alcird • 
Leite e Anacleto Victorino.

Procedida á le tura da acta da s's

para dizer que secundava as palavras 
dos seus collegas que o antecederam 
na tribuna quanto ás mcçóes votadas.

O sr. Aloysio Campos uede a palavra 
para justificar, prelim narmente. a 
cusencia do deputado Octavio Amorim, 
que teve de viajar, inesperadamente, 
para Campina Grande, a fim dc tra
tar de interesses superiores. A seguir, 
destaca o seu apoio aos requerimentos 
dos deputados Emiliano Nobrega e 
FVrnando Nobrega. passando a escla
recer que. como membro da Commis- 
são de Just.ca. nomeado para funçei- 
onar. ad-hoc, no caso da licença .Ba f? 
prcccssar do deputado TertulYand 
Brito, achava-se imposs bilitadA de 
apresentar o seu veto. pelo fac^o de 
não tsr recebido ainda o pare£er do 
relator e os autos dc processo/qU€ se 
acham cm poder de um de stfús colle- 
gas.

O sr- Fernando Pcssôa diz A ue facto 
de tal gravidade não eravEfouslvel es- 
tudal-o. em poucos minjaftas. por sc

são anterior, entra a hora do .xpc- <JU<? na0 havia podido dar. de prompto, 
diente, apresentação de projectos, p .- 0 parecer a rcrps.to

O sr. Miguel Bastos p:de a palavra 
dizendo solidarizar-sc ccm as moçõesreceres, moçõ:s etc., sendo lidos te e 

grammas do dr. Duarte Lima. agra
decendo a manifestação de symoathir 
da Assembléa. quando da nd:caç i 
de seu nome á senatoria da Republi 3. 
e do monsenhor João da MPtha, p:c 
sidente da Assembléa Constituinte do 
Rio Grande do Norte, congratulando 
se pela passagem do Natal.

Em seguida, é lido um véto gover
namental á petição da viuva do te
nente Joaquim Adaucto de Oliveira.

Continuando a hera do expediente, 
o presidente passa a presidência ao 
primeiro secretario, indo ás bancadas 
onde pronuncia eloquente e vibrante 
discurso.

FALA O SR. JOSÉ MACIEL

Começou dizendo, sua exc. que as suas 
convicções de brfsileiro e os seus sen 
timentos de patrictsmo, levaram-no 
a considerar com enthus asmo o ac1.o 
do governo do Uruguay. rompendo as 
relações diplomáticas com as Repu 
blicas Soviéticas.

Praticara o exmo. sr. Gabriel Terra 
no seu entender, um gesto da mais 
alta significação e do mais elevade 
senso de homem de responsabilidade 
quando, scientlf cadc do procedimento 
do ministro russo cm Montevideo, pelo 
chancellcr Macèdo Soares, alimentí n- 
do c crédo de Cari Marx no Brasil <. 
fomentando o desagregamento da pa- 
trla brasileira, o chefe do Executivc 
do Uruguay de nenhum modo trc n.dá- 
ra em vir cm immodiato auxilio dr 
Brasil, exped ndo os passaportes z< 
diplomata soviético.

Al li. no Uruguay, accrescenta o 
orador, o ministro russo mantinha 
uma cspecic dc brmdcasting. promo 
vendo, por meio de seus numerosos 
agentes, a infelicidade das terras ame
ricanas.

Mas. graças a Deus, o gésto do 
presidente Terra veiu nor termo, en 
tempo opportuno, o essas iníe! cidade 
que ameaçaram o Brasil e ameaçavan 
os países do Novo Continente.

Esse gesto do Uruguay c. portento 
da mais alta significação par? r 
govêrno e povo brasileiro. Por sso. 
que vinha preper á Assembléa fosse 
inserido, na acta dos trabalhos, uma 
moção de irrestricto apoio e solidari
edade ao Governo do Uruguay. sendo 
communicado esse gésto ao presidente 
Getulio Vargas e ao chanceller Ma- 
cédo Soares.

O sr. Emiliano Nobrega pede a ca- 
lavra para declarar que. no d a do en
cerramento dos trabalhes, fosse vota
da u’a moção de louvor e auplausos 
ao presidente José Maciel, pelo alto 
cunho de democracia e liberalidade 
que soubéra dar ao alto cargo que 
excroe.

O sr. Fernando Pcssôa também oc- 
cupa a tribuna para dcclarar-se soli
dário com as mcçóes requeridas, d - 
zendo solidarizar-se com a do presi
dente daquella Casa. por não ser a 
mesma de caracter poiitico.

A seguir, ainda com a oalavra. de
clara o seu ponto de v sta contrario 
ao do sr. governador do Estado, quan
to ao véto applicado. por sua exc.. á 
petição da viuva do tenente Joaquim 
Adaucto de Oliveira.

O sr. Anacleto Vlctorjno igualmcn- 
te se declara solidário com a moção de 
applausos ac presidente do Urugu3y. 
bem como com a do presidente, d i
zendo da sua grande satisfação ao 
fazei-o, por ver. no deputado Jcsé 
Macei, uma figura que henra a Pa- 
rahyba.

O sr. Fernando Nobrega u^a da pa
lavra para dizer ter ouvido, com a iv. •- 
x ma attenção. os discursos anteriores, 
declarando.ve inteira mente .solid uio 
com as moções requeridas c solicitan
do tornal-as extensivas ses demais 
membros da Mesa, os iilustres e de
dicados secretários srs. João d? Vas- 
concellos e Adalberto Ribeiro, bem 
assim ao representante da imprensa 
que alli se encontrava.

O sr. EiniJiano Nobrega ped • para que 
a moção extens va á Mésa o fosse, 
tambern, acs íunccionarios da Secreta
ria da Assembléa. que soubaram cum 
prir. rigorosament". os seus deveres, 
sob a orientação do respectivo director 
inter.no

O sr. Alcindo Lcib* uede a palavra

requeridas, e. ccr não sc tratar dc 
cór politíca. pedi?, tornal-as extensi
vas aos lcadcrs da maioria e minoria, 
respectivaments. srs. Octav o Amcrirr 
e Ernani Satyro.

O sr. Emiliano Nobrega diz lastimai 
que o caso do deputado Tcrtulianc 
Brito não ficasse rerelv do. naquellt 
legislatura, porém reaffirmando que 
caso a Assembléa se vieree a pronunci
ar, declarava, desde logo. ser contrarie 
á concessão da licença pira o proces
samento daquzlle illuslre collega.

O sr. Jcão de Vasconceüos pede a pa
lavra para se sol dariz?.r com as mo
ções apresentadas c agradecer. :rr 
nome do sr. oresldcnte. mais aquella 
alta prova de consideração e ccnfiança 
que lhe vinha de votar a Assembléa 
Letislativa.

Ò sr. Celso Maftos também se de
clara solidário com as moções, a ffir- 
mnndo c mesmo t.mpo que. se o 
raso do deputado Tertuliano Brito 
fcsce discutido em plenário desde já 
czntarn com o seu voto contrario á 
1 rrnça para o seu orocessammto

O -r. Fcmando Pcssôa dá um escla
recimento.

A seguir, não havendo mais assump
to a tratido. é acsignada a acta 
de ncerram ente. pronuncie ndc. an
tes, o sr Jcsé Maciel, umas palavras 
de agradecimento aos srs deputados 
presentes e des rjandd-lhes toda a 
c: te d felicidade no anno que se ia 

inicirr.

REGISTO

(Conclusão da 3.* pag.)

Oo presidente da Constituin
te norte-riograndense ao 

governador Argemiro 
de Figueiredo

Monsenhor João da Matha, presi
dente da Assembléa Constituinte do 
Estado do Rio Grande do Norte trans- 
mittiu ao exmo. dr. Argemiro de F i
gueiredo, governador do Estado, o te- 
legramma infra:

“Natal, 30 — Congratulo-me v 
excia. passagem novo anno. faço votos 
para que v. excia., com mesmo ardor, 
patriotismo, coragem civica, com que 
sempre sc empenhou prol problemas 
se relacionam felicidade Brasil, possa 
trabalhar anno se inicia sentido coo
peração todos brasileir:s bóa vontade, 
podermos conseguir para nossa extre- 
niecida patria maiores conquistas de 
paz de progresso e de grandeza. Cor- 
diaes saudações. — Mons. João da 
Matha. presidente Assembléa’’ .

Recebedoria de Rendas
“ FIANÇAS DE DESPACHANTES E 

CAIXEIROS-DESPACHANTES

Dc ordem dc sr.* Director desta re
partição. faço publico, para sciencia 
des interesasdos. que, de accôrdo com 
o art. 337, do decreto n.° 1.596, de 31 
de julho d? 1929, deverão ser renova
das, até o dia 15 dg Janeiro proximo, 
as fianças dos Despachantes e Cai
xeiros-Despachantes desta Recebedoria, 
resultando o não cumprimento desse 
dispositivo legal a suspensão do exercí
cio das respectivas funeções.

Secretaria da Recebedoria de Ren
das em João Pessóa, 31 de dezembro 
de 1935.

Iracema H. Maia, 2.° escripturario, 
servindo de secretario.

asBICYCLETAS de todas 
Diíireas aos melhores preços, nn 
casa Dias Galvâo &  Cia. — Ru? 
Maciel Pinheiro, 118.

h N D I S C U T I V E L M E N T E  A  M E L H O R  M ANTEIGA j

FIZERAM ANNOS MONTEM:

O pequeno Mauro, filho do sr.
Fructuoso dc Castro, linotypista da 
Imprensa Official.

— A pequena Luizinha do Nasci
mento. filha do sr. José Pio do Nas
cimento. impressor desta lo1 ha.

FAZEM ANNOS HOJE:
O ' joven Salathiel Leite, empregado 

da Inspectoria das Obras contra as 
Sêccas. neste Estado.

— A sra. Castorina de Menezes Bar- 
ros, consorte do sr. Lauro de Caldas 
Barros. e professora da Escola de Ap- 
prendizes Artífices.

— O sr. Francisco Barbosa Duarte.
'f.ontinuo da Imprensa Official.

.— A sra. Noemia Ferreira de Men
donça, consorte do sr. Enio Soares de 
I^ idonça . 2.° sargento da Força Po
licial do Estado.

__NA senhorita Maria de Lourdes
Navan‘0. professora do Grupo “ Santo 
Antonio”. e filha do sr. José Navarro, 
funccionario municipal.

— A sra. Adelia Barbosa de Quei
roz. esposa do sr. Antonio Rodrigues 
de Queiroz, commerciante em Alagôn 
Grande'.

— A sra. Maria das Mercês Madru
ga. esposa do sr. João Baptisr?- Ma- 
lruga. funccionario da Delegacia Fis- 
•al. neste Estado.

— A sra. Josepha Siqueira Cosi?, 
esposa do sr. José Pinteiro da Costa,
:ommerciante em Alagóa do Monteiro.

— O menino Newton, filho do sr.
Francisco Soares de Oliveira, residente 
em Caiçára.

— O joven Josaphat Ferreira dos 
Santos, filho do sr. Manuel Ferreira 
dos Santos, residente em Lagamar.
Caiçára.

— A sra. Quitcria Alves da Costa, 
esposa do sr. Manuel AUes da Costa, 
residente em Immaculada.

— A menina Doralioí, filha do sr.
Dyonisio Cesario de Sousa, residente 
em Boqueirão.

— A menina Mana dc Loureles. f i 
lha do sr José Camiüo Sobrinho, re
sidente em Itabayana.

FAZEM ANNOS AM ANHA:
A senhorita Violeta Pires, filha do 

sr Democrito da Silva Pinto, resi
dente em Serraria.

— O menino José Anchieta, filho 
do sr. Francisco Manuel Ribeiro de 
Barros. residente em Immaculada.

— A
esposa do sr
residente em Serra Redonda. | Curiango fo i preso e o tigre acabou

— O sr. Antonio da Costa Beiriz. | abatido a tiros de carabina. 
auxiliar da gerencia desta folha.

ESPONSAES:
Estão noivos, nesta capital, o sr.

Antonio Correia Bahia e d. Juceli 
Andrade Monteiro.

VIAJANTES:
General Fontes da Silva: — Está 

nesta capital o sr. general Francisco 
Fontes da Silva, official reformado do 
Exercito.

S. s. que se acha hospedado no 
“ Parahyba-Hotel” . veio a esta capital 
attrahido pela Feira de Amostras, re
gressando hoje a Aracaju, onde reside.

VARIAS:
Bodas de Prata: — Em Campina 

Grande, onde residem, festejaram as 
suas bodas de prata, no dia 29 de de
zembro recem-findo o casal Manuel 
Pereira Filho-Celestina Alves Pereira.

1935-1936: — C. Potter & Irmão, 
desta capital: dr. Odon de Sá Caval
canti e sua esposa d. Dolores Coêlho 
de Sá Cavalcanti, de Itabayana; dr.
Carlos Bello. de Olinda, Pernambuco; 
professor Lourival Cavalcanti de Oli
veira, de Catolé do Rocha.

— Enviaram-nos cumprimentos de 
bôas festas e votso de bom anno novo:
José Dias de Vasconcellos, Banda de 
Musica do 22.° B. C. e Manuel Ca
valcanti de Sousa, desta capital.

CURIANGO
tccfo. Foi o g rito  esperado. A  clle se 
seguiu uma debandada louca. H om em  
pisavam mulheres e crianças. Fugi
tivos que, a correr, tropeçavam nos 
paus da archibancada, sc embolavam 
na serragem da arena. Alguns cahiam 
no mesmo lugar e a multidão desvai
rada pisava-o. Cordas foram  corta 
das por fugitivos e o pano do circo  ar
reou, abatendo os lustres, apagando- 
os, confundindo tudo na massa com 
pacta e escura do pavor que at tinge 
ao desvairamento.

Havia m uito sangue. O  tigre fare
jou -o no ar c, de ventas dilatadas, de 
guela hiante, uivou, atirando-sc na 
noite cheia de gemidos.

Quando, mais tarde, se conseguiu 
restabelecer um pouco dc ordem, ve
rificou-se a existência de mortos e fe 
ridos. Crianças foram  conduzidas para 
o necrotério, esmagadas como se t i 
vessem ficado debaixo dc uma pren
sa. Viam-se mulheres que só conse
guiam levantar metade dos braços, 
num gesto dc loucura; a outra metade 
ficava pendurada, balançando-se no 
ar. Um  velho, livido, quasi nú, com  
o ventre aberto, seguia com  os olhos 
esgazeados as circumvoluçóes dos in 
testinos pendentes.

Havia mortos nas attitudes mais 
eslravagantes: uns, sentados, quebra
dos pelo meio, procurando os joelhos 
com o nariz afilado, côr de cera; ou
tros, em decúbito dorsal, tentando 
esconder a fron te  no sovaco; outros, 
ainda, calmos, de mãos cruzadas so
bre o peito, os olhos cerrados, com o sc 

sra. Adaucta Alves dc Sousa, j tivessem expirado em seu proprio lei- 
Joáo Alves de Sousa.! to, depois de uma longa moléstia.

gouroyaúo jeumzo1«•a:Aguaf
M m

0 DIA DO LY R IO
Vem despertando vivo interesse em 

todas cs círculos da nossa1 sociedade 
a festa do Dia do Lyrio, marcada para 
4 do corrente.

Como já divulgámos cabe a inicia
tiva desse emprehendimento aos re
presentantes dos industiiaes mineires, 
Soares Nogueira & C ia .. fabricantes 
da reputada manteiga Lyrio, srs. C 
Pereira Sc Cia., e José Eugênio de 
Sousa.

Esses distinguidos cavalheiros veem 
s? empenhando no sentido de alcan
çar a sympathica festa o maior exito 
possivcl e dado o fim humanitário a 
que se destinam os resultados monetá
rios da mesma é de crêr não lUc 
traiam previsões optimlstas.

Para maior attracçfio da interessan
te “Dia do Lyrio” será eleita uma ra i
nha dessa ilor, a qual será proclamada j

Muita gente ainda se recorda desse 
ju ry  sensacional em que eu fu i um dos 
dozes juizes de facto. Apezar do meu 
voto, que absolvia o pretinho, fo i elle 
condemnado a muitos annos de p ri
são.

Nos seus primeiros mêses de cárce
re é que o encontramos na peniten
ciaria, mudo c trágico, como sc fora  
a ^ombra de um condemnado ha m ui
to fallecido e que alli tivesse ficado 
esquecida, entre os quatro muros do 
estabelecimento de reclusão.

N o  dia de S. Pedro, á tarde, o balão 
fo i alçado no ar. Para isso o Matheus 
subiu ao tecto, pendurou-o na ponta 
de uma vara e lá ficou , na posição 
de um pescador que linha um peixe 
grosso. Embaixo, no páteo m ovim en
tado, presos puxavam-no pelos go 
mos, para abril-o , ou abanavam a 
bocca de meio metro de diâmetro. 
Avolum ou-se, arredondou-se, osci
lando de um lado para outro, toman
do o páteo inteiro.

N a  bocca, feita de um arco de bar
rica, com duas hastes dc cobre, em 
cruz, fo i adaptada a mecha de gros
sos chumaços dc lona, embebidos em 
breu e petroleo. Por u ltim o, rodearam- 
no de guirlandas de fogos, com esgui
chos luminosos e bombas.

A  noite veiu luetuosa e chamejante. 
Fóra, esperava-se com ansia o balão 
dos presos. A  cidade preoccupava-se 
com o céu. As praças estavam com 
pactas. Havia gente nos telhados.

A's sete horas chegaram os fu n c - 
cionarios da penitenciaria, com  suas 
famílias, convidados, jornalistas. O

e coroada no recinto da Feira de 
Amestras.

Auspicia-se. assim, brilhantíssimo o 
“ Dia do Lyrio” o que significa que será 
collectada bôa somma que. como jã 
divulgámos, destina-se ao Instituto de 
Assitencia e Protecção á In fanda

CUNHA & Dl LASCIO
ConsliT icções e materiaes 

para as mesmas. Consultem 
preços c verifiquem as qua
lidades.

Escripíorio: Rua Barão 
do Triumpho, 271.

grande bojo do balão ficou  c ircu m - 
dado dc curiosos.

Depois de falar ao director, o M a
theus, fremente dc cnthusiasmo, lan
çou fogo  á mecha. Um  clarão alegrj 
encheu a csphcra, lambendo-lhe as pa
redes internas. O  papel estralejou nas 
emendas, repuxando as cordas que as 
reforçavam. Dicas vezes o balão amea
çou subir, mas voltou para o sólo, 
mantido por sólidas amarradas. R ó i o : 
de fum o negro enovelaram-se pelo 
chão. N o  alto, o papel, fortem ente  
estirado, ríg ido, tornava-sc transpa
rente, pondo a lume toda uma ossa
tura de cordas e juncçóes.

Ouviu-se um tiro  de m orteiro, de
pois o " la rg a ! ”  solenne. Com  uma 
faca, o Matheus cortou rapidamente 
as amarras. A  esphera deu um salto. 
Mas uma sombra atirou-se a ella, se
gurando-a pela bocca, sob a mécha. 
O  balão com o que hesitou. . . D e
pois, precipitou-se no vacuo, levando 
Curiango mantido a pulso mima pos
tura de martyr. Ouviu-se um cla
m or surdo. Mulheres rolaram pelo 
chão, allucinadas de pavor.

E  o balão subia. Nenhuma aragem, 
nenhuma nuvem. Todos os ventos 
dormiam. Curiango segurava fo rte - 
mente no disco dc madeira. Sobre sua 
cabeça estouravam bombas, cstralcja- 
vam bichas, queimando-lhe as mãos, 
chamuscando-lhe o rosto. Uma bafo
rada dc fum o espesso e quente envol
veu-lhe a cabeça, suffocando-o. Os 
braços erguidos começaram a esfriar, 
as mãos entraram dc doer, de escorre
gar . . . Embaixo, a cidade apparcceu- 
Ihe sulcada por grandes raios lum ino
sos. Só então teve medo. Mas o balão 
subia, subia. N u m  desesperado esfor
ço, agitou o corpo no vacuo e conse
guiu entalar uma das mãos na alça 
que sustinha o balão quando em terra. 
Depois, fez o mesmo com a outra 
mão. Estava crucificado na noite. E  
o balão subia.

Uma dôr lancinante fe l-o  uivar. 
Era a mécha que se derretia, pingando 
sobre a sua cabeça grandes lagrimai 
de breu incandescente. A  carapinha 
tornou-se-lhe um emplastro igneo; 
escorreu por detrás dos orelhas, pelo 
rosto, com o grandes taturanas de 
fogo. A  roupa incendiou e, de tão es
cassa que era, cahiu desfeito cm cinza 
sem o ter matado. Elle ainda vivia 
com toda a sua sensibilidade animal, 
com toda a sua pequenina consciência 
de homem rudimentar. O  balão fu ra 
va o ar. Subia.

As lagrimas de fogo  continuaram a 
cahir, tirando-lhe retalhos de couro. 
Eram tantos que dentro em pouco e lh  
estava despido da própria pelle. E v i
via, e fazia todo o esforço para não 
cahir, emquanto a esphera se elevava 
a prumo, resplandecente, entre o ca
labouço e a liberdade azul.

(Do livro "Curiango”, Livraria 
JOSE* OLYMPIO Editora)

Direetoria do Ensino
OS SENHORES PROFESSO
RES PÚBLICOS DEVEM RE
QUERER NOVOS TÍTULOS 

DE NOMEAÇAO
A ’ vista da ici n. 1, de 13 d<> 

dezembro corrente que refor
mou a Instrucção Publica, dan
do outra classificação ao p ro
fessorado primário o sr. Direc
tor do Ensino reconunenda aos 
professores c adjunotos effecti- 
vos das escolas diurnas e noc
turnas da capital e do interior 
do Estado que solicitem novos 
títulos de nomeação á Secreta
ria do Interior e Segurança Pu
blica.

Fabrica Rêde Familiar
Na fabrica dc redes, á avenida Flo- 

rlano Pelxóto. 700, encontram-se á 
venda, os produetos dessa industria d'* 
acabamento impcccavel, como sejam 
rôdes de vários typos, cobertores, 
colchas, toalhas de mesa e camisas 
para machinas dc costura, por pre
ço no aloano© de todas as bolsas.

São artigos de duração quast inde
finida.
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Orca a receita c fixa a despesa munici. 
pal pura u exercício de 193G.

9 —

10 —  11 —  

12 —

13 —

aï
b)

(Conclusão)

Taboleircs, dc cada um por dia 
Bancas para pequenos negocies na via pu
blica, em local previamente concedido, men 
salmente
Empanada ou toldo collocado mediante li
cença prévia, por metro corrente, annual- 
mente
Carrocel, per temporada ou festividade 
Circo, por motre quadrado 
Bombas portáteis, para venda de combustL 
vets nas ruas e praças, mensalmente 
Estabelecimento de automóveis nas ruas e 
praças onde fôr permittido:

de aluguel, por anno 
particular, idem

4200

10$000

55000
30SOOO

$300

ÍOSOOO

20$000
30$000

TAB E LLA  N.° 5

Imposto predial e territorial urbano e suburbano

1 —  No perímetro da capital e nas povoações.
por uma casa de talha ou de palha, sobre 
o valor locativo da mesma, quando alugada 10%

2 — Idem, idem, quando occupada pelo preprio
dono, como domicilio de sua familia 2 14 %

3 — N a  zona rural do município, por uma casa
de telha situada ao lado <íõ caminho, estrada 
ou logradouro publico 2$000

4 —  Terrenos arrendados em que tenham sido
construídos prédios na capital, sobre o valor 
locativo dos mesmos (lei n.° 677, de
21|11|1928) 10%

5 — Terrenos no alinhamento das ruas, no 
perímetro urbano da capital:

a ) — terrenos nâo edificados sem muro e sem 
passeie, em ruas ou logradouros públicos 
calçados. p ;r  metro-' linear de frente 2$500

b> —  terrenos não edificados em ruas e logradou
ros com meio-fio e hnha d ’agua, por metro 
linear 1$500

c) — terrenos não edificados, em ruas ou logra.
deuros, sem calçamento, meio.fio ou linha 
d ’agua, por metro linear de frente 1$000

d ) — terrenos com edificação, sem muro e sem
passeio, em ruas ou logradouros públicos
calçados, por metro linear de frente 2$000

e ) — terrenes com edificação, sem muro e sem
passeio, em ruas ou logradouros públicos, 
com m eio-fio ou linha d agua, por metro li
near de frente 1$500

í> — terrenos com edificação, ccrn muros sem 
passeios, em ruas ou logradouros públicos, 
calçados, por metro linear de frente 1$000
g) — terrenos com edificação, com muro e 
sem passeio em ruas ou logradouros públicos, 
com linha d ’agua e meio.fio, por metro li. 
ne-ar de frente $500

6 — Terrenos sem construcção em ruas, es
tradas ou logradouros, sem calçamento ou 
m eio-fio:

a ) —  quando cultivados, por metro linear de
frente $300

b) — não cultivados $500

7 —  Prédios sem platibanda <Cod. Post.
art. 30>, no alinhamento das ruas:

a ) — em ruas calçadas:
por sobrado ou casas assobradadas, mais 20SOOO
por casa terrea. mais 5Ç000

8 —  Prédios fora do alinhamento (Cod. Post. 
art. 10). no perímetro urbano, por metro 
de frente 2$000

G — Prédios em ruas com calçametnto, meio. 
fio  e linha d agua, com rampas fixas nos 
passeios para entrada de vehiculos, sobre 
a renda annual 1 %

TAB E LLA  N.° 6

Imposto ccdular sobre a renda dc immoveis rurads

Scbre o rendimento global da exploração 
agrícola ou das industrias extractivas vegetal 
animal e mineral

Deduz-se desto imposto 213 para as despêsas 
ordinárias do contribuinte.

TAB E LLA  N.o 7

Imposto de diversões

1 — Bilhete de ingresso em thealro, cinema 
ou local de diversões:

a ) — ’ de custo de $500 a 1S500
b) — idem de 1$G00 a 3SOOO 
O  —  idem de 3S100 a 5$G00 
d ) —  idem de 5$1C0 a ÍOSOOO 
e> —  idem de 10$100 a 15$000 
f )  — excedendo de 15$OCO
2 — Jogos lícitos nas sédes das sociedades, clubs, 

e  centros de reuniões sem organização social, 
por mês

TA B E LLA  N.° 3

Impostos dc feiras

1 —  Volumes expostos nas barracos ou fóra 
delias:

a) — de assucar, arroz, café, feijão, milho, farinha, 
fava, xarque, bacalháu, (barrica e meia bar. 
rica ), peixe sécco, sabão, kerosene (lata), 
carne sécca, toucinho, objectos de flandre, 
gerimú, inhame, batatas, íruetos. rapadu
ras, de cada um 
b; — de queijo, de cada 

:> —  de calçados, fazendas, miudezas, forragens, 
de cada

5%

$100 
$200 
$300 
$50O 
$700 

140 0 0

10 0 4 0 0 0

$200
$500

1$000

/

d) — de fumo
e* — de mercadorias não especificadas 

2 — Vendedores: 

n> — de rêdes
b) — de camas, mesas, portas e malas
c) — de aguardente
3 — Abacaxis, por carga
4 — Mangas, por carga ^
5 — Fiuctas não especificadas, por cargfc

6 — G-allinhas, guinés, patos, por cabeçu
7 — Perú. por cabeça
8 — Bácoro, um
9 — Côco secco. cento

10 — Caprino ou lanigero, por cabeça

11 — Barracas:

a) — de miudízas. fazendas e calçados
b) — de generos alimentícios
c> — de gelados, caldos de cnnna, etc. 
d> — de barbeiro, café. etc.

TABELLA N.° 9

Imposto de Industrie e Profissão. 50o0 do lan
çamento fe»to pelo Estado.

TABELLA N *  10

Matricula de vehiculos

1 — Automóveis:

a) — particular 
bj — aluguel

o  — para conducção de cadaveres

2 — Auto.caminhões:

a) — de rodas macissas
b) — de rodas pneumáticas

3 — Auto-omnlbus:
a) — lotação até 1C passageiros
b) — idem de 10 em rieante

4 — Bicycletas:

a) particular 
b — aluguel

5 — CaiToças:

a) de duas rodas, com molas
b) — Idem, sem molas
c) — idem. conr molas, de traeçáo animal, a ser

viço de fabrica, padarias, açougues, confei
tarias, estábulos e outros estabelecimentos:

6 — Motocycletas:

a) — particular, simples
b) — idem com “ side car”
c) — aluguel, simples
d> — idem, com “side car”

7 — Carros de boi:

a) — com eixo fixo e rodas com espessura míni
ma de 15 cm. (Cod. Po;t. art. 217)

b) — idem, idem, com rodas de menor espessura
c) — com eixo movei

TABELLA N.° 11

Matricula de mercadores ambulantes e outras

1 — Mercadores ambulantes (Cod. 
art. 134):

Post.

1$0C0
4300

lf  000 
4300 

20$000 
$400 $200 $200 
$100 
4200 
$300 
$300 
$500

2$0001$000
1$000
$500

fiosnnn
ÍOOSOOO
1ÜOSOOO

2005000
ÍOOSOOO

150SOOO
20U$000

ÍOSOOO
105000

30$000
1005000

504000

255000
35$000
40$000
50$00G

ÍOOSOOO
2505000
2505C00

a) — de aguardente e bebidas alcoólicas
b) — de artigos de modas ou fazendas conduzidos

em vehiculos
c) — idem conduzidos por meio de carregadores
d) de miudezas
e) — de objectos de ouro, prata, pedras precio-

ciosas
f )  — objectos de flandres e qualquer metal

g) — de pescador 
h) — de artigos não especificados
2 — Engraxadores e ganhadores, com direito â

placa, de cada
3 — De carvoeiros e leiteiros, de cada
4 — De vendedores ambulantes de fruetas e

verduras
5 — De vendedores ambulantes de artigos carna

valescos
6 — De vendedores de bolos, dôces, e refrescos,

com direito á placa, de cada
7 — De carroceiros, com direito á placa
8 — De peixeiros, com direito á placa, nos mer

cados
9 — De talhadores de carne verde

10 — De electricistss, operador de cinema (Cod.
Post. art. 160). de cada

11 — Idem. 2.* via de cada
12 — Vendedores ambulantes de generos alimen

tícios em caminhão
13 — Idem. idem, em qualquer outro vehiculo
14 — Agentes vendores de qualquer artigo em ho

téis, pensões ou casas particulares, por mês

TABELLA N-° 12

Taxas de aferição de balanças, pesos e medidas

(Decreto n ° 286. de 26 de dezembro de 1933).

1 — Estabeleceimentos de qualquer natureza que 
utilizem balanças, pesos ou medidas, sobne 
a importância do imposto de licença de 
portas abertas a que estiverem sujeitos: 

até 50$000 
de 515000 a 1005000 
de 101$000 a 300$000 
de 301$000 a 500$000 
de 5014000 a 7005000 
de 701$000 a 1:0005000 
dc 1:000$000 a 1:300$000 
de 1:301$000 a 1:600$000 
dc 1:601$000 t 2:500$000 
de mais de 2 5005000
2 — Mercadores ambulantes que façam uso de

70$000

500S000
300$000
100 5 00 0

4005000
20S000
36S000
ÍOOSOOO

2SOOO
55000

55000

1C5000

55000
2S000

205000
205000

20SOOO
105000

2005000
505000

255000

55000 
105000 
20$000 
305000 
405000 
605000 
805000 

1005000 
1205000 
1505000

54000
105000
54000

$050

pessos e medidas: 
a) — por métro 
b> — por balança e pesos 
c ) — por collecjão de medidas de capacidade 

TABELLA N.* 13
Taxa de inspccção de carnes e seus derivados

(Decretos ns. 331 de 26,4 1933 e 334, de 11 6j 1933.
1 — Carnes verdes, resfriadas, congeladas, sal. 

gadas ou seccas e sub-produetos: banha, 
toucinho, linguiças, etc., por kilogrammo

TABELLA N.° 14

Taxa de plaquea mento

1 — Automóveis, auto-caminhões e autoomnibus:

a) — placa numérica 204000
b» — placa indicativa do exercício 54000
o  — substituição de placas de numeração inutili

zadas 155000
d» — averbação de transferencia de propriedade 55000
e; — placas de expcriencia, por anno 1205000

2 — Bicycletas:

2 — Bicycletas:
cada placa 2$000

4 — Carroças:
cada placa 2$000

cada placa 2$000

3 — Motocycletas:
cada placa 2$000

4 — Carroças:
TABELLA N.° 15 

Rendas diversas

* 1 — Rendas diversas:
a) — termos de responsabilidade, fiança e depo

sito
b) — contratos e concessões, favores, isenções ou

dispensa de impostos, conforme o respecti
vo valor: 

até 5:0003000
de 5:0C0$00O a 20:0005000 
de mais de 20:0005000
c> — Cartas de habilitação, (Cod. Post. arts. 

ns. 14 e 15»
d) aprprovaçào de planos e plantas de construc-

çáo (Cod. Post. art. 36)
e) — constmeções contratadas por mestres de

obras sobre o valor da licença
f) — cadernetas sanitarias
g) — Inscripção para exame de constructores
h) — Idem para exame de mestres de obras, in

cluindo o respectivo certificado

1 — Certidões:

de uma lauda ou fracção 
de mais de uma lauda, por linha
j)  — registro de titulo de architectos e constructores

<Cod. Post. arts. 45 a 51)
k) — Busca, por anno

1050000

1*|® 
1|2*|° 

14 °|°

105000

64000

1 0 «|®
2SOOO

2005000

505000

54000
$100

1005000
25000

2 — Emolumentos:

a) titulos de nomeação effectiva ou aposentado
ria, sebri os vencimentos annuaes

b) — idem previsoria. sobre vencimentos mensaes
até um anno

c) — melhoria de vencimentos sobre accrescimo
mensal, durante um anno

d) — titulo de nomeação ou aposentadoria
e) — Licenças com vencimentos integraes, du

rante o tempo da licença 
í)  _  idem com ordenado, durante o tempo da li- 

cança (excepto em caso de molestiã) 
g) conta.? e íadturas:
1 — Apresentada á Prefeitura para pagamento 

por esta de serviços ou materiaes recebidas 
até 203000

2) — de maise de 2COSOOO até 4005000
3) — de mais de 4005000 até 60Õ5000
4) — de mais 600S0OO até 800$000
5) de mais de 800.5000 até 1:00050000
6) — dahi por deante por conto de ré's ou frac

ção

3 — Concessões:

a) — de licença para abertura de casas commer-
cia^s e indüstnaes. sobre o valor do impos
to annual

b) — de licença oara funccionamento extraor
dinário (art.'2.o, § 11, das instrucções an 
nexast

2%

1%’

105000

1%

12%

$500
15000
25000
35000
45000

25000

Diaria Mensa)
1 — Para estabelecimentos de licença an

nual até 30S0C0
2 — Idem de 31S000 a 100*000
3 — Idem de 1013000 a 2505000
4 — Idem de 251SCC0 a 500S00O

5 _  xdem de 5C1S000 a 1:0005000
6 — Idem de 1:0015000 a 1:500$000
7 — Idem de mais de 1:5005000

35000
55000

105000
155000
255000
355000
505000

c ) — de despacho favoravel á irresponsabilidade 
de imp stos devidos por anteriores locata- 
ries de pr dios commerciaes ou industriaes

d) — de despacho para circulação de revistas e
jomaes

e ) — de transferencia de firmas commerciaes
ou industriaes

4 — Registro:

a) de despachos de isenção de imposto votada em
favor de qualquer contribuinte

b) — de transferencia ou cessação de contratos,
privilégios ou isenções

ç) — Registro de petições dirigidas ao prefeito 

TABELLA N.° 16

Estatística dc Producçáo Municipal

Registro de mercadorias produzidas no mu
nicípio e exposta á venda:

1 — alccol e aguardente, em qualquer embala
gem por litro

185003
255000
50S000
75S000

ÍOOSOOO
1405000
2005000

105000

205000

5$000

504000

505000
25000

5006
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2 — nlgcclão cm pluma, tordo de qualquer peso 

3 — Animâtes:

«> — cavallar. muar. c vaccuin. por cabeça
b) — bacoro. idem 
c » — suino e asinino, idem 
d> — caprino e lanigero, idem 
e» — perds. idem 
i )  — gallinhas, patos, guinés, idem 
g> — passaros, de qualquer espeele. idem 
4 — Abacaxis, por oento ou fraeçáo

5 — Bebidas:

a) — cognac e vermouth, caixa ate 12 litros 
bi — vinhos alcoclicos. caixa até 24 garrafas 
c> — idem, on dccimos. cada muin 
d> — idem e:n quintos, idem 
e) — não alcoolicos. em qualquer embalagem, por 

60 garrafas ou fraeçáo 
6 — Bananas, por carga

7 — Borracha:

Volume de qualquer peso 
8 — Carvão, por volume

9 — Cal:
. I*

a) — em saccos. de cada um
b) — em barricas, cada uma _
10 — Caroço de algodáo, saccos de 76 ks. cada

um

11 — Cócos da praia:

a* scccos. descascados, por osnto 
b> — verdes, por unidade
11 — Cereaes. volume até 60 kilos
12 — Couros se ecos ou salgados, de cada um

13 — Doces:
aí — de qualquer qualidade, volume até 75 kilos 
o» — volume acima de 75 kilos
14 — Esteiras, de qualquer qualidade
15 — Farinha de mandioca, cada volume de 60

kilos
16 — Fructas não especificadas, por volume
17 _  Fumo ou tabaco, volume de qualquer ta

manho, por kilo
18 — Obras de barro, por volume
19 — Bolachas, araruta, por volume
20 — Sabão e sabonete., por volume

21 — Madeiras:
«> — caibros, cada um
b) — dormentes, idem
c) — estacas, idem
d) — ripas, por cento
e) — traves, cada uma
1) — pranchas e pranchctes. cada um 
g) — taboas, por duzia 
h> — lenha, por metro cubico
22 — Mamona, por volume, até 75 kilos
23 — Mel de abelhas, volume

24 — Ol cos :

e> — de mamona, côco ou caroço de algodão- 
idem

b — de peixe, idem

25 — Pasta de caroço de algodão:
a ) — volume até 60 kilos
b* — idem de 60 a 120 kilos
c) — idem de 120 aetma

- ja ra s rc s * ’z z z j &ï l .
26 — Peixes:

*> — volume até 60 kilos 
bi — idem acima de 60 kilos
27 — Pelles, em cabello, por fardo
28 — Raizes, hervas e cascas de arvores, por vo

lume até 75 kilos
29 — Roupas feitas, por volume até 75 kilos

30 — Unhas e pontas de boi:

a ' — por volume até 60 kilos 
b» — idem de 60 a 120 kilos 
o  — idem de mais de 120 kilos

31 — Vinagre:

a) — por quinto 
b> — por decimo

32 — Mercadorias não especificadas:

a ) — por volume até 60 kilos 
b> — idem de mais de 60 kilos

TABELLA N.° 17

Imposto de Caridade !

1 — Sobrc passagens e transportes ferro, 
viários e maritimes:

a) -  passagens ferroviárias até 103000
b> — até 20$000 1 *
o  — superior a 205000
d> — despachas de transportes ferroviários até 

105000
— até 5050000 

í> — até 100$000
6> — excédent? de 1005000

— passagens marítimas de 3.* clasre
— idem d«? 2.* classe até 10OÏ000

P  — idem de 2.* classe, de cada 1005000 ou frae
çáo que exceder

* '  — idem de 1* classe até 1005000 
u ~~ ídcm de 1-* classe, de cada 1005000 ou frac- 

çao que cxeceder
m> — conhecimentos de embarque, expedidos pe- 
o h1- oomoanhla ou agencia 
* — sobre cada coqueiro fructlfevo

TABELLA N.» lg

Iro poeto ^adxiir.b>iul «obre as tabellas 2,

TABELLA N.° la v t  **

í Kcnda Patrimonial

1 — Renda do Matadouro Municipal

* )  — gado de qualquer especle abatido para o 
consumo, por kilogrammo. de peso liquido 

b> — gado bovino, abatido nas povoações, por 
cabeça

r , ~  1 dem suino. por cabeça 
ri, _  idem -aprino ou lanigère, jx>r cabeça

TABELLA N.® 20

Rendas dos mercados:

__ taxa de locação de compartimento para 
ven4?t de géneros a iw «m fc l06, exclu íeis

15000

35000
$300
$500
$600
5200
3 1 0 0
$200
$400

2SOOO
$200
S600

1S000

$500
$200

1$000$100

$020
$050

$200

$200
$010
$ 200
$200

$500
1S000
$300

$100
$100

$020
$100
$100
$300

$020 
$300 
$050 
$100 

3 $000 
$800 

15000 
S300 
$100 $100

$010
$020

6SOOO
$300
3400

25000
35000
25000

5200
105000

1$000
15500
25000

!H00
$200

$200
5400

5200
£>00

$100$200
$300
5500

15000
15000

1$000
2$000

25000

5500
$200

1 0%

$100
155000
65000
15500

■:*T

ment«* por més
b) — idem. Idem. com bebidas alccolicas. por 

més
c> aluguel de terno de medidas de capacidade
d) — barracas, por dia 
e> — de cada mesa. uer dia
f) — idem para venda de peixes, verduras ou 

fructas
g> — aluguel de área interna no Mercado, paro 

exposição ou venda de preduetos, até qua
tro metros quadrados, por dia

TABELLA N.° 21

3 — Renda do Pavilhão da Praça Vidal de 
Negreiros, Mercado do Porto e Açougue de 
Tambaú: 

a> — Pavilhão:
taxa mensal de locação, por compartimento
b) — Mercado do Porto: 
arrendamento do prédio, mcnsalmentc
c) — Açqyguc de Tambaú: 
ajrendaijírn^o do açougue de Tambaú

TABELLA N.° 22

255000

305000
1500

250002$000
5500

15000

1505000

2755000

5

Re.jráa da /fcgsistencla c Hospital dc Prompto Soccorro
/• \
'  4 _  Assist€^cia Municipal:

a) /!_ sahida nas aiftbulancias. á noite, para pes- 
/  sóas ofto indigentes 305000

b> — idem. idem. idem. de dia 20$000
O — sahidas no carro de soccorro, ã noite 255000
d) — idem. idem de dia 15S000

*
5 — Hospital de Prompto Soccorro:

Diaxias:
a) — quarto de I a. com banheiro c gabinete sa_ 

mitario independentes
b> — quarto de 1 *. sem os commodos acima
c) — quarto de 2.*
d> — enfermarias com biombo
e) — enfermarias sem biombo
O — idem para Companhias de Seguros

Serviços de RA IO  X :

g> _  radiographias de intestinos 
hi — idem de estorna go 
D — radiographias de pulmão ou coração 
J) — idem de cabeça
k) — idem de bacia
l ) — idem de articulações e ossos em gera.1 
m> — radioscopia dc intestino
n> — idem de estomago
e) — idem de pulmão ou coração

Taxas de operação:

p> _  alta cirurgia coan luvas
q) — idem. idem sem luvas
r) — media cirurgia com luvas 
e) — idem. idem. sem luvas
t) — pequena cirurgia

TABELLA N." 23 

Renda do Cemitério

1 — Concessões perpetuas:

a) — terrenos para maúsoléos ou sepulturas, por 
metro quadrado 

b> — carneiros para adultos
c) — carneiros para Infantes

di — Dcposuos para ossos:

Especiaes, typo A 
Especiaes. typo B 
Lateracs. typo C 
Latcracs. typo D

Concessões temporárias:

a> — sepulturas por dois annos. para adultos 
b> — Idem. idem. idem para infantes 
c) — carneiros para adultos, por trés annos 
d> — idem, para infantes, por três annos

Reformas dc prazo:

a> — carneiros para adultcs. por mais três annos 
b) — idem para infantes, idem

4 — Licenças:

a> — para construcção de tuinulos e mousoléos 
b) — para construcção de lages simples 
c> — para construcção de gradil 
5 — Concisão de áreas especiaes reservadas, 

por metro quadrado

TABELLA N.° 24

Renda Extraordinária

1 — Multa de móra c infraeção de posturas niu-
nicipacs

2 — Entrada de origens diversas

3 — Rendas eventuaes:

a) — bens de evento
b) — correição iCod. Post. arts. 253 a 255):

animal bovino, suino, muar. cavallar, asi- 
nio

cj —  deposito CCod. Post. arts. 517 a 519), por 
dia

4 — Leilão Judicial ou extra-judicial

TABELLA N.° 25

Divida activa constituída da Receita lançada o 
não arrecadada, relativa aos exercícios an
teriores.

TABELLA N.® 26 

Renda com applicação especial

«Decreto n °  227, de 2H12Ü931).

1 — Taxa de calçamento: 

a) — Reposição :
Pavimento typo A c B. por metro quadrado 
Pavimento typo C, por metro quadrado 
Pavimento typo D, por metro quadrado 
Pavimento tyoo E. por metro quadrado 
P t vimento typo F, por metro quad rado 
Vaietamento em ruas não calçados, por metro 

quadrado

b) — Conservação:
Typos de calçamento A. B. C. d  o E. amiual- 

mente, por metro quudrado 
Typo F. idem. Idem

TABELLA N • 27:
Taxa dc Limpeza Publica

Serviço de remoção do lixo domiciliário sobre

255000
205000
155000
125000
10$000
85000

15OS000
1505000
ÍOOSOOO
100$000
100$000
705000

ÍOOSOOO
ÍOOSOOO
505000

1205000
ÍOOSOOO
70S000
50S000
305000

1005000
5005000
3005000

5008000
2505000
2005000
1505000

155000
105000

3005000
150S000

2 0O S000
ÍOOSOOO

105000
5SOOO
5SOOO

1033000

5S000

25000
2%

30S00O
»*1)00

195000
12$000
25500

15500

5200
5100

a renda annual dos pred os 1%

Art. 2.“ — A despesa do município dc João Pessôa para 
o exercício financeiro de 1936 é fixada em l 475:0505000 c serà 
realizada do oonformidade com as verbas seguintes:

VERBA N.° I

Gabinete do prefeito

Pessoal effcctivo 
Material

39:6005000
9:OOOSOOO

VERBA II

Dirrctorla dc Obras c Limpeza Publica

46:6005000

•

Pcsscal c ífect!vo 
Pessoal variavcl 
Material

72:1205000
$

642:6155450 714:7355450

VERBA U I

Directoria dc Expediente e Fazenda

Pccsoal efíectlvo 
Material

91:920$000
20:800$000 112:7205000

- . . iv .r : -  .

Pessoa] effect!vo 
Pessoal variavel 
Material

VERBA IV

Dircctoria de Abastecimento

33:0005000 
30:0005000 

1 :000$000 64:0005000

VERBA V

Directoria de Assistência Publica Municipal c Hospital de 
Prompto Soccorro

Pessoal effectivo
Pessoal varlavel contratado
Material

106:680$000
8:280$000

30:600$000 145:5605000

Pessoal effectivo

VERBA V I 

Guarda Municipal

106:695000
Fardamento 1:9205000 59:1605000

Pessoal Inactivo

VERBA V II

Aposentados
\

28:6315900

Pensionistas

VERBA V III

4:2805000

VERBA IX

Assistência social 245:8825250

VERBA X

Despesas diversas 25:0005000

VERBA X I

Dirida pass’.va  «excluída a parte amortizável
pelo dccre.to n. 326. dc 20i3;935) 26:4803400

DISCREVIINAÇA DA DESPESA 

VERBA I — GABINETE DO PREFEITO :

Sub-consignação n.® 1 — ressoai

. Vencimentos annuaes

Ordenado GratificaçãoOaa-gos

Prefeito municipal (sub- 
s ido )

Secretario «gratificação) 
1 3.° escripturario 
1 continuo 
1 chaúffeur

Total

24:0005000 
3:600$000 3:600$000

3:2005000 1:600$000 4:800$000
2:0005000 1 :0005000 3:0005000
2:8Ö0S000 1:4005000 4:2005000

Somma 39:6005000 

íSnb-consâg nação n.® 2 — Material

1 — Papelaria c objcctos de expedi
ente

2 — Correspondência postal c tclcgra-
phlca, recepções e outros gastos 
dc prompto pagamento

2:0005000

7:0005000 9:0005000

Total 48: 6OOS0O0
Verba I I  — Dircctoria dc Obras c Limpeza Publica:

Sub-consignação n.° 1 — Pessoal effectivo:

1 director em commissão 6:4005000 3:2005000 9:6005000
1 auxiliar téchnico 4:800$000 2:4005000 7:2005000
1 2.° escripturario 3:600$000 1:8005000 5:4005000
1 almoxarife 3:2005000 1:600SOOO 4:8005000
1 apontador 3:2005000 1:600SOO0 4:8005000
1 mechanico 2:8003000 1:4005000 4:2005000
1 administrador do Cemiterio 3:2005000 1:6005000 4:8005000
1 encarregado do forno do luxo 2:400S0OO 1:2005000 3:6005000
1 servente 1:4405000 720$000 2:1605000
1 jardineiro 2:8005000 1:4005000 4:200S00O
2 chauffeurs 5:2805000 2:6405000 7:9205000
1 agrimensor encarregado 4:0005000 2.O00S00O 6:0005000
1 desenhista 3:2005000 1:600$000 4:8005000
1 pedreiro 1:7605000 8805000 2:6405000

« Somma 72:1205000

Snb-consignação n.® 3 — Pessoal varia vel

1 — Operários, diaristas c tarefei
ros 250:0005000

2 — 'Gratificação ao fiscal de obras
publicas 6005000 250:6003000

Sub-consignação n.® 4 — Material

1 — Machlnas, automoveie. combus
tível para os mesmos c acces- 
sorlos

2 — Força e luz para os proprios mu-
nicipaes

3 — Asstgtura dc telephoncs
4 — Desapropriações
5 — Pequenas despesas de prompto

pagamento
6 Placas para nomes de ruas c nu

meração dc preclos

50:0005000

7:5005000
300x5000

10:0005000

1:0005000

10:0005000

7 — Rímoção do lixo domiciliário ' 48:0005000
8 — Obras novas e conservação das

existentes 265:215$450 392:0155450

714:735$4õ0



A UNIÃO — Qiiürtu'fcira 1 de janeiro fie 19.30
Verba I I I  — Dlrccloria de Expediente e Fazenda 

Sub-consignação n.® I — ressoai cffectivo

3

1 d ’rector cm commlssào 
1 Procurador dos Feitos 

zenda
] Thesourelro 
1 Contabilista 
1 Fiel do thesoureiro
1 AXeridcr-procundor
2 los. escripturar os 
a 2os. ©script urariCvS 
2 3os. escripturarlor.
1 Porte ro cartoraric»
1 Continuo
1 Servente

da
G. 400S00O 
Fa-

6 :400$000 
4:8005000 
4:800$000 
3:6005000 
3:4405000 
8:0005000 

10:800$000 
6:4005000 
3.2005000 
2:0005000 
1:4405000

3:2005000 9:600$000

3:2005000 
2:4005000 
2:4005000 
1:8005000 
1:7205000 
4.0005000 
5:400S00O 
3:2005000 
1:600S000 
1:000$000 

720S000

Somma

9:6005000 
7:2005000 
7:2005000 
5:4005000 
5 :160SOOO 

12:000S0O0 
16:2005000 
9 :600S000 
4:800S00O 
3:0005000 
2:1605000

91:9205000

Sub-consignação n." 2 — Material

6 —

Utensílios, papelaria e objectos 
de expediente

Conducçáo e diar as ás commis- 
sões lançadoras dc impostos 

Quebras ao thesoureiro 
Placas para ambulantes 
Percentagem de 5% sobre arre
cadação de impostos que não 
sejam de lançamento, na ca
pital

Idem de 15% aos fiscaes do« 
districtos de Conde. Alhandra e 
P.timbú s impostos a arreca
darem

8:0005000

2:5005000
3O0S00O

2:000$000

5:0005000

3:0005000 20:8005000

Verba IV  — Directoria de Abastecimento: 

Sub-consignação n.® 1 —  Pessoal cffectivo

1 Director 
1 3 .0 Escripturario
1 Administrador do Matadouro
2 Administradores de mercados

6:400S00O 3:200S000 9:6005000 
3:200SO0O 1:600S000 4:800$000 
3:20OS0OO 1:6005000 4:800SOCO 
6:4005000 3:200$000 9:600s000

1 Sub-administrador de mercado 2:8CO$000 1:4005000 4:2005000

Somma 33:0005000

Sub-consignação n.® 2 — Pessoal Variável: 

doZeladores, vigias e magarefes 
■Matadouro e des mercados

Sub-consignação n." 3 — Material
1 — Asseio do Matadouro e mercados 5005000
2 — Despesas urgentes e de prompte

pagamento 5005000

30:0005000

1:0005000

L7
64:0005000

Verba V —  Directoria dc Assistência Publica Municipal 

Sub-consignação n-" 1 — Pessoal cffectivo

6 médicos assistentes 
1 cirurgíáo-dentista 
1 administrador geral
1 2." escripturario-almoxarife
2 enfermeiros da Ass stencia 
2 chauffeurs
2 ajudantes de chauffeur 
2 vigias-continuos 
1 jardineiro-servente 
1 enfermeira-chefe do H P. S.
1 enfermeira auxil ar do H. P. S
2 enfermeiras do H P . S .
1 porte ro do H. P. S.
1 chauffeur contratado do H. 

P . S.
1 copeira arrumadeira contra.

tada do H. P. S 
1 servente contratado dó H. 

P . S.
1 cosinheira contratada do II. 

P . S.
Gratificação do medico-drcctor 
Idem do cirurgião chefe 
Idem  do director do ambulató

rio “ Moura Brasil“  v

26:4005000 
3:6005000 
4 :OOOSOOO 
3 :20OSO00 
6:400SOOO 
5:280SOOO 
3:680S000 
2:4005000 

960S00O 
3:2005000 
2:4O0SO0O 
4 :80OS0OO 
1 6005000

13:2005000 
1:3COSOOO 
2:COOSOOO 
1:600SOOO 
3:20CS000 
2:640S000 
1 .-840S000 
1:2005000 

480S000 
1:6005000 
1:2005000 
2:400.5000 

8005000

Somma

39:6005000 
5:4005000 
6:OOOSOOO 
4:80OS0OO 
9:600S000 
7:920$000 
5:5205000 
3:6005000 
1:440SOOO 
4 :8O0S000 
3:6005000 
7:2005000 
2:4005000

3:9605000

1:8005000

1.8005000

7205000 
3:0005000 
1.20OS0OO

600S000

114:9605000

Sub-consignação n. 2 — Material

1 —

3 —

4 —

Moveis, papeis c objectos 
de expediente

Mcd camentos c material 
de cirurgia

Despesa urgente, inclusi
ve alimentação e diéta 
para doentes hospitali
zados

Fardamento para chauf- 
feurs c seus ajudantes

3:0005000 

12 OOOSOOO

15:0005000

OOOSOOO 30:6005000

Verba V I — Guarda Municipal:

Sub-consignação n." 1 —  Pessoal

1 guarda-chcfc 3:2005000 l:600S0CO 4.800S00O
6 guardas dç 1.* classe 14:4005000 7:200$000 21:6005000
4 guardas dc 2.» classe >> 8:9605000 4:480SOOO 13:4405000
5 guardas de 3.* classe 10:4005000 5200500G 15:60OS00O
1 fiscal no districto de Conde 400SO0O 200S000 600S00O
1 idem. idem Pitimbú OOOSOOO 2COSOOO 600S00O
1 idem. idem Alhandra • 4005000 2005000 OOOSOOO

Fardam ento

Somma
Sub-consignação n.° 2 — Material 

Verba V II — Aposentados

57:2405000

1:9205000

thesoureiro — Joaquim da Silva Barbosa Junior 
secretario — Anis’o Borges Monteiro de Mello 
admin, mere. — João Lopes Potter 
amanuense —  Arthur da Silva Pinto 
chefe secção — Manuel José P rè s  
íuarda de 3.rt classe — Manuel Francisco da Costa 
l.o  escripturario — Manuel Arnaldo Barrêtto 
pedreiro — João Fagundes do Nascimento 
vigia-cont. — Octavio Bezerra

4:2995500 
4:3265600 
1:440SOOO 
1:032$600 
6:6005000 
3:1205000 
4:2605000 
1:003$200 
1:8005000

Somma

Verba V II I  — Pensionistas

fiúva de José Groba Porto 
Vílix José de M ana 
daquim Baptista 
Æarcion la M aria da Conceição 
roncisco Carneiro 

lertholdo de O liveira

Somma

28:6315900

7205000
6005000
9005000
7805000
6405000
6405000

4:280$000

Verba IX  — Assistência Social

luíçáo ao Estado para o serviço de lnstrucçáo 
ducação 10'; — <art. 94. n. 6. da Consti-

tulção do Estado)
Idem para amparo ã maternidade e á infancia e 

combale ás endemias ruraes 'idem, idem»
Para acqulsição de materiaes paru auxll c> as cons- 

trucçccs proletárias nesta capital <;; 2 • do 
art. 105, da Constituição do Estado>

Ao Asylo de Mendiedade “ Carn’ iro da Cunha"
Ao Orphanato D. Ulrico
Ao Instituto de Protecção e  Assistência á Infancia
Ao Asyîo do Bom Pastor
Ao Instituto Sao J^sé
A' Assctencia Dentaria Infantil
A ’ Santa Casa dc Misericórdia
A' Casa dc São Vlc?nte de Paulo
A ’ Academia de Commercio “ Epltac’o Passôa”
A indigentes
A sccicdn'dcs de seguros: por seguros contra acciden

tes no trabalho, de operar os municipaes

Somma

Verba X — Despesas diversas 

1 — Pira pagamento a substitutos dc funccíonarlos ,H «  /il a a « i _ . I __ *

147:5035090

61:3775250

10:0005000 
2.40OS0CO 
2 OOOSOOO 
2:0005000 
2:4O0S00O 
2:0005000 
1:200SOCO 
1.0005000 
2:0005000 
2:0005000 
3:OOOSOOO

7: OOOSOOO

245:8825250

licenciados, ou a interinos 
2 — Eventuaes

5 POOSOOO 
20:^005000

/  25:0^05000

Verba X I — Divida rassiva

Para amortização da d vida municipal. excWrlda a 
parte já classificada pslo Decreto n.» 32C. de 20 
de março de 1935 26:480$4o0

Total da despesa 1.475:0505000

INSTRUCÇOES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 1.“ — Ficam sujeitos ao pagamento do imposto de 

licenca para abertura e funcc onamento annual, todos os esta
belecimentos commercires e industriaes, escriptorlos, consultó
rios technicos, companhias, agencias, emmêsas. officinas de 
quaesquer natureza, barracas e pavilhões, cafés, botequins, pas
telarias. e quaesquer outras estabelecimentos ou negocios, seja 
qual fòr a sua localização.

Axt. 2." — o  imposto de licenças a que se refera o art. 
anterior, será lançado por uma oommissáo de funccionarics, 
nomeada em janeiro de cada anno e terá attrlbuições até de
zembro, sem prejuízo de suas funeções effectivas.

§ 1." — O proprietário de :stabelecimentos ou seus re
presentantes. deverão informar á oommissáo encarregada do 
lançamento, todos os esclarecimentos necessários, incorrendo 
em multa os que a isto se recusarem $u fornecerem falsas in
formações.

§ 2.° — Dentro do prazo improvogavel dç 30 dias. conta
dos da publicação do edital, deverá o contribuinte fazer as 
suas reclamações, em petçáo dirigida ao Drefeito.

§ 3.° — Os novos estabelecimentos pagarão os impostos, 
a contar do trimestre que decorrer quando da sua abertura e os 
que encerrarem as transações até o trimestre em que se cffec- 
tivar o fechamento, uma vez requerida a competente baixa.

§ 4." — Os estabelecimentos que negociarem em mais de 
um ramo. serão classif cados no mas importante, computando- 
se nelle o vulto da exploração dos demais, para os effeitos da 
tributação.

§ 5 " — Os impostos super: ores a 1005000 serão cobrados 
cm 3 prestações nos meses de março, junho e outubro: em duas 
prestações, nos méses de abril e agosto, os de valor entre 5OSO00 
e 100SGOC. e de uma só vez. dentro de 30 dias da publicação da 
collecta, os in ferores a 505000.

§ 6. — Os impostos não pagos nas épcccs determinadas 
no artige anterior serão accresc dos da multa de 2% no primeiro 
mês e mais 1% de móra, em cada mes que se seguir, até o fim 
do exerc cio. afóra custas c despesas da execução, quando hou
ver.

§ 7 .' — Os imnostos não liquidados dentro do exercício 
a que se referrem  serão accrescidos da multa unica de 10%.

5 8 -  Não incidirão nas disposições destas Instrucções 
as estabelecimentos que mantém contraio com a Prefeitura para 
a fixação de impostos por determinado prazo

5 9 ° — Só poderão ser considerados d?positos de merca
dorias para effeito do lançamento da tabella n. 1. os que per
tencerem ás casas ccmmerciaes já licenciadas para vender os 
artigos depositados.

$ 10 ° — Nas licenças concedidas ás fabricas e em geral 
acs estabelecimentos de confecção de artigos, conforme a sua 
collecta, está comprehendida a venda dos preduetes nos mes
mos estabelecimentos, dependendo de nova tributação as filiaes, 
agencias ou escriptorios separados.

§ 11 — Os estabelecimentos commerciaes ou industriaes 
que. em casos justificados em petição dirigida ao prefeito, re
quererem licença para funccionar extraordinariamente, além 
do temuo normal determinado pelo Decreto n. 257. de 13 dc 
dezembro de 1932, poderão obtel-^, diaria ou mensalmente, pa
gando as taxas da tabella n." 15. lr tn  b.

Art. 3.° — Ao imposto predia'1 estão sujeitos todos os pré
dios situados na zona urbana, suburbana e nas povoações, pro. 
porcicnalmente ao seu valor locativo. de accôrdo com as taxas 
fixadas neste orçamento.

Art. 4.° — Para calculo dc imposto serão deduzidas do 
vúlôr locativo dos predies as taxas de agua. esgoto e lixo.

5 1... — Quando se verificar que. em virtude de contrato ou 
accórdo entre proprietários e inquilinos, essas taxas são pagas 
pelos segundos, nenhuma dedução se fará para effeito de co
brança do imposto.

§ 2.° — Será computada no valor lccativo qualquer outra 
contribuição a que se obrigue o inquilino. p :r contrato ou accòr- 
do. seja peio pagamento de imposto, limpèsa. conservação ou 
reconstrucção de prédio, ou por qualquer outra fórma disfarçada.

§ 3.° -  E’ da competência dos lançadores do imposto ar
bitrar o valor locativo dos prédios nos seguintes casos: 

a> Quando occupados pelos proprics denos: 
b> Quando occupados por pessoas da familia do proprie. 

ta rio. estejam ou não vencendo aluguel:
o  Quando não fôrem exhibidos recibos ou contratos de 

aluguel ou houver razões parai suspeitar-se da legitimidade des. 
scs documentos.

§ 4.° — Do atrbitramento feito pelos lançadores cabe re
cursos em petição para o prefeito, no prazo de 30 dias.

ç 5.,, _  o s  prédios occupados pelos proprics donos com 
domicilio de sua familia. pagarãc o imposto na razão da quarta 
parte, estimando.se o valor locativo oemo ->e fossem alugados.

8 6.n — Não se comprehendem nas disposições acima os 
prédios occupadcs por parentes des proprietários, em qualquer 
g:áo civil, isentos de aluguel; salvo, quando, em condições es. 
peciaes, não houver duvida de que aquelles são mantidos exclu- 
sivamente ás expensas destes, a juizo do prefeito.

$ 7.« __ Poderá gozar da vantagem do pagamento pela
quarta parte o proprietário que possuindo um unico prédio re
sidir, por circumstancia especial, em prédio alugado, se fôrem 
perfeiwmente iguaes os respectivos valôres locativos.

§ 8.- _  Os predies occupados pelos proprics donos com 
domicilio de sua familia -e estabelecimento commercial girando 
sob sua firma individual, pagarão o imposto como alugados, 
com 50% de abatimento.

§ 9.« — o s  prédios sem platibanda. com biqueiras sebre 
os passeios das ruas. pagarão, além do imposto, a* sobretaxa de. 
terminada na tabella orçamentaria.

§ io.° — Não estão isentos do lançamento do imposto os 
prédios fechadas por ausência temporária dos respectivos oo. 
cupantes. até 6 méses.

§ ll.o _  Quando o imposto predial, as taxas de calça
mento e de límpésa publica, em relação a cada prédio, excede
rem de 1005000. poderão ser pagos em três prestações, nos méses 
de maio. setembro e dezembro; quando estiverem comprehendl. 
des entre 5CS000 e 1005000. poderão ser pagos em duas prestações, 
em junho e novembro, e de uma só vez cm dezembro, quando 
de valor até 50SCOO.

§ 12.° — Os proprietários de vários prédios, cujo imposto

global exceda dp ÍOCÍOOO. poderão preferir o regímen cL paga 
mento estabelecido neste artigo, mesmo se algum cio.«, nredios 
l i gar importo infericr a 5CSGC0

§ 13 — O lanccmoru: do imposto predial será feito no
1* trimestre de cada anno. por funxionaríos municipaes desig
nados por portaria do prefeito, procedcndo-se á sua revisão no 
mes de julho.

? 14. - Proceder.se-á. annualmente. á renovação do ano 
lamento de todos os prédios para o fim de se conhecerem as 
alterações cu rcducções verificadas no valor locativo. mesmo 
quando este tenha sido determinado per estimativa, c nos ca
sos de reconstrucção ou melhoramento dos immoveis.

§ 15.» — A revisão do arrolamento terá p:r fim. sómente, 
apanhar os prédios que estavam desoccupados ou os que a :- 
crescerem em virtude de novas construcções. lançando se lhas, 
então, o imposto ctrrespondentc a um semestre.

§ 16.° — O imposto será reduzido 50% si o prédio de alu
guel ficar desalugado por prazo ininterrupto superior a 6 méses, 
durante o exercício, mediante requerimento acompanhado das 
necessárias provas.

 ̂ 17" — Os prédios de residência des respectivos proprie
tários não terão direito á redueçáo de que trata o ? anterior.

18 — Terão baixa de lançamento :s predios inter.
dictados. demolides para reconstrucção ou destru:dos por in 
cendlo.

§ 19.* — Os prédios destruídos por incêndios, situados na 
zona urbana, quand: permanecerem cm ruínas por espaço su
perior a um anno. ficarão sujeitos ao pagamento do imposto 
que lhes era lançado na época da' destruição.

§ 20.° — O augmento ou diminuição do valer locativo dos 
predies no decorrer do exercício não determinará a elevação ou 
vedueçáo do imposto lançado.

§ 2l.° — Os lançadores do ímpost:. á medida que deter
minarem o valor locativo de cada prédio, entregarão ao seu 
proprietário ou ao cccupaníe uma declaração do lançamento, 
fixando prazo para as reclamações.

5 22.° — Qualquer reclamaçá: centra o lançamento do 
imposto predial deverá ser dirigida ao prefeito, por meio de 
requerimento acompanhado da notificação, até 30 dias após v 
publicação respectiva, no orgam official.

§ 23.° — Não serão temadas em consideração as reclama, 
ções apresentadas fóra dos prazos estabelecidos neste decreto.

5 24.° — São isentos do pagamento do imposto predial:
&) Os edifícios de propriedade da União e do Estado; 
b> Os predies pertencentes ás instituições beneficentes^ 

de caridade, uma vez que provem essa finalidade e realmente 
pratiquem:

o  As egrejas. cape lias e conventos de ordens religiosas, 
de qualquer seita;

d) Os prédios de qualquer instituição, em que funccioncm 
estabelecimentos de instrucção per ellas mantidos ccm fiscali. 
zação do Governo;

e> Os predies de habitação de pessôas reconhecidamente 
miseráveis ou indigentes, a juizo do prefeito;

f) Os prédios que gozarem dc isenção regularmente conce
dida em virtude de leis;

§ 25.« — Para o effeito dc lançamento do imposto predial 
e taxas municipaes as propriedades serão assim definidas:

a) Prédio — a casa e o terreno por ella occupado ou an- 
nexc\ constituindo parte integrante da mesma e dependencia 
ou serventia destinada ao uso e gozo dos seus moradores.

b> Casa — edilicação de madeira, palha, alvenaria, em en. 
to armado ou mista, que sirva para moradia ou outro qualquer 
fim.

Art. 5.° — Fica crcado nes termos das Constituições Fe. 
deral e Estadual o imposto cedular sobre a renda dos Immoveis 
ruraes.

§ Unico — Este imposto será cobrado do proprietário na 
base de 5%. calculado sobre c rendimento global do ímmovel, 
do qual serão deduzidos 2'3 para as despesas necessárias do con
tribuinte.

Art. 6.« — O lançamento será feito mediante declaração do 
proprietário na cédula que lhe fór enviada, o qual tomará por 
base a renda do ando anterior.

Art. 7 — Quando a Prefeitura tiver motivos para duvi
dar da veracidade da declaração, designará uma oommissáo que 
colherá as necessárias informações sebre o rendimento exacto 
da propriedade, fazendo o respectivo lançamento.

Art. 8." — Considera.se como rendimento para o effeito 
do art. 5. . o resultante das terras cultivadas, pastagens, cons. 
trucções. machínismos. culturas permanentes, gado de trabalho 
e dc renda e quaesquer outras bemfeitorias.

Art. 9. — Caso o proprietário não s? conforme com o
lançamento feito nas condições do art. 7 °. re:lamará em peti
ção dirigida ao Prefeito, devidamente fundamentada, no prazo 
de 30 dias. depois da publicação no orgam official.

Art. 10.° — A declaração de renda deve ser feita até 30 
de abril, dc cada anno. sob pena de multa de 105000 a 50S0C0.

Art. 11° — O imposto de renda deverá ser pago até 30 de 
outubro.

Art. 12.» — O imposto de diversões incide sobre os ingres
sos dos theatros. cinemas e quaesquer cutros centros de diver. 
timentos. excepto quando se tratar de espectáculos ou diversões, 
cujo predueto seja destinado á caridade.

Art. 13.° — O responsável por quaesquer divertimentos su_ 
Jeitos ao impesto de que trata o artigo anterior, fica obrigado a 
apresentar os ingressos á Directoria de Expediente e Fazenda, 
que os restituirá depois de carimbados

Art. 14.» — Fica sujeito á multa de 10S000 a 505000. os res
ponsáveis pelos divertimentos, cujos ingressos não tenham o ca • 
rimbe da Prefeitura.

Art. 15.° — O imposto de diversões referente aos mgres. 
sos de cinemas, será recolhido aos cofres municipaes até o d:a 
10 dc cada mês. ficando sujeito á multa de Kr. sobre a impor, 
tancia a pagar, a emprêsa que não o fizer nesse prazo.

Ari. 16.» — Os generos pr duzidos no município ficam su
jeites ao impesto de producção. quande expostos á venda ou 
em transito no mesmo.

Art. 17.“ — O imposto de caridade incide sobre passagens, 
transportes ferroviários ou marítimos, conhecimentos de embar
ques e dizimas de coqueiros.

Art. 18.® — O importo addicional arrecadado será appli. 
cado exclusiva mente nas despêsas dc assistência social

Art. 19.® — Os impostos dos districto de Conde. Alhandra 
e Pitimbú. deverão ser arreradados até o dia 31 de outubro, f i
cando os respectivos fiscaes. sob pena' de multa dc IOOSOOO a 
2CC5CCO. obrigados a apresentar á Directoria de Expediente e 
Fazenda, a lista dos contribuintes até 30 dc abril e prestar con
tas da arrecadação que fizerem, quinzenalmente, quando esta 
exceder de 5C05C09. e mensal mente quando não aitingir essa 
importância.

Art. 20." — Os fimerionarios municipaes que deverem a 
Prefeitura, não receberão os vencimentos emquanto não ro 
quitarem com os cofres resp?ctlvos. podendo, nessa hypothcs-\ 
o Prefeito determinar o encontro de contas

Art. 21." -  O pre-cnte decreto entrará em vigor no du 
1." de janeiro de 1936. revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 27 de dezembro 
de 1935.

ANTONIO PEREIRA DJN1Z.
Prefeito.

José Washington de Carvalho, 
Secretario.

ANNEXOS

DECRETO N.° 227, DE 21 DE DEZEMBRO DE 19ol

Restabelece e regula o pagamento de* 
taxas de calçainento nos logradouros públicos 
e dá outras provide?icias.

O prefeii© municipal de João Pessoa, no uso aitri- 
buições que lhe são conferidas por lei.

C E L E S T  E -  SUCO DE CAJÜ, SEM ALCOOL 0 MELHOR VINHO Ü0 BRASIL



A UNIÃO — Quarta-Feira 1 de janeiro de 1936

DECRETA:

Art. l c — Os trabalhos de calçamento das vias publicas 
ou de substituição do existente por outro aperfeiçoado, no 
perimctro urbano da/ cidade, serão executados pela Prefeitura, 
cch.tríbuindo cada proprietário com a terça parte do custo total 
do calçamento do trecho correspondente aos limites de sua pro. 
priedade com a via publica.

8 unlco — No caso de prédios *>u terrenos com limite para 
duas ou mate ruas> contribuirá o proprietário com a taxa inte. 
gral para a área correspondente 6 fachada principal ou frente 
do prédio ou terreno e com a taxa reduzida de 50% para aa 
áreas correspondentes aos outros lados.

Art. 2.° — A taxa de calçamento gravará o prédio ou 
terreno sobre que incidir, cuja propriedade não poderá ser trans
ferida se náo estiver em dia o pagamento das respectivas con
tribuições.

§ unlco —  O adquirente de prédio ou terreno urbano su. 
jeito á contribuição da taxa de calçamento, assume, desde o 
momento em que se tom ar efíectiva a tralnsíerencia por qual. 
quer titulo a obrigação do pagamento da referida taxa, nas 
épocas próprias, além da de indemnizar immediatamente as 
contribuições a>tra2adas, se houver, sob pena de cobrança exe
cutiva.

Art. 3.® — Fitem  adoptados para o calçamento das ruas, 
avenidas, praças e quaesquer logradouros da cidade os typos de 
pavimentação especificados em seguida, cabendo á Prefeitura a 
respectiva escolha, que sará feita tendo em vista a importância 
da via publica, condições de transito e trafego e outras de 
interesse geral.

Typo A — Calçamento com parallelepipedos naturaes ou 
ortificiaes rejuntadas & cimento sobre leito de concreto ou ma
ca dam comprimido.

Typo B — Calçamento com asphalto sobre leito de maca- 
clani comprimido.

Typo C — Calçamento com parallelepipedos sobre leito de
areia.

Typo D — Calçamento com emulsão de asphalto e pedra 
granítica sobre leito de macadam comprimido.

Typo E — OalçaVnento com emulsão de asphalto e pedra 
calcarca sobre leito de macadam comprimido.

Typo F  — Simples empedramento.
Art. 4.° — Para receberem calçamento serão preferidas 

as vias publicas já  edificadas em mais de metade da sua exten. 
são bilateral, considerando.se edificados os terrenos que servi
rem de dependencia' de prédios e os que possam servir de com- 
anunícação entre ruas já calçadas.

Art. 5.o — Antes do inicio das obras de calçamento or_ 
ganizará a Prefeitura os projéctos e orçamentos para cada rua, 
a fim  de estabelecer o preço medio por metro quadrado, publi
cando edital no jornal official do Estado, do qual constarão: no. 
me do proprietário, numero do prédio, área sujeita a cal
çamento e importância liquida da contribuição.

t § i.° _  Atém do edital a que se refere o art. acima, dará 
a Prefeitura conhecimento a cada proprietário, por meio de bo_ 
letim, enviado pelo correio, sob registro, ou entregue mediante 
protocscllo. das especificações do orçamento, importância da con. 
tribuição e condições de pagamento da taxai a que estiver su. 
jeito o prédio ou terreno.

8 2.* — A  contar da data da primeira publicação de edi
tal, terão os proprietários o prazo de 15 dias para dirigirem re. 
clamaçôes ao prefeito por meio de requerimentos.

Art. 6* — A  taxa de calçamento será paga immediatamen
te após a conclusão do serviço, se assim preferirem os proprieta. 
rios. ou nos prazos de 5, 10 e 15 annos, proporcional á sua impor
tância. com o accrescimo de 5% annuaes.

§ 1.* — De accôrdo com o disposto no artigo acima serão 
cobrados no prazo de 5 annos as contribuições até 500$000; em 
10 annos as de 500$000 a 1:000$000 em 15 anncs as superiores a 
esta quantia.

5 2.° — As contribuições, para efíeito de pagamento a 
prazo, serão divididas em partes iguaes, correspondentes ao nu. 
mero ’de annos <ia amortização, ficando as quotas annuaes su
jeitas ao mesmo regimen do imposto de decima urbana, quanto 
á época do recolhimento aos cofres municipaes.

Art. 7.° — Para efíeito do calculo da área destinada a re. 
ceber calçamento, em relação aos prédios e terrenos, é fixada 
em 9 metros a largura maximai da faixa de rolamento das ruas, 
avenidas e praças. , „

Art. 8.° — Logo que estiver approvado em definitivo o 
projecto e orçamento dos trabalhos e uma vez decorrido o prazo 
a que se refere o artigo 10.«, publicará a Prefeitura novo edital 
chamando os interessados aos pagamentos das quotas referentes 
ao exercício que transcorrer, as quaes deverão ser liquidadas até 
31 de dezembro, sob penai de serem accrescidas do juro de 1% 
ao mês, além da annuidade de amortização. „

§ l.° — Se o inicio das obras, porém, só se verificar.no 
ultimo trimestre do exefcicio, o pagamento começará no anno 
seguinte.

A lt. 9.° — E ’ considerado pagamento á vista o que íôr 
realizado no prazo de um anno, contado da data de inicio dcxg 
trabalhos de calçamento.

Art. 10.° — Para eífeito da contagem dos prazos referidos 
neste decreto a Prefeitura fará publicar editaes no jornal official 
declarando ais datas de início e conclusão das obras de calça
mento em cada rua.

Art. ll.o — a  Prefeitura manterá um livro de “Contas 
Correntes de Calçamento” , no qu^l serão debitados os proprie. 
tarios de prédios e terrenos pelas quantias totaes cujo pagamento 
lhes competir, inclusive atnnuidades e Jures; e creditados pelas 
contribuições, no acto do pagamento.

Art. 12.° — A  taxa de calçamento será escripturada sob 
esse mesmo titulo de receita e as despêsas com o custeio dos 
trabalhos terão, igualmente, escripturação distincta.

Art. 13.* — As dispesições deste decreto serão effectivas 
para as roas e praças onde houver em execuções trabalhos de 
calçamento de qualquer dos typos nelle estabelecidos.

Art. 14.* — Quando os trabalhos de calçamento consta
rem de substituições do já  existente por outro aperfeiçoado, so_ 
írcrá o respectivo orçamento uma redueçáo de 15%.

Art. 15.* — Para a conservação do calçafcnento actualmen- 
te existente nas praças Álvaro Machado, 15 de Novembro, ruas 
Visconde cie Inhaúma, 5 de Agosto, rua e praça Maciel Pinheiro, 
rur.Q Barão da Passagem, Cardoso Vieira, Gama e Mello, S. 
Francisco. Borburema, Feliciano Ccêlho, praça Arruda Cama. 
ra, rua e travessa Barão do Triumpho, ruas Santa Rosa, Sá An
drade. Padre Azevêdo, Riachuelo, praças Pedro Américo e Aris. 
rides liôbo, ruas Peregrino de Carvalho, Amaro Coutinho, ave
nida Ouedes Pereira, ruas da Republica, Visconde de Itaparica, 
avenida General Osorio, ruas dai Cathedral, Conselheiro Henri. 
ques, Braz Florentino, Duque de Caxias, praças Venancío Neiva, 
João Pessôa. Vídal de Negreiros, Rio Branco e Conselheiro 
TIennques, rua Visconde de Pelotas, praça 1817, avenida Juatrez 
Tfcvora. Epitacic Pessôa, João da Matta e Beaurepaíre Rohan, e 
para o que íôr íeito em outras arteriais ou renovado naquellas, se
rá cobrada uma taxa annual de $200 por metro quadrado para os 
typoV^ ’ C’ D e E e de $100 P°r metro quadrado para o

5 L° — A taxa1 de conservação referente aos novos calça, 
mentos ou aos que íòrem reformados, só será devida no segundo 
exercício que se seguir ao do termino da execucão des traba
lhos.

? 2.° — A taxa de conservação será paga no mês de mar 
ço de cada anno. fendo accrescida de 1% por més de atrazo atê 
o fim do exercício e dahi por diante mais 20%, sendo a cobrança 
feita judicialmente. v

Art. 18.° — A Directoria de Obras Municipaes fornecerá 
á de Fazenda os elementos necessários paira lançamento das ta
xas de calçamento e de conservação.

/

Art. 17.« — As aberturas na pavimentação das vias pu. 
blicas ou exeavações de qualquer natureza, excluídas as que fo 
rem feitas para collocação de andaime, ficam sujeitas ao pa. 
gamento prévio de uma taxa de reposição, de accôrdo com a ta- 
belU seguinte:

Pavimento typo A  e B, por metro quadrado 30$000
Pavimento typo C, por metro quadrado 4$000
Pavimento typo D, por metro quadrado 16SOOO
Pavimento typo E, por metro quadrado 12$000
Pavimento typo F. por metro quadrado 2$500
Vaietamento em ruas não calçadas, por metro

quadrado 1$500

1931.

Art. 18.° — Ré vogam _ce as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de João Pessôa, 21 de dezembro de

J. de Borja Peregrino, prefeito municipal.
J. Washington de Carvalho, secretario. 

DECRETO N.® 259, DE 2 DE JANEIRO DE 1933

/  S Revoga os Decretos ns. 190, de 26 de novem- 
fa-o de 1930 e 197, de 25 de março de 1931 e dá 
no-va regulamentação á venda de pescados neste 

lo.

O prefeito'1̂ municipal de João Pessôa, usanuô das suas 
attrfouições e te»do em consideração as suggestões que lhe 
fov^m apresentadXs pelo presidente da Confederação dos Pes
cadores pelo capitão dos Portos e pela Directcrla de Abaste
cimento da Prefeitura, 
cimento da Prefeitura.

f  DECRETA:

Art. l . °  — A  venda de pescados frescos é permitida nos 
mercados públicos, em estabelecimentos apropriados e nas 
ruas, de accôrdo com as disoosiçõss do presente decreto.

A rt. 2.° — Os estabelecimentos de venda de pescados 
ficarão sujeitos ao pagamento de uma licença annual; os ven
dedores ambulantes sómente ao da matricula na Prefeitura e 
os vendedores nos mercados públicos ficarão sujeitos ao pa
gamento de uma matricula e da taxa de aluguel de mesas, 
tudo de accôrdo com a Tabella n. 1.

8 un co — Os vend:dores de pescado fresco poderão ven
der também peixe salgado ou assado, independente de novas 
licenças.

Art. 3.° — As licenças serão pagas adeantadamente, de 
uma só vez ou em prestações tri-mensaes na Prefeitura.

Art. 4.“ — A matricula dos peixeiros será feita na Pre
feitura, mediante pagamento das taxas da tabella annexa e 
apresentação das cadernetas de identidade e sanitaria.

§ unico — Por occasião da matricula a Prefeitura for
necerá uma chapa numerada, que o vendedor de pescados usa
rá obrigatoriamente em lugar visivel, sempre que estiver no 
exercido da profissão. *

Art. 5.° — Os mercadores de peixe ficam obrigados, á 
observância dos preços máximos de venda consignados na ta
bella annexa. que serão affixatíos em lugar visível, nos estabele
cimentos e mercados de venda de pescados, e apresentada pelos 
vendedores ambulantes, aos compradores, sempre que lhes fôr 
exigida.

Art 6.° — A venda de péscados será feita a peso. sendo 
cs vendedores obngados a poc-suir uma balança devidamente 
aferida.

Art. 7.* — A  venda ambulante só poderá ser feita em 
cestos cobertos ou caixas, de forma a resguardar o pescado da 
poeira e da acção directa do sol devendo a construcçáo obede- . 
cer aos typos approvados pela Prefeitura.

Art. 8.* — Todo pescado exposto á venda deverá obe
decer ás prescripções das le s federaes da pesca e da Directoria 
da Pesca do Ministério da Marinha, e ficará sujeito á inspec- 
çáo sanitaria, sendo sorehendido e inutilizado o que íôr en
contrado em mau estado.

8 unico — O pescado exposto á venda, contra as dispo
sições das leis federaes, será aprehendído e posto á disposição 
da Capitania dos Portos, a quem será apresentado o íníractor 
para o procedimento legal que couber.

Art. 9.* — A  venda de pescados feita nas praias, direc- 
tamente pelos pescadores, ou em entrepostos da Confederação 
e Coloniss de Pescadores, náo será attinglda pelo presente de
creto, senão quanto ás exigências sanitarias e de subordina
ção aos preços máximos da tabella.

Art. 10.° — As infracções do presente decreto, commetti- 
das peles pescadores licenciados cu matriculados, serão punidas 
com a cassação da licença ou da matrícula por trés, seis e 
doze mêses, imposta pelo prefeito, além da aprehensão do 
pescado.

Art. 11.° — A  venda de pescado, exercida por indivíduos 
não matriculados e licenciados, será pun.da com multa de 
10$000 a 50$000 e aprehensão do pescado, multas essas impos
tas por qureouer guarda municipal.

Art. 12.° — O vendedor de pescado que ludibriar o pu
blico, vendendo peixe d® uma classe Dor outra superior, incor
rerá em multa de 10$000 e na reincidência será suspenso.

Art. 13.* ~  O presente decreto entrará em vigor no dia 
15 de janeiro de 1933.

Art. 14." — Ficam revogados os Decretos n. 190, de 26 de 
novembro de 1930 e o de n. 197, de 25 de março de 1931 e de
mais d.sposições em contrario.

J. de Borja Peregrino, prefeito municipal.

J. Washington de Carvalho, s; cr etário.

DECRETO N.® 268, DE 1. DE JUNHO DE 1933

Considera ’isentas de impostos as casas de 
palha occupadas petos proprios donos.

O prefeito municipal de João Pessôa, no uso das attri- 
buiçóes próprias do ssu cargc, considnando:

que as habitações construídas de palha são occupadas 
exclusívamente pelas classes menos remediadas de recursos;

que os impostos lançados sobre essas construcções são de 
diíficil cobrança em virtude da situação de pobreza dos pro
prietários que as occupam;

que o Govêrno Municipal é forçado a dispensar, annual- 
mente, mais de 50% dos impostos sobre casas de palha, em face 
de attestados de pobreza e mteerabilidade dos seus proprietá
rios, quando as occupam;

que os processos de dispensa exigem a attenção e trabalho 
de funccionarios municipaes, sobrecarregando extraordinaria
mente o expediente das Directorias em que trans tam ;

que as casas de palha construídas prra aluguel propor
cionam rendas compensadoras aos seus proprietários,

DECRETA:

Art. 1.® — Além dos casos mencionados no art. 19, do 
Decreto n. 263, de 30 de jane ro de 1933, sao consideradas 
isentas de pagamento do imposto predial as casas de palha, 
quando occupadas pelos respectivos proprietários.

Art. 2.° — Ficam igúalmente sentas de pagamento de 
impostos as licenças para concertos ?m casas de palha nas 
condições do artigo anterior.

Art. 3." — No registro da d vida activa da Prefeitura 
serão cancellados os lançamentos provenientes dos impostos 
referidos nos artigos 1 e 2, relativos a exercicics anter ores.

Art. 4.* — As licenças para ccncertos e quaesquer ser

viços em casas de ps lha, occupadas pelos proprios donos, serão 
pedidas verbalmente na Directoria de Obras e Limpesa Publica 
Municipal e concedidas sempre a titulo precário.

A rt. 5.° — O presente decreto entrará em vigor desde a 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.

Prefeitura Municipal de João Pessôa, 1 de Junho de
1933.

J. de Borja Peregrino, prefeito municipal.

J. Washington de Carvalho, secretario.

DECRETO N-° 281, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1933

RegúLa a concessão de licenças para construe- 
ções, reconstrucções, aecresclmos c concertos de pré
dios, etc.

O prefeito muni?ipal de João Pessôa, no exercido das 
attribuições do seu cargo,

D ECRETA:

Art. 1.® — As licenças para construcções, reconstmcções,
0 'créscimos e concertos de prédios o para quaesquer obras, se
rão concedidas mediante requerimento das partes interessa
das, depois do parecer e informações da Directoria de Obras 
e Limpeza Publica e de outros departamentos que sobre ellas 
se devam pronunciar.

A rt. 2.° — Nenhuma obra poderá seT iniciada antes da 
concessão da respectiva licença, salvo casos de força maior, 
devidamente provados, a Juízo do prefeito, sob pena de multa, 
como determina o Codigo de Posturas Municipaes.

A rt. 3.° — As licenças vigorarão por um anno, contado da 
data do pagamento dos emolumentos, podendo ser revigoradas 
mediante o pagamento da taxa estabelecida na» tabella res
pectiva.

Art. 4." —  Os emolumentos a que ficam sujeitas as l i 
cenças mencionadas no art. l.® são os constantes da tabella an
nexa ao presente decreto.

Art. 5.° —  Para concessão das licenças a Directoria de 
Obras e Limpeza Publica fornecerá todos os detalhes e especi
ficações dos serviços e dos emolumentos a  que estão sujeitos, 
fazendo os convenientes registros.

A rt. 6.° —  Quando os emolumentos para a concessão de 
licença para a execução de serviços parciaes íôrem superiores 
aos que deveriam ser cobrados pela construcçáo ou reconstruc- 
ção do prédio, o pagamento será feito por essa ultima fôrma.

A rt. 7.® — o  presente decreto entrará em vigor no dia
1 de janeiro de 1934, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de João Pessôa, em 21 de dezembro 
de 1933.

J. de Borja Peregrino, prefeito municipal.

J. Washington de Carvalho, secretario.

DECRETO N.° 286, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1933

Estabelece novas taxas para os serviços de 
aferição de balanças, peses e medidas.

O  prefeito municipal de João Pessôa, no uso das attri- 
buíções próprias do seu cargo, tendo em consideração a proposta 
feita pelo Conselho de Contribuintes,

DECRETA:

Art. l . °  — A  aferição de balanças, pesos e medidas utili
zados nos estabelecimentos commerc.3es e industnaes será feita 
por funccionarios municipaes no primeiro trimestre de cada 
anno, procedendo-se a  uma revisão, ordinariamente no mês de 
julho.

8 unioo — Em qualquer época poderá a Prefeitura deter
minar revisões extraordinar as, para fins de fiscalização.

Art. 2.® — As taxas para o serviço de aferição serão co
bradas de accôrdo com a tabella annexa ao presente decreto.

Art. 3.* — Os proprietários de estabelecimentos que se 
abrirem depois do primeiro trimestre de cada anno, são obriga
dos a apresentar na Prefeitura as balanças, pesos e medidas 
que vão utilizar, a fim  de serem aferidos, sob pena de ser 
a taxa resoectiva cobrada pelo dobro.

A rt.' 4.° — Nas villas e povoações, exceptuado Cabedello, 
as taxas serão cobradas com a reducção de 50%.

Art. 5 .u — As balanças, pesos e medidas encontrados 
com fraudes ou vícios serão aprehendidos, lavrando-se auto de 
infracção contra o seu pessuidõr, que ficará sujeito á multa até 
50$C0O e ao pagamento de nova taxa.

8 unico — O processo de infracção ssguirá a norma esta
belecida no Codgo de Posturas.

Art. 6.® — O presente decreto entrará em vigor no dia 
1 de janeiro de 1934, ficando revogadas as disposições em con
trario.

Prefeitura Municipal de João Pessôa, em 26 de dezembro 
de 1933.

J. de Borja Peregrino, prefeito municipal.

J. Washington de Carvalho, secretario.

DECRETO N.° 292, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1933

Regula a cobrança da taxa de Limpesa Pu
blica.

O  prefeito municipal de João Pessôa, no uso das attri
buições próprias do seu cargo,

>
DECRETA:

Art. l . °  — A  taxa de Limpesa Publica, destinada a cus- 
tesr o serviço de remoção do lixo domiciliário recahlrá sobre 
todos os prédios, residenciaes ou não, s. tua dos em logradouros 
por onde passem os vehiculos colkctares, na razão de 1% sobre 
o valor loca ti vo annual dos mesmos.

Art. 2.® — A  cobrança da taxa. de Limpesa Publica se
rá feita conjunctamente com a do imposto predial, responden
do pela effectividade do pagamento os respectivos proprietá
rios.

Art. 3.® — A  incineração de genrres alimentícios con
de mna dos pela Directoria de Abastecimento ou por qualquer 
outro departamento publico, será feita no Fôrno Munic.pai, 
mediante o pagamento das seguintes taxas:

Até 100 k ilo s .......................................................
De 101 a 500 k ilo s ...............................................
D » 501 a 1.000 k ilo s ...........................................
De mate de 1.000 kilos. por tonelada ou fracção

ÍOSOOO 
40$000 
60$000 
50$000

Art. 4.® — O pagamento das taxas referidas no artigo 
anterior será feito adiantadamente.

Art. 5.® — O presente decreto entrará em vigor no dia 
1 de janeiro de 1934, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de João Pessôa, em 28 de dezem
bro de 1933.

J. de Borja Peregrino, prefeito.

J. Washington de Carvalho, secretario.

QUER ZELAR PELA SUA SAÚDE?
ADQUIRA UM EXEMPLAR DO LIVRO

“ A MESA V EG ET A R IA N A ”
Nas livrarias desla capital.

APIAR IO  MARIA IRE
NE —  Vende puro Mel de 
Abelhas “ Italianas e Urus- 
sú’\ Av, Jofio Machado,

1155 ou Cap. José Pes
sôa, 25.

—  CLINICA DENTARIA —

A R L I N D 0  B .  C A M B 0 I M ,
AVISA AOS CLIENTES HAVER REASSUMIDO O SERVIÇO CLINICO

NESTA CAPITAL.
14J12J935.
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iz rxnno novo aos seus consu- 
que disiribuira' por meio de va.
5, duran/e o anno de -1936, 
valor de d 2 5 .o o o | o o o , -
modo d preferencia cada dia 
que vem iendo em iodo o Brasil.Mineira GARÇA

A MANTEIGA DE MAIOR CONSUMO 
NO BRASIL

JUSTIÇA ELEITORAL* A

TR IB U N A L  REG IO NAL DE JUSTIÇA
E LE ITO R AL DO ESTADO DA 

PAR AH YB A

Acta da nona (9.*) sessão extraordinária (
cm 12 do dezembro do 1935

Aos doze dias do mês de dezembro do 
anno de mil novecentos c trinta e cinco, 
compareceram á sesão extraordinuria, ás 
quatorze horas, no local do coitume. os 
desembargadores Paulo llypacio da Silva, 
preidente; Archimedes Souto Maior e Flo- 
doardo da Silveira doutores Antonio Gal- 
dino Gucdi Agrippino Gouveia de Barros 
e Horacio <io Almeida. Lida a acta da cessão 
do din 11 do fluente, e approvada. Não houve 
expediente nem publienção de accórdãos. 
Julgamentos: O dr. Guedes apresenta o 
processo n. 264, da cia • e 0 *■ (officio do 
«:r pr et idente da A/sembléa Legislativa Es. 
tadua) solicitando esclarecimentos robre a 
situação do deputado, dr Lauro dos Gui
marães Wandcrley, em face do disposto no 
artigo 16, alinea 4 * da Constituição do 
Estado) . Recebido o proro ío declara o 
juiz rejator, mandei quo for e exlrahidm 
copia do officio, a fim d<- <. r enviada ao
deputado dr Lauro Wanderley a quem 
foi aolicitadu a defo a que ».iv»- so t-obre o 
objoclo da repre i ntação do presidente da 
Ashcmblóa L*>-i lativa, e, turnbem que 
fosse junta a c te auto.- copia do Acof^rdão 
deste Tribunal proferido nos auto* da «on- 
aulta da prefalada Antemblía *obrc a ei- 
tuaçõo do. deputado* que eram funcciona- 
rioa da Saúdo Publica. O juiz relator lò a 
defesa do deputado, dr Lauro Wandcrley, 
cuja razões veem acompanhada» de um te- 
legranima que, também, é lido pdo mernio

juiz, e, que cita*a opinião do erudito juris
consulto Araújo Castro, bem como, as dos 
núo menos renomados mestres do Direito, 
Marques Reis e Andrade Bezerra que bem 
salientam que, só são demissiveis "ad nu. 
tum" (ã vontade) os contratados e os 
com missionados sem prazo fixo, os func- 
eienario em geral sem concurso e com me
nos de 10 annos de serviço. Lê ainda 
o juiz relutor a procuração bastan
te, cm que o interessado outórgn plenos 
poderes ao dr. Mauro de Goveia Coelho para 
defender os seus direitos perante o Tribu
nal Regional Eleitoral neste Estado e o Su
perior Tribunal Eleitoral no Rio de Janei
ro, no tocante á validade de seu mandato 
de deputado ú Assomblêa Legislativa deste 
Estado, etc. Diz o juiz relator que recebida 
o defesa, entendeu cm mandar dar vista dos 
autos ao dr. Procurador Regional, cujo 
parecer lê; accrescentando, que, como o 
Accórdão, ao qual já se reportou acima, faz 
referencia ao caso “ sub judtce” , pussa a lôr 
o mesmo bem como, as razões que, então, 
adduzira. Feito, assim, o relatorio, dú o 
acu voto; asseverando haver feito um novo 
o:.tudo do assumpto núo chegando u outra 
convicção que a anterior. Diz que, o dr. 
Lauro Wandcrley foi nomeado sem concurso 
e tem menos de 10 annos de serviço; é de- 
missivel por arbítrio do Governo do Estudo, 
c. portanto, “ nd nutum" (á vontude). As
severa, ainda, o juiz rdntor reconhecer no 
deputado, dr. Lauro Wunderley, um íunc- 
cionario exemplar o com bellas qualidades 
intclkcluue» e moraes, que vêm dando bri
lho e relevo á cuthedra que occupa na As- 
. embléa Legislativa Estadual; porem, nem 
por isso livre de ser dcmittldo pelo Gover
no (discute por hypothvsc), que ulleguria,

Formiguinhas caseiras
Só desapparecem com o uso do unico 
producto líquido que attráe c exter. 
mina as formiguinhas caseiras e toda 

especie de baratas 
“ BARAFORMIGA 31” 

Encontra-se nas bôas pharmacias e
--------  drogarias--------

D R O G A R I A  L O N D R E S  
Rua Maciel Pinheiro, 128

por exemplo, o facto de chegar fora de hora 
á repartição; está na dependencia do Chefe 
do Governo executivo. Diz, o juiz relator 
existir, ainda, o arbítrio: porem, não tão 
amplo como ouforn. O meu voto, declara o 
dr. Guedes 6 que o dr. Lauro Wanderley 
está sujeito á demissão ad nutum: Vota pola 
perda do mandato de deputado. O des. Sou
to Muior, consultado, declara votar com o 
juiz relator. O des. Flodoardo, também 
consultado lembra o »eu voto anterior a 
respeito do caso “ sub juditio” , já conhecido 
do Tribunal, o vota pela manutenção do 
mandato; uffirmando que, o funccionario de 
que se trato não é demissivel “ ad nutum” 
e nccresccntando que, «I o Govêrno demit- 
te e pode o Poder Judiciário ordenar n 
reintegração do funccionario no cargo, en
tão deixa de nor detuissivei “ ad nutum” : 
O deputado dr. Lauro Womlerley, nno sen
do demisíivol á vontade do Chefe do Exe
cutivo não pode perder o mundato. O dr. 
Agrippino, com a palavra, diz que. segun
do n Constituição Federal o funccionario 
cm quentão núo ê demissivel ad nutum, e 
que a memin Constituição divide o» fuqceio- 
uurio» em três categorias que são por elle es
tudadas; ikelnra que pnr ooensião do julga
mento do cu-o anterior, votúra com o dr. 
Guedes, i»orem que agora tendo procedido a 
um estudo demorado e mais ponderado to-

bre o mesmo assumpto, mudara de opinião; 
meditando com os grande; constitucionnlis- 
tns. Marques Reis, Araújo Castro e An
drade Bezerra e outros que lcvaram-n’o a 
pen ar de modo diverso. Depois de outras 
con iderações ponderosas, concluo pela ma
nutenção do mnnduto de deputado conferido 
ao dr. Lauro Wunderley. O dr. Ilorncio de 
Almeida, consultndo, diz que o cru.o “ sub 
judiee” consiste cm snbcr ou se precisar si 
o funccionario é ou não demissivel "ad nu. 
tum” ; menciona as três categorias de func- 
cionarios estabelecidos pela Constituição 
Federal, que estuda, e, conclue pela não 
demissibilidade “ ad nutum”  do funccionario 
cm apreço; diz que a hypothèse estabelecida 
pelo dr. Guedes, seria (data vénia) um enso 
illégal, violento, um acto de força; discor
da do juiz relator e, vota com o des. Flodo
ardo e com o dr. Agrippino: Delibera o
Tribunal decretar a manutenção do mandato 
de deputado conferido ao dr. Lauro dos
Guimarães Wanderley, contra os votos do 
dr. Guedes e do des Souto Maior. E’ de
signado o di». Fiodonrdo Lima dn Silveira 
para relatar o accòrdo respectivo. O de-. 
Souto Maior apresenta os processos na. 
310. 312, S13, 314 316, 317, 318 e 319. da
claire 5.“ (inscripçõea dos eleitores, Luiz 
Franco dc Oliveira Antonio Lucas Rodri
gues José Luiz Gomes, João Luiz Gomes, 
João Francisco <Je Deus, Augusto Aqttino 
Duarte Ambrosio Ferreira e Manuel Fran
cisco de Oliveira; todos da 2.* zona. e, para 
«ffeito de revisão) : Convertido o julgamen
to em diligencia para que baixem o; autos 
ao cartorio eleitoral da 2.* zona a fim de 
ser feito exume, que constate si a data da 
petição dc qualificação ê do proprio punho 
do alistando e, liem assim, para que o es
crivão explique n divergência que se nota 
em sua rubrica no pedido dc insrripçáo. O 
mesmo juiz, de*. Souto Maior, apresenta o 
processo n. 311, da elasu* 5.* (inscripção 
n. 443 do eleitor, Jo.é Feliz Duarte de

Araújo da 2.* zona, para effeito de revi_ 
6ão): Convertido em diligencia para que 
baixem os autos ao cartorio eleitoral da 2.* 
zona. a fim de ser feito exame que constate 
si a data da petição dc qualificação ê do

proprio punho do alistando e para que o 
escrivão rubrique o pedido de inscripção 
como determina a lei. O mc mo juiz ainda, 
apresenta o processo n. 315 da classe 6.» 
(in.-cripção h. 437 do eleitor, João Alves da 
Costa, da 2.* zona, para effeito de revisão): 
Convertido em diligencia para que baixem 
03 autos ao cartorio da 2 ■ zona a fim de 
ser feito exame que con.-tate si a data do 
pedido de qualificação e do proprio punho 
do alistando e. bem assim, para que sc ex
plique a divergência que se nota do nome do 
pue do alisiantk), na petição de qualifica, 
çao e no pedido do inscripção. Designação 
dc dia: Na sessão ordinuria do dia l{i do 
corrente ús quatorze horas, serão julgados 
os procedo* seguinteu: n. 9, da classe I . »

(denuncia apresentada pelo dr. Procurador 
Regional contra o cidadão Savcrino Alves 
da Silva, residente cm Campina Grande), 
sendo relator o dr Antonio Guede»: n. 10, 
classe 1 * (denuncia apresentada pelo dr. 
Procurador Regional contra o cidadão João 
Moreira Scare> residente em Ararunui,

cujo relator é o de» Souto Maior, e u .  12 
classe 1 * (denuncia apreuntada pelo dr. 
Procurador Regional contra o cidadão Uay. 
mundo Rangel de Farias, re id» nte em Ta - 
peroá), cujo relator é o dr Agrippino Bar
ro: Nada mais havendo a tratar, <• encer

rada a ses uo ás quinze horas e quarenta 
minuto.• E. cu, João Isidro de Magalhães
Druminond. chefe da 1 4 Secção, servindo 
de secretario no impedimento do *r direc- 
tor da Secretaria, redigi esta acla, que 
uubscrevo e assigno. (a>s. i João Isidro 
de Mtgalhão» Druounond c Paulo Hypacio 
da Silva.
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D I A R i O  D A  P R A Ç A
VALORES DAS MOEDAS E COTA- 

ÇAO DO OURO

26 de dezembro de 1935

A ngcncla d0 Banco do Brasi» for
neceu hontem a« seguintes taxas pa- 
ia  vendas de cambio á vista;

(
O FFIC IAL LIVRE

Venda Venda

J .ibra 58S126 89S600
Dollar 18S800 18S200
Lira *960 JS4S0
Peseta 1$630 2Î495
Fi anco $965 1S200
Escudo $530 $810
Reichmark 78320 4*745 5$500
Florim 88050 12S330
Su isso 5S830 5$900
Belga 2SOOO 3*065
Pe- o argentino 3*800 48980
Peso urugayo 5 $350 68700

A gramma 
208200.

dc ouro foi cotada a

AO COMMERCIO

A agencia do Baaco do Brasil ven 
de cambiacs do mercado livre para 
cobertura dos titulos de sua carteira.

AS COTAÇOES DOS GENEROS

FAR INH A DE TR IG O

Farinha americana

Gold Modal 63$000

Farinha nacional

Olinda especial 
Olinda coinmum 
Recife 
Luz
Três Corôaa

478000
458000
438000
47$000
458000

Banha

Do Estado, lata 
Do Rio Grande, lata

52S000 
61$000

Assacar

Triturado
Crystal.

408000
38S000

Gasolina e kcroscne

Gasolina, caixa 
Gasolina litro 
Kcrosenc, caixa 2|5 
Kerosene, caixa 3|5 
Kcrosen.?, litro

68$500
18300

478000
70S500
1Ç200

Couros e pcllo*

Pollcs dc cabra, 1.* 
Pelle de carneiro, 1.* 
Unidade, 2.*, refugo 
Couro salmourado 
Couro secco saldado

7$000
5$000
28500
2SOOO
2$400

Arroa
Japonês brilhado 
Commum do Maranhão 
Agulha

58$000 
40S000 
65$000

ALGODAO

Sertão
Malta

BRS000
558000

Mercado firme.

Xarqiu
Typo BB 
'j’ypo xx  
Typo SS 
T’ypo AA

328000
nnsooo
348000
358000

Sêbo

Do Rio Grande, kllo 3S200

TRENS DE BANnO

Partida de Cabedello 
Chegada a João Pessôa 
^artida de João Pessóa 
Chegada a Cabedello

7.36
8.6

17.20
17,53

riORARIO  DA LINTIA AÉREA 
“ CONDOR"

Partfd s dos aviões: — Par* o sul
— Todas as quartas-feiras, ás 7.40 
horas, escalando nos portos d'': Ma 
ceíõ. Penedo, (facultativo). Aracaju 
Bahia. Ilhéos, Belmonte, Caravellas, 
Victoria e Rio de Janeiro, até Buenos 
Ayres.

Para o norte; — Todas as quintas* 
Puras, ás 14 horas, até Natal.

N A V E C À Ç À O  E COMMERCIO

V K N D E - S E  — A casa n.“ 54, 
run Visconde de Pelotas. com 
salas de frenlc, sala de jantar, 

• quartos, cosinha, banheiro, 
ancada, toda murada, terreno 
•ropri , no melhor ponto desta 
apitai. A tratar na mesma ou 
< m Annil al Gouveia Moura, na 
raça da lndependencia.

COM PANHIA C AR B O N ÍFER A RIQ-GRflNDENSE
Linha regular de vapores entre Cabedclio 

e Porto Alegre

CARGUEIROS RÁPIDOS

TARA O NORTE
V

CARGUEIRO “ P1R ^ \ V ” — Procedente do sul, deverá che
gar em nosso porto no j “  *.io dia 29 deste, o cargueiro “ Piratiny” . 
Após a necessarla demora1 X. 'A para os portos de Recife, Maceió, Ba
hia, Rio, Santos, Rio Gr*,"’ *!a ,M,v*rto Alegre.

.. «ndc c Po,s

Ä > O SUL 
P a  -  t

CARGUEIRO/ “ B u f iA "  — Procedente do norte, deverá chegar 
no proximo dia 26 clVsle o cargueiro “ Butiá” , após a necessária demora, 
sahirá para os portos de Recife, Maceió, Rio, Santos, .Rio Grande, Pe
lotas c Porto Alegre*.

DEMAIS INFORMAÇÕES COM OS

Agentes —  LISBOA & CIA.

RUA BARAO DA PASSAGEM N. 13 — TELEPHONE N. 22*

L L O Y D  N AC IO N AL SO C IED AD E A N O N YM A

Sede: —  Rio de Janeiro

U N H A  PA R A ’ — S. FRANCISCO

PAQUETE “ AR AR AQUARA '* — Esperado de Porto Alegre c 
esealas no dia 2 de janeiro sahindo no mesmo dia para Recife, M a
ceió, Bahia, Victoria, Rio de Janeiro, Santos, Rio Grande, Pelotas c 
Porto Alegre, para onde recebe carga c passageiros.

NO TA — Acceltamos carga pnra a cidade du Campos, no Es
tado do Rio, pois mantemos contrato firmado com a “ LEOPOLDINA 
R A IL W A Y ” . Outrosim, a baldeação será feita no porto do R IO  DE 
JANEIRO.

Regular serviço de cargas e passageiros, pelos paquetes “ A R A Sn 
entre os portos de Cabedello e Porto Alegre.

Para demais informações com os agentes: ARTH U R & C IA .

, Escriptorio — PRAÇA ANTHENOR NAVARRO N.° 34.

Armazém á Praça 15 de Novembro.

Telephone: Escriptorio 38, Armazém 53 — JOAO PESSOA

COM PANHIA DE N A V EG A Ç A Ü  L L O Y D  B R A S ILEIR O

Sétíe: —  Rio de Janeiro —  Brasil 
Rua do Rosário, 2*22

A maior empresa de navegação da 
America do Sul

Serviço de passageiros e cargas

LIN H A  SANTOS— BELEM 
PA R A  O SUL

VAPOR .“ SANTARÉM ” — Esperado do norte no proximo dia 
11 de janeiro, sahindo no mesmo dia para Recife. Maceió. Bahia, Rio 
de Janeiro, Angra dos Reis, Santos, Paranaguá, Antonina, São Fran
cisco, Rio Grande, Montevideo c Buenos Ayres.

PAR A  O NORTE

VAPOR “ D. PEDRO I I ” — Esperado do sul no proximo dia 1.“ 
de janeiro, sahirá no mesmo dia para Natal. Fortaleza, S. Luiz c Belém.

PAQUETE "M A N A O S ” — Esperado do sul no proximo dia 16 
e sahirá no mesmo dia para Natal, Fortaleza, Tutoya, S. Luiz c Belém.

L IN H A  M ANAOS — BUENOS AYRES

VAPOR “ BAEPEND Y” — Esperado do norte no dia 2 de ja 
neiro sahirá no mesmo dia para Recife, Maceió, Bahia, Victoria, Rio 
de Janeiro, Angra dos Reis c Santos.

PAQUETE “ DUQUE DE C A X IA S ” — Esperado no dia 8 dc 
janeiro e sahirá no mesmo dia para Natal, Fortaleza, S. Luiz, Belém, 
Santarém, Óbidos, Parintins, Itacoatiára c Maná os.

VAPORES ESPERADOS EM RECJPE 
PAR A  EUROPA

PAQUETE “ SIQUEIRA CAM POS” — Esperado cm Recife, no 
dia 5 dc janeiro, sahindo no mesmo dia para Lisboa, Vigo, Ilavrc, 
Anvcrs, Rottcrdam c Hamburgo.

A Companhia recebe cargas para Santarém, Itacoatiára e Ma* 
náos com transbordo em Belém e para Pelotas e Porte AÀJgre com 
transbordo no Rio de Janeiro

Recebem-se cargas para qualquer porto do Estado da Bahia em 
Trafego Mutuo, em S. Salvador, com a Cia. de Navegação Balúana.

Outrosim, acceita cargas para estações da Réde Mineira e 
Viação com baldeação em Angra dos Reis.

As reclamações de faltas e avarias serão acceltas por escnpto 
e dentro do prazo de três dias após a descarga.

Para demais informações' dom o agente 
B A S I L E U  G O M E S  

Escriptorio: Praça Anthenor Navarro, n. 28 — Arma. 
zem: Praça 15 de novembro.

Endereço telegraphico; — NAVELLOYD  
Phoncs: — Escriptorio, 32 — Armazém 52 — JOAO PESSOA

"V —

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA
SERVIÇO SEMANAL DE PASSAGEIROS E CARGAS ENTRE PORTO ALEGRE E CABEDELLO

VAPORES ESPERADOS  
“  I T fi Q U A T I á ”

Esperado dos portos do Sul no dia 3 de janeiro (sexta-feira), sahirá 

no mesmo dia. para: RECIFE, MACEIÓ ’. BAHIA, V ICTO RIA . RIO  DE JA

NEIRO, SANTOS, PARAN AG U V. ANTONINA, FLORI ANOPOLIS, RIO 

GRANDE, PELOTAS E PORTO ALEGRE.

PRÓXIM AS SAH ID AS :

JTAQ U ATIÁ " — Terça-feira, 31 dc dezembro.

A V I S O
fteeebem-w» também eargon para Penédo, AraeaJO, Hbéoa, Oampot, 

ftfto *Tanclsoo e Itajahy, oom cuidadosa baldeação no Rio de Janeiro.
A Companhia recebe cargas e encommcud&i até a veepera da «ah ife  

doa seus paquete».
Pede-se aos srs. carregadores que providenciem para que c u j  «ea 

pui estejam no costado doe navios no dia de suas chegadas.
Os consignatários de cargas devem retirai-as do trapiche da Oorapa,

nhia dentro do prazo do 48 horas, após a descarga findo o qual incidirão as 
mesmas em armazenagem.

Passagens, encommendas e valores, attendo-w no etfvxlptcrto iM  tf 
lt horas, na véspera da sahlda dos paquetes.

As demais informações, serão dadas pelos agentes

W ILLIAM S & CIA.

P Ä AÇA ANTHENOR NAVARRO «  — PHONE tSê

EN FER M EIR O  D IP LO M A D O : —  Arnaud N o - 
brega acceita chamados a residências, para applicar 
injecções e curativos. Póde ser procurado, todos 
os dias, na Assistência M unicipal.

A L U G A S H ,  por preço dc oc- 
nsi:1o, uma casa em Ponta dc 
falto, com optimos commodos,. 
>ara pequena la mil ia.

A tratar na rua Caturité. 153, 
esidencia do dr. Alves de Mello.;

CHTMICA INDUSTRIAL — Ediçáo 
do I-tfb. Chlmlco de Espanha, um gros- 
*o volume com multas lliustrações. 
2 000 formulas as mais modernas ao 
flicance de todos. Recebeu a “Livraria 
Popular", rua Barfio do Trimnpho, 
893. Jo&o Pessôa.

BOVINOS LE IT E IR O S  D E ÓPTIM A ORIGEM
Bom gado leiteiro não lerá quem não qui/.er.
O estábulo Modelo, silo á av. Almeida Barreto n.° 2103, 

tem para vender exccllentes novilhas.
Óptimas garrotas.
Vaccus dc grande producção leiteira.
As novilhas estão cmhizerradas do rep^oducíor, puro 

sangue Hollandcs vindo do Sul, no valor <ie 4 :00()$000 c 
serviu de l.° ]>remio na 1.* Exposição Agro-Pccuaria dc João 
Pcssóa, sob o registro n." 270.

Procurem ver este estábulo, antes de comprar seu 
íjado bovino leiteiro cm qualquer parte.

------------- P A R T E I R A --------------
AN N ITA  LINS. TENDO CURSADO A ESCOLA DE ENFERM EI

RA OBSTÉTRICA (PA R TE IR A ) ANNEXA A* ACADEM IA DE ME
D IC INA  E C IRU RG IA  DO IN S T ITU TO  H ANEM ANIANO  DO RIO  DE 
JANEIRO. OFFERECE OS SEUS SERVIÇOS A S EXMAS. FAM ÍLIAS  
PESSOENSES, PODENDO SER PROCURADA A ’

AVENID A VASCO DA GAMA N.° 909.

DR. OCTAVIO SOARES
MEDICO — CLIN ICA  EM G ERAL

ESPECIALISTA EM M OLÉSTIAS NERVOSAS E S Y PH IL IS  
Consultorio: — Pharmacia “ Santo Antonio7 das 8 ás 11.

-----  G R ATIS  AOS POBRES -----
PRAÇA PEDRO AM ÉRICO, N.° 53.

—  JOAO PESSOA —
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Soffre quem quer . .
Cuidae da vossa vida hoje 
mesmo, porque talvez ama

nhã seja tarde

O prof. Azcvcdof continua nn sua ] 
cruzada gloriosa, desvendando o Pas- j 
sndo. o Presente e o Fu Varo pelas li- | 
nhas da mão e aclarando consciên
cia», no sublime dever de fazer sem
pre bem á humanidade.

Os que teem negoeios a realizar co
mo sejam casamentos, viagens, tran
sações oommerciacs. ete . devem pro
curar quanto antes o prof Azevedof. 
em seu consultorio localizado á rua 
Barão da Passagem, 506.

Ide hoje mesmo e procurae desven
dar os segredos da vossa vida.
- Attende a chamados.

Rua Barão da Passagem, (antiga 
rua da Areia) n .u 506.

“ C 0 L L E G I0  7  D E S E 
T E M B R O ”

Av. V asco da Gam a, 992
Albcrtina Lobão Lins, avisa 

aos srs. paes de familia a ins
ta Ilação de seu novo collegio, 
á avenida Vasco da Gamn. lo
cal do antigo “ José Bonifá
c io “ , onde serão mantidos cur
sos primário, diurno c noctur
no, c secundário, nocturno, obe
decendo todos, rigorosamemtc, 
ã teehnica pedagógica moder
na, pois ficarão a cargo de ha
bilitado corpo docente.

IMatriculas: Até 7 dc janeiro.
Abertura no dia 6.

Meio Século de Existência!!!

A geladeira “  STE IG LED ER  ”  a 
marca mais reputada c mais antiga

E' vendida em todos mercados do 
Brasil. Uma geladeira é tão util num 
lar quanto um fogão.

ECONOM IA. D U R AB IL ID AD E  E 
ELEG ANCIA .

A economia do gelo. paga. cm pou
co tempo o custo da geladeira “ Stci- 
gleder” .

Temos todos os modelos, para do- 
micUios. caícs, bars, resta urants. 
ete.

Examinem os nossos preços antes 
de. comprar outra marea. SE E ’ G E
LA D E IR A  “ STE IG LE D E R " E ’ BÔA.

Informações com os agentes neste 
Estado:

C. P O T T E R  & IR M Ã O  — R . Ba
rão do Trlumpho. 466 — 1. ° andar — 
Caixa Postal. 40 — João Pcssóa — 
F-irahyba.

VIS ITEM  a grande expo
sição de BONECAS e B R IN 
QUEDOS para crianças da 
CASA VESUVIO , rua Ma
ciel Pinheiro. 169.

Trinta »nnos dc succosso 
são o melhor reclame para 
preferir JUVENTUDK  
ALEXANDRE para tra
tar e embellezar os cabcl- 
los. Extingue a caspa, ces
sa a quéda dos cnbellos, 
evitando a calvície. Faz 
voltar á côr natural os 

cabellos brancos, 
dando-lhes vigor 
c mocidade. Não 
contem sacs de 
prata c usa-se 

como loção.

Vidro.
Pelo correio.. . .  f  ■
Dep."CasaAlexandW 

Ouvidor. 148 - Rio

H. C H A LE G R E ,
B?l. em Sciencias Commer- 

cíaes — Escriptas commerciaes, 
balanços, contractos, distractos. 
registro de firmas na Junta 
Commercial, exame de títulos, 
registro de marcas, exame de 
escriptas. Maximo sigillo pro
fissional.

Ha qualquer duvida, embara
ço. falta de clareza cm vossa 
escripta? Procurae o BUREAU 
CENTRAL, rua Barão do Tri- 
umpho. 466-1 °, todos os dias 
utois. das 8 ás 11 horas, que 
tudo se fará a bem dos vossos 
interesses. Encarrega-se tam
bém de registro d? diplomas na 
S. E. C. no Rio de Janeiro.

por 130$000
Diogo

ALUGA-SE — 
lensaes. a casa da rua 
/elho, 683 — A tratar na ríía 
a Palmeira. 486.

v. S. deseja carros de 
luxo, com conforto c segu 
rança ?

Peça-os pelo tclephone
2 —  5 —  3

Auto Posto Vidal de Negrei- 
-------  ros -------

Attcnde-se chamados a 
qualquer hora do dia ou da 
noite.

VENDE-SE um sitio, em Ribeira, 
nesse Estado: demarcado, com casa 
de farinha, mato, paul de bananei
ras, 1 grande casa de morada, toda dc 
tijolo, coberta de telhas e 1 quarto se
parado para venda. Uns 50 pés de 
manga espada, jaqueiras. uns 200 pés 
de coqueiros iruetiferos. 100- pés no
vos. rio de agua dóce e Ingõa. com 125 
metros de frente, 6 kilometros de íun- 
do.

A tratar com Emygdio Oliveira, na 
Casa Vergara ou Roberto Oliveira, em 
Ribeira.

CASA A ’ VENDA — Vende-se a cu- 
sa sita á avenida do Abacateiro, n. 
200, em Trincheiras, com ontirno ter
reno proprio, medindo 50 metros de 
rente por igual dimensão de fundo, 
todo arborizado de fructclras. com 
agua encanada c insta ilação electrica, 
pela importância de 20:000$000, a tratar 
om Virgílio Cordeiro, á avenida Jua- 
ez Tavora. 1273.

VENDE.SE a propiedade denomina, 
da Pauqueimado distante 3 léguas de 
Nova Cruz do Estado do Rio Grande 
do Norte, com 1'2 legua quadrada to 
da cercada com 3 afames. Tendo 
casas inclusive uma de tijolo, tem mais 
um! aviamento completo dc fabricar 
farinha; com boas mattas optimos ter. 
renòs para criação c plantações. Quem 
pretender pode se dirigir a Manoel 
Marinho na fazenda “ Pauqueimado . 
Preço 40:000$000. 
n.° 460.

CARTEIRAS para senho
ras c crianças, as ultimas 
novidades, acaba dc rece
ber a CASA VESUVIO, rua 
Maciel Pinheiro, 160.

F A M IL IA  que pretende se mudar, 
vende por preço dc occasião, além dc 
vários moveis, uma casa á avenida 
Minas G?racs, madcir.i para construc- 
çâo de um predio c linhas do 10 mts. 
appr. e outras menores um motor 
Deutz dc 3 HP e uma transmissão 
S K P  c 2 polcas, mancaes. etc. A tra
tar c!H. Chalegre. rua Barão do Tri- 
uinpho, 466 — I o,

0 EX ITO  DEPENDE DA ESCOLHA
Exislcm muitos reniedios para Grippe, Resfriados e Febres diversas, reme* 

dios que fazem diminuir a acção eliminadora dos Rins, fonte dc vital importancin.
A “ CASSIA V IRGINICA” é remédio garantidaraenlc inoffcnsivo, que tanto 

pode ser usado por pessoas idosas ou fracas, como pelas crianças dc mais tenra 
idade, sem nenhum inconveniente.

“ CASSIA V IRG IN ICA” regula a funeção dos Rins c é um anti-febril sem 
igual para Grippe, Resfriados e todas as febres infecciosas.

—  Distinguido con» menção honrosa no 2.° Congresso Medico de Pernambuco —
v /IDE PROSPECTO QUE ACOMPANHA CADA VIDRO)

•--------------- A ' VENDA NAS PRINC*PAES PHARMACIAS ------------------

DEPOSITÁRIOS:

C. Pereira & Cia.
RUA BARAO DO TRIUM PHO 

-----  João Pcssôa -----

CERVEJARIA ATLANTICA S. A.
C U R I T Y B A

ATTENÇÃO —  Vende-se 
baratíssimo o Cortume São 
Geraldo, em Pirpiriluba, 
município de Guarabira.

Tratar no mesmo com o 
seu proprietário.

MERCEARIA A* VENDA -  Vende- 
se uma á avenkifl V ra Cruz. 235. 
Óptimo pomo. Tratar na mesma.

AS IVXKMIGftES MARCAS CONHECIDAS ATE’ HOJE EM TODO O PAÍS 
Cervejas “ C ü R I T Y B A N A “ IM PERIAL PILSEN” . “ PILSEN NACIONAL” 
(claras). “ SOBERBA". "TO U R IN H O ” c “ M ALTA ” , a prcdilecta das íami- 

lias (escuras). “ Agua Tonlca” c Guaraná, “ Atlantlca” . chopps, etc.
São inferiores em nreços c suncriorcs em qualidades.

EXIJAM SEMPRE AS MARCAS ANCORA VERMELHA

ÚNICOS AGENTES NESTE ESTADO:

C. P O TT ER  & IRMÃO
Rua Barão do Trlumpho, 466 — L° andar — Caixa Postal, 40.

-------- JOAO PESSOA --------

AGUA FIGARQ
Tittfe em prett e c&stanh*. Resiste m s  banhes 

faentes, (rios e de mar.

VENDE-SE — Uma armação, em 
perfeito estado de conservação, pró
pria para qualquer ramo de negocie, 
dando-se o ponto a quem adquiril-a. 
A tratar a rua Barão do Trlumpho

A HOLLANDÊSA ..
São convidados os Ulmos. srs. colleceionadores dos 

instruetivos álbuns da A Hollandêsa, para cuja conclu
são faltam menos de 40 figuras, av i r  registrar seus 
álbuns de hoje em diante a fim de facilitar a distribuição 
dos prêmios, quando os álbuns completos.

Outrosim, poderão desde já declarar os prêmios 
que preferem. Os prêmios já se acham em exposição.

Agencia á Praça Aristides Lobo, n. 72.

\

'AZÊJ2 fiOUDAâ n a

.) GMZA
^ me|hQP do que tep 

dtnheico no bolso: 
C ANDAS DEM VE5TIO0 

© tqunaü-se ELEGANTE 
5 1 V IV E O  CONTENTE-

M. PINHEIRO. 2O5 -J0ÂS REttÔA

AlfaiatariaíiRSZA
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AUTO  POSTO “ V ID AL DE NE

G R E IR O S” — Para completa com. 
modidade dos automobilistas residen
tes e visitantes á ciaade de João 
Pessôa, acaba de ser installado na 
praça Vidal de Negreiros n.° 35, con 
fronte ao Parahyba Hotel um post^ 
completo para automóveis com lava
gem á sombra em elevador possante 
com capacidade de elevar qualquer 
caminhão. Foram adquiridos como 
complemento machinas modernas pa
ra extrahir e repor oleo do motor, da 
caixa de marcha e do cardan assim 
como machinas para lubrificação au 
tomatica das molas e applicação de 
gaz oleo.

Mantem ainda um bem sortido 
stock de peças, accessorios e graxa> 
para polimento além de uma ofticina 
para pequenos concertos, vulcaniza
ção de camara de ar e uma tung;. 
para carga electrica em baterias.

O posto Vidal de Negreiros, pan 
bem servir aos seus freguezes nã 
medirá esforços e com erva rd as sua.' 
portas abertas dia e noite para í 
venda de gasolina, oleo e pernoiu 
de automóveis.

Visitem o auto posto Vidal de Ne 
grelros.

Praça Vidal de Negreiros, 35. Tele 
phone, 253.

REVISTAS
Vida Domestica 4*000
Eu Sei Tudo 2*500
Moda e Bordado 5$000
Arte de Bordar 2*000
Cinearte 2*000
Fru-Fru 2*000
Revista da Semana 1*500
O Cruzeiro 1*500
Scena Muda 1*200
D Malho 1*200
Jornal daj Moça* 1*000
Fon-Fon 1*000
Careta 8CO0
Tico-Tico *000
A Noite niustrada *560
Clnelandla 3*000
Cine Mundial 3*000
Chacaras e Quinta«# 1*600
A Casa 2$0*)C
Anthena 2*000
Lyntonia *50«

O Jornal, A Naçào • A Noite Cf 
Rio.

Livraria Popular — Rua Earáo dr 
Trlumpho, 393. — Jofio Pessôa -

TOSSE? CRIPPE?
CUIDADO! NA0 FACILITE...

Tome sem demora o infallivel PEITORAL DE 
MEL, GUACO E AGRIÃO

SUA TOSSE DESAPPARECERA. 
E’ UM PE ITO RAL SEMPRE IN D I
CADO A TODOS QUE ESTÃO SU
JEITOS A RESFRIADOS, TOSSE, 
BRONCHITE, COQUELUCHE, CA- 
T IIAR R O  E TODAS A ^ IO L E S -  

T IAS  DO PEI'i'O 
COM AS PR IM EIRAS COLIÏERES

MILHARES

DE

CURAS —

NUNCA

FALIIA
Marca Registrada

Á  V EN D A  EM T0 D 0  0 B RASIL

Nesta capital: —  M. S . Londres &  Cia.

CINE SAO PEDRO
H O J E H O J E

C O N G O R I L L A
Estupendo documento de uma expedição de Mr. 

MARTIM JOHNSON

Magistral “ fffln j  da FOX MOVIETONE 

UM “ F ILM ” FORM IDÁVEL 

Preços: ~  1.“ —  1$000 —  2. —  §600 réis

QUEM ACHOU? — Hontem (do
mingo). mais ou menos 8 e 12 hora: 
depois da missa na igreja M&e do 
Homens, foi perdido um “ terço* 
branco com um crucifixo de prata 
Peço ?ncarecidamente á pessôa que < 
encontrou a pirdade de entregar em 
minha residência, á rua S. José. 46 

30 de dezembro de 1935.
Sinóla Rosas.

PREC ISAN D O  D EP U R A R  0 S A N G U E ?
Tome e l ix ir  d e  n o g u e ir a

«■ Combate o RH EU M ATISM O  e a S Y P H ILIS  em todo:
os seus períodos

M I L H A R E S  D E  C U R A D O S !
V E N D E - 8 E  E M  T O D A  P A R T *

NA PALTA DK LEITE MATERNO
------  6 0  ------

LEITE CONDENSADO

V I G O R

ADQUIRA UM OLDSMOBILE 
1935. O Odsmobile é o melhor 
e mais lindo CARRO da actuali- 
dade. — Rua M. Pinheiro, 118.

“ A CHAVE DE OURO”
Clube de sorteios de João Verissimo de Sousa

Rua Barão do Triumpho, 482

Resultado do sorteio dos coupons-brlndes gratuitos, realizado 

pelo Clube de sorteios A CHAVE DE OURO, em sua séde á rua Barão 

do Triumpho, 482, no dia 31 de dezembro, ás 15 1|2 horas:N. SORTEADO -
João Pessôa, 31 de dezembro de 1935.

JOAO VERÍSSIMO DE SOUSA, concessionário.

AD HE RB AL PYBAGIBE fiscal de clubes.

D R .  N E W T 0 N  L A C E R D A
CONSULTAS COMMUNS AS SEGUNDA-FEIRAS, QUARTAS E 

SEXTAS, DAS 9 AS 13 HORAS.
Nos demais dias uteis, só attenderá no consultorio, os clientes em 

hora, previamente marca.
C L I N I C A  M E D I C A  

Doenças Nervosas e Mentaes. Tratamento da Tuberculose pelo 
PNEUM OTÓRAX e a FRENICECTOM IA 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 504. TELEPHONE, 172.

SOIRÉE DA MODA 
A “ Paramount”  apresenta
CLAUDE RAINS (o homem invisível)

--------  EM --------

CRIME S E I  PA IXÃO!

H O J E
DUAS SESSÕES 6 1 2 e 8 1[2 IIORAS

«CRIM E W ITH O U T PASSION)

Complementos — PARAM O UNT NEWS — Jornal 
PAGARÁS, VELHACO — Desenho

Preços: — Cavalheiros ----------------------  2S500
Senhoras c Senhoritas------------------------- 1$000

SASBAD0 E DOMINGO
O ESPECTÁCULO M AIS ROM ÂNTICO. DE M USICA M AIS  GRAND IO SA!

DÔCE ADELINA!
ATRAVÉS A IN TERPRETAÇÃO  FELIC ÍSSIM A E A VOZ AD M IRAVEL DE

I R E N E  D U N N E
NA FUSÃO SURPREIIENDENTE DE TODOS OS SEUS ENCANTOS!

UM “ FILM ”  DA “ W ARNER FIRST N A TIO N AL”F E L i  P P Ê Â DUAS SESSÕES 

6 112 c 8 horas

A H ISTO RIA  DE UM MARUJO QUE PKO M ETTEU FIDELIDADE A UMA MOÇA NO 
ORIENTE. . E FOI DAR VO LTA AO MUNDO!

ELLA E OS TRÊS MARUJOS!
‘ THE LEARNED ABOUT SA ILO RS )

--------  COM --------

A L I C E  F A Y E  —  L E W I S  A Y R E S
UMA COMEDIA R O M ANTICA  DA “ F O X "
Complementos — PARAM O UNT JORNAL 
C A P ITA L  GAÚCHA — Nacional D. F. B.
--------  Preços: — 2*000 — 1$100 --------

NA PRO XIM A SEM AN A
AH I VEM! O PR IM E IR O  SOLENNE “ B IG -SH O W ” DE 1936!

O LEÃO DA “ METRO G O LD W YN M A Y E R ” VAE DAR UM AR  DE SUA GRAÇA,
COM A APRESENTAÇÃO DE

NORMA SCHEARER —  FREDRIC MARCH —  CHARLES LAUGHTON
EMA FAMÍLIA BARRETT!

(TH E BARRETTS OF W ING O LE  STREET)

UM ROMANCE DE POETAS
PELA PR IM E IR A  VEZ — A REUNIÃO DE TRÈS AR T ISTA S  PREM IADOS PELA 

ACADEM IA DE SCIENCTAS E ARTES, NUM SO’ “ F IL M "!J A G U  A R I  BE DUAS SESSÕES 

6 e 8 horas

D O M ING O LIONEL BARRYM ORE

fl V I R T U D E  E N T R E  E L L A S !

R A D IA L  FILM S  apresenta 

T O M  T Y L E R
O “ C O W -B O Y”  PREFERIDO  DAS MULTIDÕES

--------  e m  --------

AMÔR E DEVER!
Aventuras Audaciosas! Luctas titanicas! 
Complementos — N AC IO N AL (D. F. B.)

Preços: 1*600 — 1S100

S A N T A  R O S A
C A R L O S  G A R D E L

O RE I DO TAN G O

AMÔR OBRIGA!
(CUESTA ABAJO)

PRODUCÇAO PA R A M O U N T” COM MONA M AR IS  — A N IT A  C AM PILLO  
Complementos — PARAM O U N T JORNAL 

B E TTY  NO T R IB U N A L  — Desenho 
--------  Preços — 1*600 — 800


